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SEÇÃO JUDICIAL  

2ª CÂMARA CÍVEL  
SECRETÁRIO: CARLOS GALVÃO CASTRO NETO 

Intimações de acórdãos  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034170-68.2019.8.27.2729/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
APELANTE: MUNICIPIO DE PALMAS (AUTOR) 
PROCURADOR: ANA GABRIELA PELAGIO ALVES POGGIO   PGM413028910     
APELADO: IZABEL NERES DE MOURA (RÉU) 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO DE PALMAS. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
IMPOSSIBILIDADE. PEQUENO VALOR. INDISPONIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COBRANÇA DEVIDA. 
FACULDADE DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.1. No caso, 
o juízo de origem extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ante a ausência do interesse de agir pelo baixo valor do crédito 
executado pela Fazenda Pública; sob fundamento de que, o valor originário do débito é inferior ao patamar mínimo fixado na 
legislação para ajuizamento de ação de execução fiscal pelo município de Palmas.2. O crédito tributário, independentemente do 
seu valor, será sempre indisponível, cabendo à Fazenda Pública a escolha pelo ajuizamento da demanda executiva ou não, 
conforme seu juízo de conveniência e oportunidade, não podendo o Judiciário adentrar nessa seara. Trata-se de uma 
discricionariedade/faculdade da Administração Pública.3. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça emitiu posicionamento sobre a 
matéria, conforme consignado na Súmula nº 452: "A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, 
vedada a atuação judicial de ofício". Tal súmula, de forma análoga, também pode ser aplicada à Administração Pública Estadual 
e Municipal. 4. Recurso conhecido e provido.5. Sentença cassada. 
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por maioria, conhecer do 
recurso manejado e, DAR-LHE PROVIMENTO, para cassar a sentença de primeiro grau, e determino o retorno dos autos ao 
juízo de origem, a fim de dar regular prosseguimento à execução fiscal nos termos do voto do Relator e os votos da 
Desembargadora ANGELA MARIA RIBEIRO PRUDENTE e do Juiz JOCY GOMES DE ALMEIDA acompanhando o relator. 
Palmas, 09 de dezembro de 2021. 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009286-91.2021.8.27.2700/TO 
RELATOR: DESEMBARGADOR EURÍPEDES LAMOUNIER 
AGRAVANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
ADVOGADO: DANILO AMÂNCIO CAVALCANTI (OAB GO029191) 
ADVOGADO: MAURICIO CORDENONZI (OAB TO02223B) 
ADVOGADO: ALESSANDRO DE PAULA CANEDO (OAB TO01334A) 
ADVOGADO: ADRIANA SILVA RABELO (OAB AC002609) 
1º AGRAVADO: DAL MAS & CAPELLARI LTDA. 
ADVOGADO: AMANDA RAISSA SENA VICTOR DE LIMA OAB RN015730 
ADVOGADO: ENAN SANTOS BARBOSA DE SOUSA OAB TO006169 
2º AGRAVADO: WILSON DAL MAS 
ADVOGADO: AMANDA RAISSA SENA VICTOR DE LIMA OAB RN015730 
ADVOGADO: ENAN SANTOS BARBOSA DE SOUSA OAB TO006169 
3º AGRAVADO: VERA REGINA CAPPELLARI 
ADVOGADO: SILVIO ROMERO ALVES PÓVOA OAB TO02301A 
4º AGRAVADO: MARIA DE LOURDES CAPPELLARI 
5º AGRAVADO: ADEMIR JOSÉ CAPELLARI 
ADVOGADO NÃO CONSTITUÍDO 
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. DECISÃO REVOGANDO A DECISÃO QUE 
RECEBEU O CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. NECESSIDADE DE EXTINÇÃO DO FEITO POR SENTENÇA, COM FIXAÇÃO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, ANTE A ATIVIDADE EXERCIDA PELO ADVOGADO DA PARTE EXECUTADA. DECISÃO 
CASSADA. 1. Observa-se que assiste razão a parte agravante quanto ao equívoco ao ser proferido o ato judicial, haja vista que 
deveria ter sido proferida sentença revogando a decisão que recebeu o cumprimento de sentença, extinguindo o feito e, 
inclusive, fixando honorários de sucumbência. 2. Consigno, acerca da fixação de honorários de sucumbência, que o causídico da 
parte executada faz jus ao seu recebimento, tendo em vista que a revogação da decisão que recebeu o cumprimento de 
sentença apenas ocorreu após a parte executada apresentar impugnação ao referido cumprimento de sentença, oportunidade 
em que trouxe ao conhecimento do juízo, dentre outras alegações, a de que os valores a serem adimplidos à título de honorários 
já haviam sido adimplidos. 3. Recurso conhecido e provido.  
ACÓRDÃO: A a Egrégia 2ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins decidiu, por unanimidade, CONHECER 
do recurso de agravo de instrumento e DAR-LHE PROVIMENTO, cassando a decisão de origem, para que o Juízo a quo profira 
sentença terminativa dos autos de cumprimento de sentença e fixe honorários de sucumbência em decorrência das atividades 
exercidas pelo advogado da parte executada, nos termos do voto do(a) Relator(a). Palmas, 09 de dezembro de 2021. 
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1º GRAU DE JURISDIÇÃO  
ALVORADA  

1ª escrivania cível  

Às partes e aos advogados  
Processo n. 0001992-21.2017.8.27.2702ðCUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Exequentes: MARIN E CARVALHO LTDA ME e NATHALLIA AMARAL CARVALHO 
Advogado: Dra. ANA LUIZA BARROSO BORGES/TO004411 e Dra. ALDAIZA DIAS BARROSO BORGES/TO04230A 
Executado: P.S.E PUBLICIDADE DE SERVIÇOS EMPRESARIAIS EIRELI - ME 
Advogado: Nihil 
Intimação dos executados: òSENTEN¢A (...). Prevê o art. 485, VIII, do CPC que o processo é extinto, sem resolução de 
mérito, quando o autor desistir da ação. Assim, não há óbice ao deferimento do que se pede. Desta forma, ante ao desinteresse 
da parte requerente, outro caminho não há que não extinguir o presente processo, sem resolução de mérito, e assim o faço, para 
determinar que, observadas as cautelas de praxe, sejam os autos arquivados. P.R.I.Juízo da 1ª Escrivania Cível de Alvorada, 
datado, certificado e assinado pelo sistema pelo sistema e-proc. Fabiano Gonalves Marques, Juiz de Direitoò. 
 
Processo n. 0001193-07.2019.8.27.2702 ð PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL  
Exequente: MOACY PEREIRA DOS SANTOS 
Advogado: Dr. IWACE ANTONIO SANTANA / DP8864942 
Executado: ADRIANO JUSTINO SOUZA 
Advogado: Nihil 
Intimação dos executados: òSENTEN¢A (...). Prevê o art. 485, VIII, do CPC que o processo é extinto, sem resolução de 
mérito, quando o autor desistir da ação. Assim, não há óbice ao deferimento do que se pede. Desta forma, ante ao desinteresse 
da parte requerente, outro caminho não há que não extinguir o presente processo, sem resolução de mérito, e assim o faço, para 
determinar que, observadas as cautelas de praxe, sejam os autos arquivados. P.R.I.Juízo da 1ª Escrivania Cível de Alvorada, 
datado, certificado e assinado pelo sistema pelo sistema e-proc. Fabiano Gonalves Marques, Juiz de Direitoò. 
 
Processo n.0001471-37.2021.8.27.2702ðJUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 
Exequente: MADEIREIRA ALVORADA LTDA ME - ME 
Advogado: Dr. JUAREZ MIRANDA PIMENTEL / TO00324B 
Executado: RICARDO DE SOUZA 
Advogado: Nihil 
Intimação dos executados: òSENTEN¢A (...).DISPOSITIVO:Por todo o exposto, forte no art. 487, I, do CPC, JULGO 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente demanda proposta por MADEREIRA ALVORADA LTDA-ME em face 
de RICARDO DE SOUZA para condenar a ré a pagar ao autor o valor de R$ 900,00 (novecentos reais) corrigidos 
monetariamente a partir da data do débito e acrescidos de juros legais de 1% ao mês a partir da citação até a data de efetivo 
pagamento.Descabe a imposição de custas, despesas e honorários advocatícios neste primeiro grau de jurisdição, 
conforme previsão do art. 55, primeira parte, da Lei dos Juizados Especiais.P.R.I.Juízo da 1ª Escrivania Cível de Alvorada, 
datado, certificado e assinado pelo sistema pelo sistema e-proc. Fabiano Gonalves Marques, Juiz de Direitoò. 
 
  
Processo n.0003260-08.2020.8.27.2702 ð CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 
Exequente: SANTOS E REIS LTDA-ME 
Advogado: Dr. JUAREZ MIRANDA PIMENTEL / TO00324B 
Executado: EDMAR PEREIRA DA SILVA 
Advogado: Nihil 
Intimação dos executados: òSENTEN¢A (...).Desta forma, hei por bem HOMOLOGAR por sentença o acordo, para que surta 
seus jurídicos e legais efeitos.De consequência, extingo o presente processo, com julgamento de mérito, conforme artigo 487, 
inciso III, alínea "b", determinando que, observadas as cautelas de praxe , sejam os autos arquivados.Cumpra-se nos termos 
requeridos no acordo.As partes ficam dispensadas do pagamento das custas processuais remanescentes, se houver, nos termos 
do artigo 90, §3º, do CPC..P.R.I.Juízo da 1ª Escrivania Cível de Alvorada, datado, certificado e assinado pelo sistema pelo 
sistema e-proc. Fabiano Gonalves Marques, Juiz de Direitoò. 
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ARAGUAINA  
2ª vara cível  

Intimações aos advogados  
AÇÃO DE RESOLUÇÃO CONTRATUAL C/C DEVOLUÇÃO DE QUANTIAS PAGAS ð N.° 0810301-67.2018.8.10.0040 
Requerente:  ADA SITNA TRINDADE SILVA 
Advogado: ELIZETE DONATA ANDRADE GUIMARÃES ALMEIDA OAB/MA N°8864 E MARTA ROSEIRO DE CASTRO MELO 
OAB/MA N°9479 
Requeridos: A4 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
Advogado: MALAQUIAS PEREIRA NEVES OAB/MA N°6104 E MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO OAB/MA N°10327 
Ficam as partes por meio de seu(s) Advogado(s) INTIMADAS de que os autos supramencionado foram incluídos no sistema e-
proc, por onde tramitarão exclusivamente sob o 0023514-53.2021.827.2706. Após esta publicação, qualquer envio de petições, 
recursos ou a prática de outros atos processuais em geral, deverão ser efetuadas exclusivamente via E-Proc/TJTO, nos moldes 
do art. 2º da Lei 11.419/2006 e art. 1º § 3º da Instrução Normativa nº 7/2012, publicada em 04/10/2012 no Diário da Justiça 
Eletrônico nº 2972, pagina 2. INTIMADAS ainda de que é obrigatório o cadastramento dos advogados que queiram enviar 
petições e recursos ou praticar atos processuais em geral no e-Proc/TJTO nos moldes do art. 2º da Lei 11.419/20. Os autos 
físicos serão baixados por digitalização. Araguaína/TO, 16 de dezembro de  2021 
 

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0015987-89.2017.8.27.2706/TO 
AUTOR: LUISMAR DE SOUSA LIMA 
RÉU: DIAS & SOUSA LTDA 
EDITAL Nº 4286914 
INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PAGAR DÍVIDA-PRAZO EDITAL: 30 DIAS  
GRATUIDADE DA JUSTIÇA: (X)SIM  (  )NÃO 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Intimação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, o feito em epígrafe, envolvendo as 
partes acima nominadas, e que por este meio promove a INTIMAÇÃO do requerido DIAS & SOUSA LTDA - CNPJ: 
10455216000103, na pessoa de seu representante legal, para, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, pagar a dívida no valor 
de R$ 17.815,59(dezessete mil, oitocentos e quinze reais e cinquenta nove centavos), sob pena de o montante da 
condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar 
(10%), com a consequente expedição de mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 513, § 2º, incisos I e II c/c art. 523, §§ 1º e 
3º). CIENTIFICA a parte requerida que decorrido o prazo acima indicado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 
(quinze) dias úteis para apresentar impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, sob pena de preclusão e 
demais consequências legais (CPC, art. 525, caput). ADVERTÊNCIAS: (1) A impugnação deverá ser apresentada por advogado 
cadastrado no sistema e-Proc. (2) Caso, não tenha condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual. (3) Para ter acesso a todo teor do processo, basta acessar o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins em www.tjto.jus.br e seguir os passos: Processo Judicial Eletrônico - E-PROC; e-Proc 1º Grau; Consulta Pública; Rito 
Ordinário; digitar número do processo: 00159878920178272706 e a chave do processo: 559559199217. E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na 
rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça e em jornal de ampla 
circulação, além de ser afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no órgão 
oficial quando a parte for beneficiária da gratuidade da justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte um (07/12/2021). Eu, Waldimeire Marinho 
Apinagé, Técnica Judiciária, que digitei e conferi.Documento eletrônico assinado por WANESSA LORENA MARTINS DE 
SOUSA MOTTA, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 
de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 4286914v2 e do código CRC 530010e3. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias  
USUCAPIÃO Nº 0020648-72.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: ONILSON MAMEDES DA SILVA 
AUTOR: DANIEL NAVES JUNIOR 
RÉU: KASBERGEM E SILVA LTDA 
EDITAL Nº 4282988 
EDITAL DE CITAÇÃO - USUCAPIÃO - RÉUS INCERTOS E NÃO SABIDOS - TERCEIROS EVENTUAIS INTERESSADOS 
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS - GRATUIDADE DA JUSTIÇA (X)sim  ( )não 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do tocantins, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Citação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo o feito n. 00206487220218272706 
chave n. 214343383021, envolvendo as partes  ONILSON MAMEDES DA SILVA e DANIEL NAVES JUNIOR e ré(us) 
KASBERGEM E SILVA LTDA e que por este meio promove a CITAÇÃO dos réus incertos e não sabidos, bem como terceiros 
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eventuais interessados, para, no prazo de quinze (15) dias, oferecerem resposta/contestação à referida ação, que visa ao 
domínio do imóvel denominado: Lote Urbano nº 01, da Quadra nº 03, com área de 6.475,00m², de acordo com Certidão de Inteiro 
Teor, conforme cópia (documento em anexo), da matrícula nº 24.688, do Registro de Imóveis da Comarca de Araguaína. O 
referido imóvel está localizado na Av. Astolfho Leão Borges, Quadra 03, Lote 01, (Setor Comercial), no Setor Nova Araguaína, na 
cidade Araguaína/TO, registrado sob matrícula nº 24.688, do Serviço de Registro de Imóveis de Araguaína/TO, ficando 
cientes de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na 
inicial. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado na rede mundial de 
computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça e em jornal de ampla circulação, além 
de ser afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no órgão oficial quando a 
parte for beneficiária da gratuidade da justiça. ADVERTÊNCIA: Para ter acesso a todo o teor do processo, basta acessar o sítio 
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins em www.tjto.jus.br e seguir os passos: > Processo Judicial Eletrônico -
 e-Proc > e-Proc 1º grau > Consulta Pública > Rito Ordinário > digitar o número do processo: 0020648-72.2021.8.27.2706 e a 
chave do processo: 214343383021. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos sete 
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte um (07/12/2021). Eu, Waldimeire Marinho Apinagé, Técnica Judiciária, que 
digitei e conferi.Documento eletrônico assinado por WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, na forma do artigo 1º, 
inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência 
da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do 
código verificador 4282988v3 e do código CRC cc0e8755. 
 

2ª vara criminal execuções penais  

Editais de citações com p razo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE QUINZE (15)DIAS 
O Doutor Antonio Dantas Oliveira Junior, MM. Juiz de Direito titular da  2a Vara Criminal desta cidade e Comarca de Araguaina, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.FAZ SABER a todos quantos o presente edital de intimação virem ou conhecimento 
dele tiverem, que por este Juízo e respectiva Criminal, se processam os autos de Ação Penal, processo n° 
00126375420218272706, tendo como autor Ministério Publico Estadual Junior Alves Pereira dos Reis, filho de Eduardo Alves 
Pereira dos Reis e Maria de Fatima Alves Pereira dos Reis, nascido em Coroatá-MA, inscrito na Secretaria de Segurança Pública 
do Tocantins sob o RM nº 10.266., morador de rua,sendo o presente para CITA-LO E RESPONDER A ACUSAÇÃO, por escrito 
no prazo de 15 (quinze) dias, na resposta o acusado poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, 
oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo suas 
intimações, quando necessário. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado citado não constituir defensor, será 
nomeado defensor para oferece-la, concedendo-lhe vista dos autos pela prazo legal, a fim de ser qualificado e interrogado e, se 
ver processar nos autos da ação penal em epigrafe que, contra si move a Justiça Publica, por incurso  nas  art. 180, caput, do 
Código Penal.ate o final julgamento, sob pena de revelia, entregando, embora não seja pedida, contrafé do presente edital.E 
para que a noticia chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado, na imprensa por meio 
digital, e no átrio do fórum deste Juízo para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Araguaina-TO, 05  de novembro de 2019. 
Rogério da Silva Lima ï Técnico Judiciário. Dr Antonio Dantas Oliveira Junior -  Juiz de Direito 
 

Central de execuções fiscais  

Editais de intimações com prazo de 15 dias  
EDITAL Nº 4359387, de Intimação com prazo de 15 (quinze) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 
50000491820078272706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face desfavor de ANSELMO DA SILVA MORAES (CPF 
Nº 004.707.405-15), AIDELZA MARTINS MORAES (CPF Nº 663.351.671-15) e A. S. MORAES & CIA LTDA (CNPJ Nº 
37.580.644/0001-06), sendo o mesmo para INTIMAR as partes executadas acima descritas, que atualmente encontram-se em 
lugares incertos e não sabido, conforme Certidões acostadas nos eventos 102 e 103, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
oferecerem as contrarrazões acerca da APELAÇÃO oposta no evento 101 .". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de dezembro de 
2021. Eu, Francisco Albery Fernandes Barros, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (COM PRAZO DE 15 DIAS) N° 4363760 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0016361-
71.2018.8.27.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face de STRUTURA COMERCIO DE ARTIGOS DO 
VESTUARIO LTDA - ME, KELLBER JACOME SANTANA JUNIOR, CNPJ/CPF nº 09.527.945/0001-30 e 026.430.031-95, sendo 
o mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da 
decisão proferida no evento n.º 62 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "que suspendeu o curso da presente execução por 
um ano, não correndo o prazo de prescrição, conforme determina o art. 40, da Lei nº 6.830/80, considerando não terem sido 
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encontrados bens passíveis de penhora e no petitório acostado no evento 62 a exequente pugnou pela  inclusão do débito do 
executado no sistema de proteção ao crédito, através do convênio SERASAJUD, e buscas de bens, Conforme expresso no 
parágrafo 3º, do artigo 782 do Código de Processo Civil.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o 
presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021. Eu, 
MATHEUS ALENCAR DE ALMEIDA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO (COM PRAZO DE 15 DIAS) N° 4364349 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 0016929-
53.2019.8.27.2706, proposta pelo ESTADO DO TOCANTINS em face de GONCALO & OLIVEIRA LTDA, FLAVIO GONÇALO 
CORREIA e IDELFONSO DA SILVA OLIVEIRA, CNPJ/CPF nº 18.461.005/0001-87, 703.980.521-90 e 253.286.542-34, sendo o 
mesmo para INTIMAR a parte executada que atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, para tomar ciência da 
decisão proferida no evento n.º 48 dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "Ante o exposto, sob a égide do parágrafo 3º, do 
artigo 782 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido do exequente (evento 46) para determinar a inclusão do débito 
executado no cadastro de proteção de crédito (SERASA). Além disso, considerando não terem sido encontrados bens passíveis 
de penhora, SUSPENDO o curso da presente execução por um ano, não correndo o prazo de prescrição, conforme determina o 
art.40, da Lei nº 6.830/80. Dê-se vista ao exequente (art. 40, § 1º, da LEF).". E para que ninguém possa alegar ignorância, 
mandou expedir o presente edital que será publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum 
local. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de dezembro de 
2021. Eu, MATHEUS ALENCAR DE ALMEIDA, Auxiliar Judiciário, que o digitei. 
 

Editais de intimações de sentença com prazo de 15 dias  
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 5000049-18.2007.8.27.2706/TO 
CHAVE:  190200215413 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: ESTADO DO TOCANTINS 
Advogado/Procurador(a): ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS TO4096B 
Executado: ANSELMO DA SILVA MORAES 
Executado: AIDELZA MARTINS MORAES 
Executado: A. S. MORAES & CIA LTDA 
SENTENÇA: ñ(...) In casu, o marco inicial se deu em 25/11/2013, portanto, o prazo prescricional ocorreu em 25/11/2019, uma vez 
que é contado o prazo de suspensão de 01 (um) ano mais o prazo prescricional de 05 (cinco) anos. DISPOSITIVO. Destarte, 
com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, ESTATUO, de ofício, a prescrição intercorrente ao 
caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código 
de Processo Civil e artigo 174 do Código Tributário Nacional. Sem condenação em honorários advocatícios. Pautado no 
entendimento do Recurso Especial de n° 1769201, julgado pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como corroborando com o 
princípio da causalidade, deixo de condenar o ESTADO DO TOCANTINS ao pagamento das despesas processuais 
finais, tendo em vista que a parte executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo contraproducente que a exequente além 
de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação quanto as custas judiciais. 
Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Intimem-se as partes da presente 
sentença; 2 - Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da parte executada; 3 - Caso 
seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; II) apresentado 
recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, remetam-se os autos ao 
TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo relator do recurso (CPC, art. 
932, III). Intimem-se. Cumpra-se.  Araguaina-TO, 15 de julho de 2021. Milene de Carvalho Henrique ï Juíza de Direito 
 
EDITAL Nº 4359335, de Intimação de Sentença com prazo de 15(quinze) dias 
A Magistrada, ao final assinado, FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Vara 
de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública de Araguaína-TO, processam os autos de Execução Fiscal nº 5000049-
18.2007.8.27.2706, proposta pelo PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS e ESTADO DO TOCANTINS em 
face de ANSELMO DA SILVA MORAES (CPF Nº 004.707.405-15), AIDELZA MARTINS MORAES (CPF Nº 663.351.671-15) 
e A. S. MORAES & CIA LTDA (CNPJ Nº 37.580.644/0001-06), sendo o mesmo para INTIMAR as partes executadas acima 
descritas, que atualmente encontram-se em lugares incertos e não sabido, conforme Certidões acostadas nos eventos 102 e 
103, para que, no prazo de 15(quinze) dias, para tomarem ciência do inteiro teor da SENTENÇA proferida no evento n.º 94 - 
SENT1, dos autos em epígrafe, a seguir transcrito: "... In casu, o marco inicial se deu em 25/11/2013, portanto, o prazo 
prescricional ocorreu em 25/11/2019, uma vez que é contado o prazo de suspensão de 01 (um) ano mais o prazo prescricional 
de 05 (cinco) anos. DISPOSITIVO. Destarte, com respaldo no citado Recurso Especial Repetitivo nº 1.340.553, ESTATUO, de 
ofício, a prescrição intercorrente ao caso sub judice, e consequentemente, EXTINGO o feito com resolução de mérito, nos 
termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil e artigo 174 do Código Tributário Nacional. Sem condenação em 
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honorários advocatícios. Pautado no entendimento do Recurso Especial de n° 1769201, julgado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, bem como corroborando com o princípio da causalidade, deixo de condenar o ESTADO DO TOCANTINS ao 
pagamento das despesas processuais finais, tendo em vista que a parte executada deu causa ao ajuizamento da ação, sendo 
contraproducente que a exequente além de perder o seu direito em ver satisfeito o crédito exequendo, ainda assuma a obrigação 
quanto as custas judiciais. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Intimem-
se as partes da presente sentença; 2- Promova-se a retirada de eventuais gravames existentes sobre bens de titularidade da 
parte executada; 3 - Caso seja interposto recurso de apelação: I) intime-se o apelado para apresentar contrarrazões, no prazo de 
lei; II) apresentado recurso adesivo, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões, no prazo de lei; III) após, 
remetam-se os autos ao TJTO, independentemente de juízo de admissibilidade (CPC, art. 1.010, § 3º), a ser realizado pelo 
relator do recurso (CPC, art. 932, III). Intimem-se. Cumpra-se. Araguaina-TO, 15 de julho de 2021. Milene de Carvalho 
Henrique - Juíza de Direito.". E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será 
publicado uma (01) vez no Diário Oficial da Justiça e afixado no placar do Fórum local. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 16 dias do mês de dezembro de 2021. Eu, Francisco Albery Fernandes 
Barros, Auxiliar Judiciário, que o digitei 
 

Às partes e aos advogados  
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0022806-71.2019.8.27.2706/TO 
CHAVE:  593716624319 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Exequente: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
Executado: MARIA DOS SANTOS DIAS DA SILVA 
SENTENÇA: ñ(...) Ante o exposto, com base no art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o feito com 
resolução de mérito, em face de pagamento. Sem condenação em honorários advocatícios, em virtude do pagamento informado 
no evento 26. Sob a égide do Princípio da Causalidade, condeno a parte executada ao pagamento das custas processuais, 
caso hajam. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que: 1 - Cientifique o exequente 
em razão da renúncia ao prazo recursal; 2 - Intime a executada da presente decisão; 3 - Proceda com diligências para a 
transferência dos valores penhorados nos autos em favor da executada; 4 - Promova a retirada de eventuais gravames 
existentes sobre bens de titularidade da executada; 5 - Cumprida as determinações acima, PROMOVA-SE a baixa definitiva, 
e REMETA-SE o processo à COJUN ð Contadoria Judicial Unificada para a cobrança das custas processuais nos termos do 
Provimento n. 09/2019/CGJUS/TO. Intimem-se. Cumpra-se.  Araguaina-TO, 30 de novembro de 2021. Milene de Carvalho 
Henrique ï Juíza de Direito. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0021973-82.2021.8.27.2706/TO 
CHAVE:  306328686821 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL/Embargos 
Embargante: LUIS PAULO PIAIA 
Advogado/Procurador(a): ANA PAULA DE CARVALHO TO002895 
Embargado: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
Executado: MARIA DOS SANTOS DIAS DA SILVA 
SENTENÇA: ñ(...) LUIS PAULO PIAIA ajuizou embargos à ação de execução fiscal que lhe move o MUNICÍPIO DE 
ARAGUAÍNA. Em petição acostada ao evento 7, apontou a parte autora a desistência quanto à promoção do feito, vez que as 
alegações aqui apresentadas também foram levantadas no feito executivo em apenso. A parte requerida não foi citada. É o 
relatório do necessário. Decido. A desistência da ação é uma das causas que autorizam a extinção do feito, sem julgamento 
de mérito. Destarte, a homologação da desistência é medida de rigor e justiça. Ante o exposto, homologo a desistência 
formulada pela parte autora e, de consequência julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 
485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante a não instauração da 
lide. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que CIENTIFIQUE a parte autora 
acerca do presente conteúdo. Ademais, Certificado o trânsito em julgado, arquive os autos, observada as cautelas de praxe. 
Intimem-se. Cumpra-se.  Araguaina-TO, 03 de dezembro de 2021. Milene de Carvalho Henrique ï Juíza de Direito. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0020418-30.2021.8.27.2706/TO 
CHAVE:  148787813121 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL/Embargos 
Embargante: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES GAIA 
Advogado/Procurador(a): GRAZIELLY BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA TO009467 
Embargado: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
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Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
SENTENÇA: ñ(...) MARIA DO SOCORRO RODRIGUES GAIA ajuizou embargos à ação de execução fiscal que lhe move 
o MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA. Em petição acostada ao evento 10, apontou a parte autora a desistência quanto à promoção do 
feito, vez que as alegações aqui apresentadas também foram levantadas no feito executivo em apenso. A parte requerida não foi 
citada. É o relatório do necessário. Decido. A desistência da ação é uma das causas que autorizam a extinção do feito, sem 
julgamento de mérito. Destarte, a homologação da desistência é medida de rigor e justiça. Ante o exposto, homologo a 
desistência formulada pela parte autora e, de consequência julgo extinto o presente feito sem resolução do mérito, nos 
termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários advocatícios, ante a não 
instauração da lide. Determino ao Cartório da Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública que CIENTIFIQUE a 
parte autora acerca do presente conteúdo. Ademais, Certificado o trânsito em julgado, arquive os autos, observadas as 
cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.  Araguaina-TO, 02 de dezembro de 2021. Milene de Carvalho Henrique ï Juíza de 
Direito. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0020112-61.2021.8.27.2706/TO 
CHAVE:  515144831821 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Embargante: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
Embargado: LUIS BEATO DA CUNHA 
SENTENÇA: ñ(...) Neste compasso, por fora do disposto no artigo 485, inciso IX, do C·digo de Processo Civil, a extin«o do 
feito é medida que se impõe, em virtude da morte da parte executada e da intransmissibilidade da ação. DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, e o mais que dos autos consta, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do 
Código de Processo Civil, em face do falecimento da parte executada e pela impossibilidade de transmissão deste feito 
executivo.  Sem condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais. Ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que intime o exequente da presente sentença. Intimem-se. Cumpra-
se.  Araguaina-TO, 29 de novembro de 2021. Milene de Carvalho Henrique ï Juíza de Direito. 
 
ÀS PARTES E AO(S) ADVOGADO(S) 
AUTOS Nº 0020058-95.2021.8.27.2706/TO 
CHAVE:  323721416521 
Classe Judicial: EXECUÇÃO FISCAL 
Embargante: MUNICIPIO DE ARAGUAINA 
Advogado/Procurador(a): GUSTAVO FIDALGO E VICENTE PGM31051 
Embargado: LUIZ CARLOS INACIO ASSUNCAO 
SENTENÇA: ñ(...) Neste compasso, por fora do disposto no artigo 485, inciso IX, do C·digo de Processo Civil, a extin«o do 
feito é medida que se impõe, em virtude da morte da parte executada e da intransmissibilidade da ação. DISPOSITIVO. Ante o 
exposto, e o mais que dos autos consta, EXTINGO o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso IX, do 
Código de Processo Civil, em face do falecimento da parte executada e pela impossibilidade de transmissão deste feito 
executivo. Sem condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários sucumbenciais. Ao Cartório da Vara de 
Execuções Fiscais e Ações de Saúde Pública determino que intime o exequente da presente sentença. Intimem-se. Cumpra-
se.  Araguaina-TO, 29 de novembro de 2021. Milene de Carvalho Henrique ï Juíza de Direito. 
 

Cepema  

Decisões  
Processo n.º 5000010-64.2020.8.27.2706. Trata-se de PROJETO oriundo do Conselho da Comunidade de Araguaína - CONCAR, no qual 
fora apresentada prestação de contas. Instado, o Ministério Público manifestou-se pelo deferimento. Decido. É cediço que as entidades 
beneficiárias deverão apresentar relatório semestral de prestação de contas à CEPEMA até o dia 10 de julho referente ao primeiro semestre 
e até o dia 10 de janeiro referente ao segundo semestre de cada ano, detalhando todos os projetos e atividades executadas com os recursos 
recebidos no período, informando o número de pessoas atendidas, o nível de complexidade, os bens recebidos ou os serviços que foram 
prestados, respeitados os ditames do art. 5º, § 2º do Provimento nº. 15/2019/CGJUSTO (artigo 10, caput, do Provimento nº. 
15/2019/CGJUSTO). n casu, a prestação de contas fora juntada na seq. 21. Na seq. 28 consta manifestação do serviço social. Instado, a 
teor do projeto e da juntada de documentos a comprovar a destinação da verba para a consecução do projeto, o Ministério Público aviou o 
parecer pela aprovação das constas e razão lhe assiste, na medida em que a verba destinada fora devidamente empregada para a 
concretização do projeto, sendo de rigor a homologação das contas. Isso posto, com base na fundamentação retro, acolho o parecer 
Ministerial, razão em que HOMOLOGO a prestação de contas realizada pelo Conselho da Comunidade de Araguaína ï CONCAR. No mais, 
DETERMINO à Serventia que publique-se no Diário da Justiça Eletrônico, observando os prazos estabelecidos no Provimento de nº. 
15/2019/CGJUSTO e normativas regentes. Ciência ao Ministério Público e ao CONCAR. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Procedam-se as anotações, às baixas de estilo, ao lançamento das informações nos sistemas de praxe e arquivem-se os autos . Atribuo à 
presente força de mandado e ofício. Araguaína, data certificada pelo sistema. Gisele Pereira de Assunção Veronezi. Juíza de Direito. 
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Juizado especial da infância e juventude  

Intimações aos advogados  
Ação Civil Pública Infância e Juventude Nº 0025585-28.2021.8.27.2706/TO 
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO 
RÉU: ESTADO DO TOCANTINS 
ADVOGADO: ELFAS CAVALCANTE LUSTOSA ARAGÃO ELVAS  OAB/TO 4096B 
INTIMAR: Intimar da Decis«o (evento 16) a seguir parcialmente transcrita: ñ[...] Diante do exposto, nos termos do art. 300 do 
CPC/2015, sendo a saúde um dever do Estado e um direito do cidadão, principalmente, em se tratando de adolescente, o qual 
tem prioridade nas políticas públicas, com base no art. 1º, III, c/c art. 6º e art. 196, todos da Carta Política de 1988, e, ainda, arts. 
4º, 5º, 7º e 11, do Estatuto da Criança e do Adolescente c/c arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.080/90, entendo que os pressupostos se 
mostram presentes, razão pela qual, defiro a tutela provisória de urgência, a fim de determinar, no prazo de 24h, que o ESTADO 
DO TOCANTINS, forneça ao adolescente R. S. DA S., já qualificado nos autos, Tratamento Fora do Domicílio (TFD), em caráter 
de URGÊNCIA, para realização de procedimento de "Embolização de Tumor de Cabeça e Pescoço", conforme laudo médico 
acostado aos autos, em localidade onde houver vaga imediata, com direito a acompanhante, sob pena de incorrer 
em astreintes (multa), no valor diário de R$ 10.000,00 (dez mil reais) com limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais). Tendo em 
vista que se trata de liminar, determino a intimação do requerido pelo Diário da Justiça, com fulcro no artigo 5º, § 5º, da Lei 
11.419/06 e via e-mail (gabinete@saude.to.gov.br). [...] DEUSAMAR ALVES BEZERRA, Juiz de Direito 
 

AUGUSTINÓPOLIS  
2ªvara  cível de família e sucessões  

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 
O Doutor JEFFERSON DAVID ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito, desta Comarca de Augustinópolis, Estado do Tocantins, na 
forma da lei etc. FAZ SABER a todos que o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo se 
processam os autos da Ação Procedimento Comum Cível (processo nº 5000097-28.2008.8.27.2710), tendo como 
Requerentes  Ana Cristina Rodrigues dos Santos, representada por sua genitora Jescelina Rodrigues dos Santos e como 
requerido Genival Freire dos Santos. Sendo o presente para INTIMAR a Requerente JESCELINA RODRIGUES DOS SANTOS, 
brasileira,   estando atualmente em lugar incerto e não sabido, para dar regular andamento ao processo, no prazo de 05 
(cinco) dias, praticando os atos que lhe competir, informando se ainda tem interesse no feito, sob pena de extinção sem 
julgamento de mérito (CPC, 485, III, § 1º). E para que ninguém  alegue ignorância,  mandou  expedir o presente Edital que será 
publicado no Diário da Justiça do Estado e afixado no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de 
Augustinópolis-TO, aos 07/12/2021. Eu, Pociane Batista dos Santos, (Servidora de Secretaria), que digitei.JEFFERSON DAVID 
ASEVEDO RAMOS, Juiz de Direito. 
 

COLINAS  
1ª vara criminal  

Editais de intimações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
0002758-70.2019.827.2713ð AÇÃO PENAL O DOUTOR JOSÉ CARLOS FERRERIA MACHADO, MERITÍSSIMO JUIZ SUBSTITUTO 
RESPONDENDO PELA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, NA FORMA DA 
LEI, ETC. FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital de Intimação fica o 
acusado, DIONE PEREIRA SILVA, brasileiro, convivente, nascido em 12/09/1990, natural de Belém/PA, filho de Maria Eliane Pereira 
Targino Silva e Ruberval Pereira Silva, portador do CPF nº 017.210.041-06, residente e domiciliado na Av. Jaraguá, nº 1453, Centro, Colinas 
do Tocantins/TO o qual se encontra atualmente em local incerto ou não sabido, intimado para, tomar conhecimento da r. decisão do 
evento 86, segue cópia da parte dispositiva: Por tal motivo, deverá ser dado início ao cumprimento das condições do SURSIS que lhes foram 
impostas, quais sejam: 1. Não poderá ausentar-se da Comarca por mais de 10 dias sem prévia autorização judicial. 2. Deverá, 
igualmente, comparecer mensalmente em juízo para justificar suas atividades. 3. frequência ao CAPS, fins de tratamento 
toxicológico. O reeducando fica advertido de que o descumprimento da(s) condição(ões) acima, bem como a prática de nova infração 
penal, importará na revogação do benefício concedido e a regressão para o regime mais rigoroso, a ser cumprido em unidade prisional 
específico adequada ao cumprimento do atual regime. Determino ainda ao Sr. Oficial de Justiça que no momento do cumprimento da 
presente decisão esclareça ao sentenciado o teor das condições aqui impostas, bem como a sanção em caso de descumprimento. Oficie-se 
ao Comando da 3ª. CIPM local para fins de fiscalização no que lhe for possível. Esta decisão vale de mandado judicial e ciência da(s) 
condição(ões) fixada(s). Exarada ciência do apenado, dê-se ciência às partes, formem-se os autos de execução penal definitiva e arquivem-
se estes autos. Colinas do Tocantins/To, 12 de março de 2021. José Carlos Ferreira Machado ï Juiz de Direito. Para conhecimento de todos 
® passado o Presente Edital, ficando a 2Û via afixada no ñPlacarò do F·rum da Comarca de Colinas do Tocantins, Estado do Tocantins e a 3ª 
via publicada no Diário da Justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca do Tocantins, Estado do Tocantins, aos 14 de dezembro de 
2021. Eu, ____ (Keliane Almeida), Técnico Judiciário, Mat. 249830, da Vara Criminal, lavrei e subscrevi. JOSÉ CARLOS FERREIRA 
MACHADO - Juiz Substituto Respondendo pela Vara Criminal. 
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DIANÓPOLIS  
Vara cível  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
O Doutor João Alberto Mendes Bezerra Júnior, Juiz de Direito da Vara Cível e Família da Comarca de Dianópolis-TO, na forma 
da Lei, etc.. FAZ SABER, a todos que o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos 
nº 0003931-86.2020.8.27.2716 de Guarda de Infância e Juventude, tendo como Requerente(s)  DEUSELINA FERREIRA 
AZEVEDO e Requerido(s) PROCESSO NÃO LITIGIOSO / SEM PARTE RÉ. Pelo presente edital, que será afixado na sede 
deste Juízo, no lugar público de costume e por cópia publicada no Diário da Justiça, CITA,  GILVAN ALVES TORRES 
QUINTANILHA, filho de Joaci Alves da Silva Torres, ESTANDO EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, de todos os termos da 
presente ação, bem como, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de revelia. DADO E 
PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis-TO, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021. Eu, Teolliana Cardoso 
Gomes, Técnico(a) Judiciário(a), digitei e conferi. 
 

Editais de citaçõ es com prazo de 20 dias  
O Doutor João Alberto Mendes Bezerra Júnior, Juiz de Direito da Vara Cível e Família da Comarca de Dianópolis-TO, na forma 
da Lei, etc.. FAZ SABER, a todos que o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos 
nº 0004519-93.2020.8.27.2716 de Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos, tendo como Requerente(s) 
ADRIANA LOPES DA CRUZ e Requerido(s) FRANCISCO XAVIER RODRIGUES DOS SANTOS. Pelo presente edital, que será 
afixado na sede deste Juízo, no lugar público de costume e por cópia publicada no Diário da Justiça, CITA, FRANCISCO 
XAVIER RODRIGUES DOS SANTOS, brasileiro, demais dados qualificatórios ignorados, ESTANDO EM LOCAL INCERTO E 
NÃO SABIDO, de todos os termos da presente ação, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 523, caput), efetuar o 
pagamento dos alimentos em atraso no valor de R$ 8.184,91 (oito mil, cento e oitenta e quatro reais e noventa e um 
centavos) e os que se vencerem durante o tramitar do processo, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá-lo, sob 
pena de o montante da condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), com a consequente expedição 
de mandado de penhora e avaliação (art. 523, § 3º do CPC). Fica, ainda, intimado de que terá o prazo de 15 (quinze) dias para, 
querendo, oferecer IMPUGNAÇÃO ao pedido de cumprimento de sentença (c/ as matérias previstas no§1º, I a VII, do art. 525), 
independentemente de penhora ou nova intimação, sob pena de preclusão, cujo prazo terá início depois de decorrido o prazo de 
15 (quinze) dias previsto no artigo 523 do CPC, conforme dispõe o art. 525 do mesmo diploma legal. DADO E PASSADO nesta 
cidade e Comarca de Dianópolis-TO, aos 17 dias do mês de dezembro do ano de 2021. Eu, Teolliana Cardoso Gomes, 
Técnico(a) Judiciário(a), digitei e conferi. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias  
O Doutor João Alberto Mendes Bezerra Júnior, Juiz de Direito da Vara Cível e Família da Comarca de Dianópolis-TO, na forma 
da Lei, etc.. FAZ SABER, a todos que o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos 
nº 0002634-49.2017.8.27.2716 de Procedimento Comum Cível, tendo como Requerente(s) MAYCKELLE FAUSTINO 
CARVALHO e ILDA FAUSTINO CARVALHO e Requerido(s) ALISSON CARVALHO DOS SANTOS. Pelo presente edital, que 
será afixado na sede deste Juízo, no lugar público de costume e por cópia publicada no Diário da Justiça, CITA, ALISON 
CARVALHO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, eletricista, portador do RG nº 1.213.985 SSP ï TO, e incrito no CPF/MF nº 
750.197.951-00, ESTANDO EM LOCAL INCERTO E NÃO SABIDO, de todos os termos da presente ação, bem como, 
querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena de revelia. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Dianópolis-TO, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021. Eu, Teolliana Cardoso Gomes, Técnico(a) 
Judiciário(a), digitei e conferi. 
 
O Doutor João Alberto Mendes Bezerra Júnior, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Dianópolis-TO, na forma da Lei, etc... FAZ 
SABER, a todos que o presente edital de Citação, virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos nº 5000041-
85.2009.8.27.2701 da AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA, tendo como Requerente(s) BANCO DO BRASIL SA, em desfavor do ESPÓLIO 
DE FRANCISCO FÉLIX DA COSTA. Pelo presente EDITAL, que será afixado na sede deste Juízo, no lugar público de costume e por cópia 
publicada no Diário da Justiça, INTIMA o REQUERIDO ESPÓLIO DE FRANCISCO FÉLIX DA COSTA, por meio do seu 
inventariante, ALARICO LINO SUARTE DA COSTA NETO, brasileiro solteiro estando EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, de todos os 
termos da presente ação, para, no prazo de 15 dias, apresentar contrarrazões. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis-
TO, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021. Eu, Teolliana Cardoso Gomes, Técnico(a) Judiciário(a), o digitei. 
 
O Doutor João Alberto Mendes Bezerra Júnior, Juiz de Direito da Vara Cível e Família da Comarca de Dianópolis-TO, na forma da Lei, etc.. 
FAZ SABER, a todos que o presente Edital de Citação virem ou dele tiverem conhecimento, expedido nos autos nº 0002207-
47.2020.8.27.2716 de Procedimento Comum Cível, tendo como Requerente(s) DAVID RODRIGUES DOS SANTOS e Requerido(s) ELVIS 
DIAS MELO. Pelo presente edital, que será afixado na sede deste Juízo, no lugar público de costume e por cópia publicada no Diário da 
Justiça, CITA, ELVIS DIAS MELO, brasileiro, autônomo, inscrito no CPF sob o nº 008.010.041-44, ESTANDO EM LOCAL INCERTO E NÃO 
SABIDO, de todos os termos da presente ação, bem como, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, contestar a presente ação, sob pena 

de revelia. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Dianópolis-TO, aos 16 dias do mês de dezembro do ano de 2021. Eu, 
Teolliana Cardoso Gomes, Técnico(a) Judiciário(a), digitei e conferi. 
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GOIATINS  
1ª escrivania criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
Edital de intimação 
Prazo de 15 (quinze) dias. 
O Excelentíssimo senhor Gilson Coelho Valadares, juiz de direito auxiliando nesta Comarca de Goiatins-TO, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por meio deste vem INTIMAR as 
pessoas de ALESSANDRA MACEDO OLIVEIRA, filha de Maria Luiz Macedo e Ilson Dias Oliveira, natural de Pedro 
Afonso-TO, nascida aos 15.11.1997 e NATAN BARBOSA, brasileiro, sexo masculino, união estável, para tomarem 
conhecimento da parte dispositiva da sentença proferida nos autos n. 0003338-45.2020.8.27.2720, a seguir transcrita: " 
"DO DISPOSITIVO 
Diante do exposto, nos termos do artigo 22, da Lei nº. 11.340/06, determino: 
A- o afastamento do lar, domicílio ou local de convivência do Sr. NATAN BARBOSA com a ofendida; 
B- proibição para que o Sr. NATAN BARBOSA entre em contato com a ofendida, seus familiares  e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação; 
C- proibição para que o Sr. NATAN BARBOSA se aproxime da ofendida e de seus familiares, bem como das testemunhas, 
devendo este manter uma distância de no mínimo 200 (duzentos) metros das referidas pessoas. 
Ao cartório para cumprimento do disposto no artigo 38-A, da Lei nº. 11.340/06 no que tange ao registro. 
Nos termos do art. 22, inciso IV, sobre o pedido para restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, colha-se 
parecer do GGEM, no prazo de 20 (vinte) dias.  
Ouça-se o representante do Ministério Público, no prazo legal. 
Ressalto que as presentes medidas possuem caráter cautelar, devendo as partes ingressarem com ação própria para discutirem 
sobre alimentos, guarda e visitas dos filhos em comum do casal. 
O descumprimento a qualquer dessas medidas poderá importar não só em imposição de multa diária a ser revertida em favor da 
suposta vítima, mas também em prisão em flagrante do agressor pelo crime previsto no art. 24-A da Lei Maria da Penha, caso 
caracterizada qualquer das situações previstas no art. 302 do Código de Processo Penal, ou ainda prisão preventiva, nos termos 
do art. 313, inciso III, do Código de Processo Penal e art. 20 da Lei Maria da Penha. 
As referidas medidas protetivas de urgência vigorarão até quando forem revogadas judicialmente. 
Tanto agressor como vítima deverão ser esclarecidos que a Defensoria Pública deste Estado está à disposição para o patrocínio 
de suas defesas, caso seja procurada. 
Desta decisão, intime-se pessoalmente a vítima, por mandado de oficial de justiça, na forma do art. 21, da Lei nº. 11.340/2006, 
enviando-lhe cópia desta decisão, devendo ela informar a este juízo não só eventual descumprimento das medidas protetivas 
pelo agressor, reconciliação entre as partes, cessação da violência, bem como alteração nos endereços de ambos, sob pena de 
extinção das medidas ou arquivamento do feito. 
No ato de intimação do agressor cite-se para que, caso queira, ofereça defesa, no prazo de 05 (cinco) dias, indicando as provas 
que pretende produzir (artigo 306, CPC). Não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão os fatos alegados pela requerente 
aceitos pelo requerido como ocorridos (artigo 307, CPC)." 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goiatins, Estado do Tocantins, aos 15 de dezembro de 2021. Eu, Elisânia Maurício 
de Andrade/mat353123, digitei e datei. Cópia será afixada no local de costume. 
 

GURUPI  
2ª vara criminal  

Editais de intimações de sentença com prazo de 90 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 
Ação Penal n.º 0010394-94.2018.8.27.2722 
Acusado: OSMAR RODRIGUES ANDRADE 
FINALIDADE: 
INTIMAÇÃO do Réu OSMAR RODRIGUES ANDRADE, brasileiro, solteiro, pintor, natural de Gurupi-TO, nascido em 23.01.2002, 
filho de Georgina Moreira Rabelo, portador do CPF 082.219.091-57, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca da 
sentença proferida nos autos em epígrafe. 
RESUMO DO DISPOSITIVO: 
"Ante o exposto, CONDENO em 01(um) ano de reclusão e ao pagamento de 10 (dez) dias-multa à razão de 1/30 do valor do 
salário mínimo vigente na data do fato (5JUN2018), em observância aos artigos 49, 60, 68 e 72 do Código Penal".  
Gurupi/TO, aos 15/12/2021. Eu, Hermes Gomes Ferreira, Auxiliar Administrativo, lavrei o presente e o inseri. 
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MIRANORTE  
1ª escrivania cível  

Editais  
Execução Fiscal Nº 0002754-96.2016.8.27.2726/TO 
AUTOR: MUNICÍPIO DE MIRANORTE-TO 
RÉU: ERNESTONE GONÇALVES DE MAGALHÃES 
EDITAL Nº 4295515 
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
O Doutor MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO, MM. Juiz de Direito em Substituição da Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Miranorte, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc., publica esse expediente com a FINALIDADE: Intimar o executadao, 
ERNESTONE GONÇALVES MAGALHÃES, CPF: 050.487.371-72, estando em lugar incerto e não sabido, para ciência e para 
manifestação nos termos do § 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, do bloqueio realizado via sistema Sisbajud (evento 83), 
valor: 384,00 (trezentos e oitenta e quatro reias) e, caso queira poderá apresentar embargos, no prazo de até 30 dias, conforme 
despacho lançado no evento 78 dos autos em referência. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente 
edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no átrio do Fórum local. 
Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos 10 de dezembro de 2021. Eu, Lucília Rodrigues Barros Luz, Estagiária, digitei o 
presente. 
 
Execução Fiscal Nº 5001609-22.2013.8.27.2726/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: ADÃO TEIXEIRA FERREIRA 
EDITAL Nº 4294162 
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
O Doutor MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO, MM. Juiz de Direito em Substituição da Vara Cível desta cidade e Comarca de 
Miranorte, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc., publica esse expediente com a FINALIDADE: INTIMAR o executado, ADÃO 
TEIXEIRA FERREIRA, CPF 95880267172, estando em lugar incerto e não sabido, para, ciência do bloqueio realizado via 
sistema Renajud (evento 82) do veículo: Placa: MVS4386/TO, Marca/modelo HONDA/CG 125 TITAN ES, Proprietário: ADÃO 
TEIXEIRA FERREIRA, Restrição: Circulação, e caso queira, poderá apresentar embargos no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16 da 
LEF), conforme despacho lançado no evento 80 dos autos em referência. E para que ninguém alegue ignorância, mandou 
expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no átrio do 
Fórum local. Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos 08 de dezembro de 2021. Eu, Lucília Rodrigues Barros Luz, 
Estagiária, digitei o presente. 
 
Execução Fiscal Nº 0002706-40.2016.8.27.2726/TO 
AUTOR: MUNICÍPIO DE MIRANORTE-TO 
RÉU: EDILEUSA ALVES FEITOSA 
EDITAL Nº 4072326 
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
O Doutor MARCO ANTONIO DA SILVA CASTRO, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca de Miranorte, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc., publica esse expediente com a FINALIDADE: INTIMAR a executada, EDILEUSA 
ALVES FEITOSA, CPF nº 892.092.141-53, estando em lugar incerto e não sabido, para ciência do bloqueio realizado via sistema 
SISBAJUD, no valor de 242,45 (duzentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos), e, caso queira, opor embargos no 
prazo de até 30 (trinta) dias (art. 16 da LEF), conforme despacho lançado no evento 78 e comprovante de bloqueio evento 81 
dos autos em referência. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado 
uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no átrio do Fórum local. Comarca de Miranorte, Estado do 
Tocantins, aos 07 de dezembro de 2021. Eu, Lucília Rodrigues Barros Luz, Estagiária, digitei o presente. 
 
Execução Fiscal Nº 0000659-93.2016.8.27.2726/TO 
AUTOR: ESTADO DO TOCANTINS 
RÉU: MAGELA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI - ME 
RÉU: GERALDO MAGELA DE MELO 
EDITAL Nº 4171346 
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
O Doutor RICARDO GAGLIARDI, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, 
na forma da lei, etc., publica esse expediente com a FINALIDADE: INTIMAR os executados, MAGELA DISTRIBUIDORA DE 
BEBIDAS EIRELI - ME, CNPJ nº 17.083.086/0001-66, e sócio-solidário GERALDO MAGELA DE MELO, CPF. 530.315.981-72, 
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estando em lugar incerto e não sabido, para, ciência da penhora realizada por termos no autos (evento 74) dos veículos: 1. 
Placa: JGC7214/GO, Marca/modelo I/FORD FOCUS 1.8L HA, Proprietário: GERALDO MAGELA DE MELO, Restrição: 
Circulação; 2. Placa: KCY8809/GO, Marca/modelo: VW/GOL LS, Proprietário: GERALDO MAGELA DE MELO, Restrição 
Circulação, e, caso queira(m), poderá(ão) apresentar(em) embargos, no prazo de 30 (trinta) dias (art. 16 da LEF), conforme 
despacho lançado no evento 69 dos autos em referência. E para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente 
edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do Tocantins e afixado no átrio do Fórum local. 
Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos 15 de dezembro de 2021. Eu, Lucília Rodrigues Barros Luz, Estagiária, digitei o 
presente. 
 
Procedimento Comum Cível Nº 0000201-71.2019.8.27.2726/TO 
AUTOR: NEILA DA CONCEIÇÃO JARDIM DOS SANTOS 
AUTOR: MARIA CLARA SOARES SANTOS 
RÉU: JOSÉ RIBAMAR SOARES DE SOUSA 
EDITAL Nº 4164778 
PRAZO TRINTA (30) DIAS 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
O Doutor RICARDO GAGLIARDI, MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta cidade e Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, 
na forma da lei, etc., FINALIDADE: CITAR o requerido, JOSÉ RIBAMAR SOARES DE SOUSA, brasileiro, estando em lugar 
incerto e não sabido, para que, querendo, apresente contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se considerarem 
verdadeiros os fatos narrados na inicial, conforme despacho lançado no evento 118, acostado nos autos. E para que ninguém 
alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual deverá ser publicado uma vez no Diário da Justiça do Estado do 
Tocantins e afixado no átrio do Fórum local. Comarca de Miranorte, Estado do Tocantins, aos 22 de novembro de 2021. Eu, 
Elismônica Soares da Costa, Diretora de Secretaria, digitei o presente. 
 

PALMAS  
 Secretaria Judicial Unificada d as Varas Cíveis  

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO 
AUTOS Nº 0053964-75.2019.8.27.2729 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - Monitória 
REQUERENTE: ADRIANO MARINHO OLIVEIRA - CPF: 99363844153 
REQUERIDO: EVA BATISTA DA COSTA - CPF: 00203958179 
FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 1ª Vara Civel de 
Palmas/TO, tramita o processo de nº 0053964-75.2019.8.27.2729, Classe: Monitória, proposta por ADRIANO MARINHO 
OLIVEIRA em desfavor de EVA BATISTA DA COSTA, e que por este meio procede a CITAÇÃO da parte Requerida EVA 
BATISTA DA COSTA, CPF: 00203958179, atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente 
ação, bem como, para que no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados na inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado Curador Especial, conforme determinado no 
Despacho do evento 36.SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
AUTOS Nº 0041766-74.2017.8.27.2729 - PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS - Monitória 
REQUERENTE: KEILA GOMES DA SILVA - CPF: 74997815268 
REQUERIDO: SUPER POSTO MASTER II LTDA - CNPJ: 18225349000197 
REQUERIDO: ARILDO CELSO VIEIRA FILHO - CPF: 55671411149 
FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juizo da 6ª Vara Civel de 
Palmas/TO, tramita o processo de nº 0041766-74.2017.8.27.2729, Classe: Monitória, proposta por KEILA GOMES DA SILVA em 
desfavor de ARILDO CELSO VIEIRA FILHO e SUPER POSTO MASTER II LTDA, e que por este meio procede a CITAÇÃO da 
parte Requerida ARILDO CELSO VIEIRA FILHO, CPF: 55671411149 e SUPER POSTO MASTER II LTDA, CNPJ: 
18225349000197, atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para 
que no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, 
cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado Curador Especial, conforme determinado no Despacho do evento 
59.SILVANA MARIA PARFIENIUK, Juíza Coordenadora. 
 

2ª vara criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0042687-91.2021.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA e JOSÉ SANTANA PEREIRA VANDERLEIZ 
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FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, 
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA, Alcunha: Picuinha, brasileiro, solteiro, 
desempregado, nascido aos 22/02/1999, natural de Palmas/TO, portador do RG nº 1.051.055 SSP-TO, filho de Kátia da Silva 
Oliveira e Elenilson Oliveira da Silva, e JOSÉ SANTANA PEREIRA VANDERLEIZ, brasileiro, convivente em união estável, 
mecânico, nascido aos 27/07/1975, inscrito no CPF nº 879.954.921-20, filho de Consolação Pereira Vanderleiz e Sebastião Pinto 
Vanderleiz, atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO PENAL nº 00426879120218272729, pelos motivos a 
seguir expostos: DENÚNCIA: "Noticiam os autos do Inquérito Policial que, no dia 25 de maio de 2019, na residência situada na 
Rua NS 6, Quadra 28A, Lote 23, Casa 15, Setor Morada do Sol 2, nesta capital, o denunciado DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA 
subtraiu, para si, mediante rompimento de obstáculos, um televisor SMART LED da marca Samsung, avaliada em R$ 1.000,00 
(mil reais), cf. autos de avaliação (evento 3), de propriedade de TAYNAN CAPISTRANO DA CRUZ. Noticiam ainda os autos do 
Inquérito Policial que, nas mesmas circunstâncias acima mencionadas, o denunciado HENRIQUE DAS MISSÕES LEITE 
recebeu, em proveito próprio e alheio, um televisor SMART LED da marca Samsung, avaliada em R$ 1.000,00 (mil reais), cf. 
autos de avaliação (evento 3), sabendo que se tratava de produto de crime. Por fim, no dia 1º de junho de 2019 , o denunciado 
JOSÉ SANTANA PEREIRA VANDERLEIZ adquiriu, em proveiro próprio, um televisor SMART LED da marca Samsung, avaliada 
em R$ 1.000,00 (mil reais), cf. autos de avaliação (evento 3), sabendo que se tratava de produto de crime. Segundo restou 
apurado, no horário e local mencionados, o denunciado DOUGLAS aproximou-se da grade de proteção da porta frontal da 
residência da vítima, e de posse de um instrumento rígido, danificou a estrutura da grade e da porta, conforme demonstrado pelo 
Laudo Pericial de Arrombamento em Residência (evento 1 ï IP-PORTA3). Em seguida, adentrou no interior da residência da 
vítima e subtraiu a referida televisão. Após o arrombamento da casa e subtração da televisão, a vítima registrou Boletim de 
Ocorrência. Iniciada a investigação, localizaram o objeto na posse do denunciado JOSÉ SANTANA, o qual afirmou ter adquirido 
o bem pelo valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), através do denunciado HENRIQUE. Por sua vez, o denunciado HENRIQUE 
confessou que recebeu a referida televisão de DOUGLAS com a finalidade de vendê-la. Por fim, afirmou que vendeu a televisão 
para o denunciado JOSÉ SANTANA pela importância de R$ 500,00 (quinhentos reais), tendo repassado o valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) para DOUGLAS, e permanecido com R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). É certo que o 
denunciado JOSÉ SANTANA sabia da origem espúria da televisão, pois há de ser considerado a informalidade que caracterizou 
a compra e, evidentemente, o valor pelo qual o televisor foi comercializado, bastante inferior àquele da avaliação de mercado. 
Assim sendo, o denunciado DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA está incurso no artigo 155, § 4º, inciso I, do Código Penal Brasileiro; 
HENRIQUE DAS MISSÕES LEITE, incurso no artigo 180, caput, do Código Penal Brasileiro e JOSÉ SANTANA PEREIRA 
VANDERLEIZ, incurso no artigo 180, caput, do Código Penal Brasileiro, motivo pelo qual o MINISTÉRIO PÚBLICO oferece a 
presente DENÚNCIA e requer: a) A autuação da presente e a citação dos denunciados para, querendo, apresentar defesa 
escrita no prazo de 10 (dez) dias (artigo 396 do Código de Processo Penal). Verificando-se que os denunciados se oculta para 
não serem citados, requer a aplicação do disposto no artigo 362 do Código de Processo Penal, aplicando-se, neste caso, a regra 
do parágrafo único deste citado artigo. Não sendo encontrada os denunciados no endereço constante dos autos, requer que 
sejam eles citados por edital, aplicando-se, neste caso, a regra do disposto no caput do artigo 366 do Código de Processo Penal. 
b) Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se os denunciados não constituírem defensor, requer o cumprimento do 
disposto no § 2º do artigo 396- A do Código de Processo Penal. c) Após, seja recebida a presente denúncia, com a designação e 
audiência de instrução e julgamento, sem prejuízo da observância e cumprimento das disposições das leis nº 11.690/08 e 
11.719/08, mesmo que não constem, expressamente, da presente denúncia. d) seja julgada procedente a pretensão punitiva nos 
moldes perfilhados nesta proemial acusatória, com a consequente condenação da denunciada. Em havendo incidência no caso 
em apuração : a) Nos termos do artigo 201 do Código de Processo Penal, a comunicação dos ofendidos no endereço por ele 
indicado, inclusive o eletrônico, de todos os atos processuais relativos ao ingresso e à saída dos denunciados da prisão, à 
designação de data para audiência e à sentença e respectivos acórdãos que a mantenham ou modifiquem; b) Nos termos do 
artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, que seja fixado o valor mínimo para a reparação dos danos causados pela 
infração. Para depor sobre os fatos retromencionados, requer a notificação e/ou requisição das testemunhas abaixo arroladas 
para virem depor em Juízo, sob as cominações legais. Palmas/TO, 18 de setembro de 2019. SIDNEY FIORI JÚNIOR. Promotor 
de Justiça da Capital." DESPACHO: "Considerando a não localização dos acusados DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA e JOSÉ 
SANTANA PEREIRA VANDERLEIZ, expeça-se edital de citação com prazo de 15 (quinze) dias, na forma do artigo 361 do 
Código de Processo Penal. Transcorrido o prazo em referência, se o réu não comparecer nem constituir advogado, aplico desde 
já os termos do art. 366 do CPP, suspendo o processo e o curso prescricional. A antecipação de provas já foi deferida por este 
juízo conforme evento 57. Após lavrada a certidão de decurso de prazo do edital, à escrivania para confeccionar e juntar aos 
autos o espelho do cálculo da prescrição da pretensão punitiva disponibilizada pelo CNJ1, movimentando o processo ao 
localizador correspondente. Antes de sobrestar os autos, ciência ao Ministério Público. Palmas/TO, 26 de novembro de 
2021. LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES, Juiz de Direito.ò INFORMA¢ìES E ADVERTąNCIAS: 1. O endereo da Defensoria 
Pública é Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: 
(63) 3218-6752; 2. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer 
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua 
intimação, quando necessário (art. 396-A do Código de Processo Penal); 3. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o 
acusado, citado, não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º do mesmo artigo); 4. O processo seguirá 
sem a presença do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo 
justificado, ou, no caso de mudança de residência. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica 
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afixada no local de costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de 
Palmas/TO, 15/12/2021. Eu, NAYNA GABRIELLA MARQUES MENDES, digitei e subscrevo. 
 
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
AUTOS Nº 0011907-08.2020.8.27.2729 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado(a): EVANDRO MENDES LACERDA 
FINALIDADE: O juiz de Direito LUIZ ZILMAR DOS SANTOS PIRES , 2ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições 
legais, etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, CITA e INTIMA, 
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, o(a) acusado(a) EVANDRO MENDES LACERDA, brasileiro, solteiro, diarista, nascido 
aos 02/12/2000, natural de Porto Nacional-TO, filho de Eva Mendes Lacerda, inscrito no RG sob nº 1.604.016/SSP-TO, 
atualmente em local incerto e não sabido, nos autos da AÇÃO PENAL nº 00119070820208272729, pelos motivos a seguir 
expostos: "DENÚNCIA: Consta nos autos do Inquérito Policial que no dia 13 de setembro de 2019, por volta das 16h55min, na 
Rua 35, Quadra 152, 14, Jardim Aureny III, os denunciados EVANDRO MENDES LACERDA E EUGUINEI DOS SANTOS 
AMARAL subtraíram, mediante violência e grave ameaça e em concurso de pessoas, 01 (um) aparelho celular, marca/modelo LG 
/ LG D337, cor preto; 01 (um) aparelho celular, marca/modelo Samsung / SM G3502 T, cor preto; 01 (um) óculos de sol, marca 
Vonzipper, cor preto e; 01 (um) óculos de grau, sem marca aparente, cor da armação marrom, de propriedade da vítima MARIA 
DUARTE DOS SANTOS MARTINS, conforme Termo de Entrega/Restituição de Objeto, juntada aos autos no evento 26, fls. 01, 
do IP. Segundo apurado, Guardas Municipais Civis foram acionados, via SIOP, para atenderem uma ocorrência de roubo 
perpetrada por dois indivíduos contra a vítima, no endereço supramencionado. Ao chegarem no local, os policiais avistaram a 
vítima nas proximidades e ao abordá-la a mesma relatou que o ora denunciado, EVANDRO MENDES DE LACERDA, desferiu 
contra a mesma um golpe usando uma chave ñLò sextavada, com as extremidades cortada e lixada (para tornar-se um objeto 
perfuro cortante). Os golpes foram desferidos na região do torso da não esquerda. A vítima ainda declarou que logo após o roubo 
os denunciados fugiram. Diante das informações, os policiais iniciaram diligência de perseguição com o intuito de encontrarem os 
autores. Logo em seguida, os agentes da Guarda Municipal Civil encontram EVANDRO MENDES DE LACERDA, o qual havia 
sido detido por populares há aproximadamente 300 metros de distância do local da ocorrência. Fora encontrado com esse o 
aparelho celular subtraído, e ao ser interpelado sobre a bolsa a tiracolo que também havia sido roubada, o mesmo relatou que 
fora jogada durante a fuga de ambos. Durante as diligências da operação EVANDRO MENDES DE LACERDA confessou a 
autoria do crime e declarou que seu comparsa EUGUINEI DOS ANJOS AMARAL, vulgo GUIGUI, havia fugido do local. 
Importando ressaltar que a equipe da guarda municipal civil não conseguiu localizar esse último no dia da ocorrência, apesar das 
diligências, vindo a encontrá-lo no dia 23 de setembro de 2029. No termo de reconhecimento de pessoa por meio fotográfico, 
juntada aos autos no evento 26, fls. 22 e 23, a vítima reconheceu o denunciado, EVANDRO MENDES LACERDA, afirmando que 
não lhe restava dúvidas que esse havia sido um dos autores do crime. Porém, não conseguiu reconhecer o autor, ELGUINEI 
DOS ANJOS AMARAL, alegando que desde a data do crime até o dia do reconhecimento já havia se passado certo tempo e a 
ação criminosa havia sido muito rápida. A materialidade e a autoria delitiva encontram-se devidamente demonstradas pelo Auto 
de Prisão em Flagrante nº 8040/2019, Auto de Exibição e Apreensão (fls. 24-evento 1), Termo de Entrega/Restituição de objeto 
(fls. 01-evento 26) e Laudo Pericial de Avaliação Direta de Objetos (fls. 03 ao 08-evento 26), Termo de Reconhecimento de 
Pessoas por Meio Fotográfico (fls. 22 e 23-evento 26), Laudo Pericial de Exames em Objetos (fls. 02 ao 04-evento 28) e demais 
provas coligidas aos autos. Assim agindo, os denunciados EVANDRO MENDES DE LACERDA e ELGUINEI DOS ANJOS 
AMARAL incorreram na sanção do artigo 157, § 2º, incisos II (concurso), do Código Penal [...]". DESPACHO: "Considerando a 
não localização do acusado EVANDRO MENDES LACERDA, expeça-se edital de citação com prazo de 15 (quinze) dias, na 
forma do artigo 361 do C·digo de Processo Penal.ò INFORMA¢ìES E ADVERTąNCIAS: 1. O endereo da Defensoria P¼blica ® 
Quadra 502 Sul, Av. Teotônio Segurado, Paço Municipal, ao lado do Fórum, Palmas/TO, CEP: 77021-654, telefone: (63) 3218-
6752; 2. Na resposta, o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e 
justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo sua intimação, quando 
necessário (art. 396-A do Código de Processo Penal); 3. Não apresentada a resposta no prazo legal, ou se o acusado, citado, 
não constituir defensor, o juiz nomeará defensor para oferecê-la (§ 2º do mesmo artigo); 4. O processo seguirá sem a presença 
do acusado que, citado ou intimado pessoalmente para qualquer ato, deixar de comparecer sem motivo justificado, ou, no caso 
de mudança de residência. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de 
costume, bem como será publicado no Diário da Justiça. DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Palmas/TO, 
16/12/2021. Eu, DOMINIQUE FALCÃO MARTINS, digitei e subscrevo. 
 

2ª vara da família e su cessões  
Editais de publicações de sentenças de interdição  

AUTOS N.º 0004693-29.2021.8.27.2729 
Ação: Curatela 
Requerente: ISRAEL SANTANA PEREIRA 
Requerido: MARIA DAS MERCES SANTANA PEREIRA 
SENTEN¢A: ñ(...)ANTE AO EXPOSTO, com fulcro no art. 1.775, Ä 1Ü do CC, confirmo os efeitos da tutela antecipada, para 
nomear ISRAEL SANTANA PEREIRA como curadora de MARIA DAS MERCES SANTANA PEREIRA, em substituição à 
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curadora anteriormente nomeada, já falecida. Tome-se-lhe o compromisso. Prestado compromisso, o curador estará, desde logo, 
apto ao exercício pleno da curatela, pois o dispenso da especialização de hipoteca legal. Expeça-se mandado para o registro da 
sentença no ofício competente, devendo ainda ser publicada conforme determina o § 3º do art. 755 do CPC/2015. Custas 
sobrestadas na forma do art. 98, § 3º, do CPC/2015. Sem honorários. P.R.I. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 
Palmas, 16 de agosto de 2021. NELSON COELHO FILHO-Juiz de Direito. 
 

4ª vara criminal execuções penais  
Editais de intimações de sent ença com prazo de 60 dias  

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS 
AUTOS Nº 00489216020198272729 
Juizo da 4ª Vara Criminal de Palmas 
AÇÃO PENAL - Procedimento Ordinário 
Acusado: KELVIS WERBTHE OLIVEIRA DE ARAÚJO 
FINALIDADE: O juiz de Direito ALLAN MARTINS FERREIRA, do Juizo da 4ª Vara Criminal de Palmas, no uso das suas atribuições legais, 
etc. FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por esse meio, INTIMA o acusado(a) KELVIS 
WERBTHE OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, nascido aos 31/03/1997, natural de Augustinópolis/TO, portador do RG nº 1385265 
SSP-TO, filho de Francisco Cleves Guimarães deAraujo e Angelica de Oliveira, atualmente em local incerto e não sabido, com prazo de 60 
(sessenta) dias, a fim de cientificar-lhe da SENTENÇA proferida nos autos da AÇÃO PENAL n.º 0048921-60.2019.8.27.2729, cujo 
resumo/teor segue transcrito: "O Ministério Público Estadual ofereceu denúncia em desfavor de Kelvis Werbthe Oliveira de Araujo, 
qualificado nos autos, como incurso na sanção prevista no artigo 28, caput, da Lei 11.343/06. Em síntese, narra à peça acusatória que ñem 
24/08/2019, por volta das 00h30min, na Rua Pernambuco, Jardim Aureny I, em Palmas/TO, o denunciado foi flagrado trazendo consigo uma 
porção de entorpecente (cocaína) destinadas ao consumo pessoal, conforme laudo pericial de constatação de substância entorpecente 
(evento 08, LAU1).Conforme apurado, policiais militares estavam em patrulha-mento no local citado, quando visualizaram o denunciado em 
atitude suspeita, carregando uma televisão em local de prostituição e consumo de drogas. Em seguida, ao realizarem a abordagem, os 
militares encontraram com o denunciado uma porção de substância em pó branca aparentando ser cocaína, tendo o denunciado informado 
que a droga era de sua propriedade para consumo pessoal. A autoria e materialidade encontram-se presentes, no depoimento do condutor 
(evento 01,p.08), e pelo laudo pericial de constatação de substância entorpecente (evento 08, LAU1).Ante o exposto, KELVIS WERBTHE 
OLIVEIRA DE ARAUJO,encontra-se incurso na pr§tica do delito descrito no artigo 28, ñcaputò, da Lei nÜ 11.343/06 (Lei de Drogas), pugnando 
pelo seu recebimento, citando-se e notificando-se o denunciado de todos os atos e termos do processo, bem como a oitiva da vítima e 
testemunhas abaixo arroladas, observando-se o procedimento descrito nos artigos 531 e seguintes do C·digo de Processo Penal.ò A 
denúncia foi recebida em 09/11/2020 (evento 60).  Dispositivo. Posto isso, julgo procedente a pretensão contida na denúncia 
para condenar o acusado Kelvis Werbthe Oliveira de Araújo, qualificado nos autos, pela prática do delito previsto no artigo 28, caput, da Lei 
11.343/06. Atento às diretrizes do art. 59 do Código Penal e Lei de Drogas, no tocante ao crime previsto no art. 28, caput, da Lei 
11.343/06, aplico pena de advertência acerca dos malefícios do uso de substâncias entorpecentes, nos termos inciso I do mencionado 
dispositivo legal. Providencie a incineração das substâncias entorpecentes apreendidas, devendo a autoridade policial trazer ao processo o 
respectivo auto (art. 72, Lei 11.343/06). Proceda a restituição dos objetos apreendidos (evento1, doc1, pg.9, do IP) aos respectivos 
proprietários (art. 120, CPP). Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados, expeça-se guia para a execução da 
pena, comunique-se ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins para os fins do art. 15 inciso III da Constituição Federal e 
ao Instituto de Identificação. Intimem-se e cumpra-se. Palmas/TO, 15 de julho de 2021. LUCIANO ROSTIROLLA, Juiz de Direito." Palmas, 
aos 13/12/2021. Eu, NAYNA GABRIELLA MARQUES MENDES, digitei e subscrevo. 

 

Vara de cartas precatórias, falências e concordatas  

Intimações  aos advogados  
Ficam as partes abaixo identificadas, através de seus procuradores, intimadas dos atos processuais abaixo relacionados: 
Carta Precatória nº 0028450-52.2021.8.27.2729 ð CHAVE DO PROCESSO: 591703239321 
Deprecante: Vara Única da Com de Venda Nova do Imigrante - ES 
Ação de origem: Indenização por Danos Morais e Materiais 
Nº origem: 5000279-17.2021.8.08.0049 
Requerente: Leilane Bozzi Zeferino 
Advogado: Tiago Aparecido Marcon Daboni de Araújo ï OAB/ES 22.102 
Advogada: Natália Freitas Cesana ï OAB/ES 29.740 
Requerida: Azul Linhas Aéreas Brasileiras S.A 
Advogado: Fernando Francechetti ï OAB/ES 34.497 
OBJETO: Ficam intimados os advogados das partes para a audiência por videoconferência para inquirição da testemunha Hugo Mariano 
Rodrigues de Oliveira, designada para o dia 10/02/2022 às 14h00min, acessando o link e utilizando o ID e Senha informados ao evento 10. 

Segue os dados para acesso à sala virtual seguem abaixo: ID: 37721  Senha: 527397 1) Usuários TJTO: por favor visite 
https://vc.tjto.jus.br/meeting/join/#/login?t=36RnpnX8DkyGExoCXN3E0 A==  2) Usuários convidados, clique aqui, digite a senha 
da conferência e entre na reunião: https://vc.tjto.jus.br/meeting/join/#/login?info=36RnpnX8DkyGExoCX N3E0A== 
 

 

Vara de execuções fiscais e ações de saúde  

Edi tais de intimações com prazo de 15 dias  
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EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
 Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc - nº 00201163420188272729 que lhe move 
A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, fica o executado : E CARDOSO AMARAL,CNPJ/CPF nº 16847271000117 ,INTIMADO 
para, caso queira, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, comprovar nos autos que as quantias 
tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, conforme extrato em anexo. 
Transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação da parte Executada, dar-se-á início ao prazo de 30 (trinta) 
dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o digitei e assino por 
determinação judicial. Palmas ï TO, 16 de dezembro de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: ENGETEC ENGENHARIA LTDAï CNPJ/CPF: 01218091000107, por 
estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ð 
Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00439133920188272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação executiva 
supracitada. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: : F B DOS SANTOS-ï CNPJ/CPF: 17879203000100, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ð 
Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00438605820188272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação executiva 
supracitada. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: : A. G. L. SENAï CNPJ/CPF: 10828908000141, por estar atualmente em 
lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ð Autos Eletrônicos - 
e-Proc - nº 00436821220188272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como para, no prazo de 15 
(quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação executiva supracitada. Eu _____, 
Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: JOVILDE TERESINHA CERESOLI CHINIï CNPJ/CPF: 84093820163, 
por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO 
FISCAL ð Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00427055420178272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem 
como para, no prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação 
executiva supracitada. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a INTIMAÇÃO do executado: : E CARDOSO AMARALï CNPJ/CPF: 16847271000117, por estar 
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ð 
Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00201163420188272729, que lhe move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, bem como para, no 
prazo de 15 (quinze) dias, caso queira, apresente as contrarrazões à apelação interposta nos autos da ação executiva 
supracitada. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
Por Ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), da 
Comarca de Palmas, na AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônicos - e-Proc - nº 00413328520178272729, que lhe 
move A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, fica o sócio executado: W.M. DE MELO, CNPJ/CPF nº 03403231000134, INTIMADO 
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para, caso queira, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do Art. 854, § 3º, I e II, do CPC, comprovar nos autos que as quantias 
tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou que remanesce indisponibilidade excessiva, conforme extrato em anexo. Ficando o 
executado, INTIMADO que, transcorrido o prazo supracitado sem que haja qualquer manifestação nos autos, dar-se-á início ao 
prazo de 30 (trinta) dias para a interposição dos respectivos embargos. Eu_____ Wagner Ferreira Marinho, Escrivão Judicial, o 
digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, data certificada pelo sistema. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - 
Mat. 226651. 
 

Editais de citações com prazo de 30 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO dos sócios coobrigados: EVERSON FRANCISCO ALVES, CPF/CNPJ: 55722725153; 
MARINALVA PEREIRA SAMPAIO, CPF/CNPJ: 62606085191, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que 
tome conhecimento da existência da AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - e-Proc ï 
50009709720108272729, que lhe move A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, 
pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 21343.143.36809.9, inscrita em: 27/01/2008, referente 
ao TXL; cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era e R$ 536,53 (quinhentos e trinta e seis reais e 
cinquenta e três centavos) que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e encargos, ou, garantir (em) a Execução: 
efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de crédito local, que assegure a atualização 
monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à penhora bens oferecidos por terceiros e 
aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, fica advertida a parte executada que será 
NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em caso de revelia. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que será publicado na forma da lei. Eu 
_____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. Palmas ï TO, 16 de dezembro de 
2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA ) DIAS 
Por ordem, o MM. Doutor GIL DE ARAÚJO CORRÊA, Juiz de Direito desta Vara de Execuções Fiscais e Ações de Saúde de 
Palmas (DECRETO JUDICIÁRIO N° 270, de 09 de outubro de 2018, Diário da Justiça n° 4365, de 09 de outubro de 2018), na 
forma da Lei... Determina a CITAÇÃO do executado: J GUTEMBERGUES CARREIRO VARÃO ME. CNPJ/CPF: 
03.877.511/0003-46, por estar atualmente em lugar incerto e não sabido, para que tome conhecimento da existência da AÇÃO 
DE EXECUÇÃO FISCAL ï Autos Eletrônico - eProc - nº 0010053-86.2014.8.27.2729 que lhe move A FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, bem como, para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar(em) a dívida, indicada na(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(S). 
20140001360, inscrita em: 15/08/2013, referente à TXL-FUNC, 20140001362, inscrita em: 15/08/2013, referente à TXL-
SANIT, cujo valor até a data do ajuizamento do referido feito executivo era de R$ 124.251,24 (Cento e Vinte e Quatro Mil e 
Duzentos e Cinquenta e Um Reais e Vinte e Quatro Centavos), que deverá ser acrescido dos juros, multa de mora e 
encargos, ou, garantir(em) a Execução: efetuando depósito em dinheiro à ordem deste Juízo, em estabelecimento oficial de 
crédito local, que assegure a atualização monetária; oferecendo fiança bancária, nomeando bens a penhora, ou indicando à 
penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo exequente. Nos termos do art. 257, inciso IV, do Código de Processo Civil, 
fica advertida a parte executada que será NOMEADO curador especial que atue perante a Central de Execuções Fiscais, em 
caso de revelia. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente 
que será publicado na forma da lei. Eu _____, Wagner Ferreira Marinho, Escrivão, que digitei e assino por determinação judicial. 
Palmas ï TO, 3 de dezembro de 2021. (AS) Wagner Ferreira Marinho ï Escrivão - Mat. 226651. 
 

PARAÍSO  
1ª vara criminal  

Editais  
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DE JURADOS 
Prazo: 30 (trinta) dias 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA LISTA GERAL DE JURADOS 
A Dra. HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito em substituição automática da Única Vara Criminal e Presidente 
do Colendo Tribunal do Júri, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 439, parágrafo único, c/c o 
artigo 440, ambos do Código de Processo Penal, TORNA PÚBLICO A LISTA GERAL DE JURADOS PARA O ANO DE 
2022 desta Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, na forma abaixo: 

Nº Nome Profissão CPF Endereço 

1 Antonio 

Celson 

Maceno 

Ribeiro 

Guarda Noturno 391.596.121-34 Avenida Rio Formoso, nº 2111, 

Setor Jardim América 
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2 Cleandro 

Caciano 

Quixabeira 

Assistente de 

segurança 

patrimonial 

032.171.061-48 Rua Dom João VI, nº 864, 

Kitnet 02 Setor Serrano I 

3 Guilherme 

Alexandre 

Bulegon 

Assistente 

administrativo 

715.235.960-15 Rua 01, nº 1450, Qd. 25, Lote 

7A, Setor Milena 

4 Jânio 

Marcos 

Martins 

Lima 

Assistente 

legislativo 

018.753.721-64 Rua L 3, nº 754, Centro 

5 Joelton 

Felipe 

Oliveira 

Soares 

Assistente 

legislativo 

056.000.071-59 Rua 6, nº 1190, Setor 

Aeroporto 

6 Joselany 

Pereira da 

Silva 

Contadora 019.761.791-30 Rua 13 de maio, nº 931, Centro 

7 Judite 

Alencar 

Lima 

Auxiliar de serviços 

gerais 

949.589.551-00 Rua 03, s/nº, Setor Santa Clara 

8 Marcos 

Antônio de 

Sousa 

Aguiar 

Assistente 

administrativo 

914.735.001-68 Rua Getúlio Vargas, nº 1817, 

Setor Oeste 

9 Maria 

Edilania de 

Amorim 

Mota 

Auxiliar de serviços 

gerais 

957.4040.653-20 Rua 25, nº 767, Setor Milena 

10 Maria Inez 

Moraes 

Viana 

Amorim 

Auxiliar legislativo 005.659.083-08 Av. Trajano Coelho Neto, nº 

481, Centro 

11 Maria José 

Ribeiro 

Costa de 

Morais 

Assistente 

administrativo 

909.815.453-00 Rua Manoel de Araújo, nº 798, 

Setor Jardim Paulista 

12 Nara 

Socorro 

Rolins de 

Souza 

Auxiliar legislativo 973.421.301-68 Av. Presidente Prudente, s/nº. 

Qd. 113, Lote 07, Setor Jardim 

Paulista 

13 Paulo 

Marciano 

Borges 

Guarda noturno 084.024.931-49 Rua 64, nº 1471, Setor Pouso 

Alegre 

14 Rogério 

Agnaldo 

Saltosque 

dos Santos 

Auxiliar 

administrativo 

628.901.829-91 Rua Zé Bileu, nº 236, Centro 

15 Simone 

Pereira da 

Silva Gomes 

Auxiliar legislativo 731.060.541-15 Rua 56, s/nº, Qd.21, Lote 15, 

Setor Pouso Alegre 
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16 Adriana 

Ribeiro L. 

Brandão 

Estudante 011.686.771-06 Rua 14, nº 230, Qd. 27, Setor 

Paraíso dos Ypês 

17 Ana Cristina 

Maciel de 

Oliveira 

Estudante 059.4568.211-36 Rua 7, nº 168, Setor Oeste 

18 Euzelia dos 

Santos 

Duarte 

Estudante 038.866.151-89 Rua Vila Lobos, nº 694, Setor 

Jardim Paulista 

19 Sarah 

Coelho 

Costa 

Pedagoga 064.257.571-16 Rua Tocantins, nº 2389, Área 

Verde 

20 Viviane 

Roberta O. 

de O. 

Almeida 

  048.639.311-90 Rua 15, nº 490, Setor Oeste 

21 Alzeliane 

Paixão 

Oliveira 

Estudante 019.915.851-79 Rua Manoel Gomes da Rocha, 

s/nº 

22 Eduarda 

Leonardo A. 

Silva 

Estudante 076.634.011-35 Rua Bahia, nº 1257, Setor 

Oeste 

23 Gilmar 

Romerio da 

S. Lacerda 

Estudante 050.533.921-18 Rua Luzimar Evaristo Oliveira, 

nº 1130, Setor Pouso Alegre 

24 Gessica 

Alves da 

Silva 

Estudante e 

Vendedora 

018.450.251-99 Rua Goiás, nº 993, Setor Oeste 

25 Roberio 

Junior 

Campos 

Lima 

Estudante 056.352.191-70 Rua Residencial 15, s/nº, Setor 

Nova Fronteira 

26 Vittor 

Mateus 

Ferreira 

Mendes 

Estudante 067.864.221-44 Rua Pernambuco, nº 568, Setor 

Oeste 

27 Kaline 

Carvalho 

Solano 

Estudante 045.890.321-39 Rua Gaivota, nº 777, Setor 

Jardim Paulista 

28 Selma 

Cardoso S. 

Sena 

Estudante 933.231.001-00 Rua Graciliano Ramos, nº 

1198, Setor Serrano I 

29 Iara Dias P. 

da Silva 

Estudante 057.022.191-98 Rua 13, nº 2413, Setor Jardim 

América 

30 Adriana 

Araújo 

Schoenfeld 

Assistente 

administrativo 

013.678.441-00 Rua 21, Qd. 31, Lote 02, 

Paraíso do Ypês 

31 Carolline 

Emmanelle 

Santana 

Não informado 021.126.941-70 Rua 16, nº 580, Setor 

Interlagos 
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Fernandes 

32 Charlis 

Divino Dias 

Gari 588.661.751-53 Rua Pará, nº 1080, Setor Oeste 

33 Diley Maria 

Soares dos 

Santos 

Não informado 891.111.761-72 Rua 15, nº 910, Setor Oeste 

34 Douglas 

Santos e 

Silva 

Agente de 

arrecadação 

006.305.101-05 Av. Taubaté, nº 1550, Setor 

Jardim Paulista 

35 Edivaldo 

Fonseca 

Cardoso da 

Silva 

Auxiliar de oficina 992.336.731-20 Rua 16, nº 258, Setor Nova 

Esperança 

36 Edna de 

Oliveira 

Figueiredo 

Analista Técnica 

Administrativa 

251.261.671-00 Rua Pará, nº 1129, Setor Oeste 

37 Elias 

Rodrigues 

da Silva 

Vigia 485.307.431-72 Rua 7 de Setembro, nº 1429, 

Setor Oeste 

38 Leyla Maria 

de Carvalho 

Borges 

Não informado 626.012.371-04 Rua Ceará, nº 991, Setor Oeste 

39 Lindomar 

Fabiano da 

Silva 

Vigia 797.340.141-53 Av. Perimetral Sul, s/nº Vila da 

Mamona 

40 Lúcia Alves 

Pimenta de 

Medeiros 

Assistente 

Administrativo 

251.250.951-68 Rua Tocantins, nº207, Apto 12 

41 Marcelo de 

Souza Vieira 

Coord. de Turismo 477.149.721-49 Rua Bernardino Maciel, nº 368, 

Centro 

42 Maria 

Aparecida 

Coelho da 

Silva 

Assistente 

Administrativo 

341.109.841-49 Rua Princesa Isabel, nº 391, 

Setor Jardim Paulista 

43 Marcos 

Aurélio 

Rego Gomes 

Agente de 

arrecadação 

307.746.081-53 Rua Graça Aranha, nº 566, 

Centro 

44 Maria do 

Socorro 

Pereira da 

Silva dos 

Santos 

Agente de 

arrecadação 

557.983.651-15 Rua Araguaia, nº 961, Centro 

45 Patrícia 

Silva 

Moraes 

Administradora 851.832.371-15 Rua Piauí, nº 356, Centro 

46 Rosa Maria 

Batista 

ASG 755.740.806-30 Rua 7 de Setembro, nº 2460, 

Setor Oeste 

47 Rosimar 

Borba de 

Miranda 

Agente de 

arrecadação 

827.160.721-91 Rua 18, Qd. 21, Lote 16, nº 

354, Setor Oeste 
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48 Suelene 

Rocha 

Gomes 

Ferreira 

Agente de 

arrecadação 

566.580.871-72 Rua Marechal Deodoro da 

Fonseca,     nº 285, Setor Oeste 

49 Wagner 

Marinho de 

Medeiros 

Não informado 862.509.731-68 Rua Manoel Bandeira, nº 667, 

Setor Jardim Paulista 

50 Wederson 

Teixeira dos 

Santos 

Analista Técnico de 

Esporte 

882.488.951-49 Rua 20, nº 1220, Setor Milena 

51 Brunna 

Silva 

Gonçalves 

Analista de Controle 

Interno/Estudante 

985.721.801-68 Rua Piauí, nº 649, Setor Oeste 

52 Enoque 

Ribeiro de 

Souza 

Bancário/Estudante 767.717.681-04 Rua 15, nº 476, Setor Oeste 

53 Felipe Dias 

de Sousa 

Estudante 082.120.691-50 Rua Firmino Mendes, nº 1026, 

Centro 

54 Fernanda 

Alves 

Ribeiro 

Menta 

Bernardes 

Jornalista/Estudante 643.867.751-53 Rua do Recreio, nº 266, Setor 

Serrano I 

55 Francisco 

Antonio 

Alves 

Pereira 

Professor/Estudante 577.612.481-68 Av. 23 de Outubro, nº 3231, 

Setor Vila Regina 

56 Karla Sousa 

Silva Acácio 

Professora/Estudante 010.745.001-13 Rua 18, s/nº, Setor Interlagos 

57 Marciana 

Coelho de 

Sousa 

Professora/Estudante 029.591.971-00 Rua Creusa Maciel Milhomem, 

Quadra 77, Lote 25, 

58 Marcio 

Greick 

Pereira 

Alencar 

Jornalista/Estudante 485.291.681-00 Av. José de Alencar, nº 1067, 

Setor Serrano I 

59 Pedro 

Henrique 

Andrade 

Assistente 

Administrativo/Estu- 

dante 

399.189.308-88 Rua Lúcio Costa, Qd. 3, Lote 

4, Vale do Araguaia 

60 Rosilene 

Vieira de 

Alencar 

Comerciante/Estu-

dante 

626.598.981-20 Rua 7 de Setembro, nº 192, 

Centro 

61 Simone 

Pereira 

Ribeiro 

Assistente 

Administrativo/Estu-

dante 

877.115.831-68 Rua Piauí, nº 649, Setor Oeste 

62 Adriana 

Brito Aguiar 

Marques 

Professor(a) 813.172.801-30 Av. Machado de Assis, nº 

1.186,                 Lote 20, Qd. 

114,  Setor Serrano I 

63 Alessandra 

Vespúcio 

Professor(a) 838.472.861-53 Rua Gonçalves Dias, nº 1469, 

Centro 
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Vaz 

64 Amarildo da 

Silva Cunha 

Psicólogo 998.208.111-04 Rua Firmino Mendes, nº 1093, 

Centro 

65 Ana Mariza 

Honorato da 

Silva 

Professora 889.581.401-00 Rua 13 de Maio, nº 808, Centro 

66 Ana Paula 

Cruz Costa 

Alves 

Assist. em 

administração 

001.933.731-06 Rua Rui Barbosa, nº 1234, 

Centro 

67 Anicésio 

Tavares dos 

Santos 

Contador 933.980.691-34 Rua Dom Pedro II, nº 1280, 

Centro 

68 Cláudia 

Veloso 

Téc. Laboratório 010.550.771-70 Rua Gonçalves Dias, nº 1234, 

Centro 

69 Dalton 

Oliveira 

Mota 

Assistente em 

Administração 

043.556.821-37 Rua Pernambuco, nº 782, Setor 

Oeste 

70 Eder Brasil 

de Moraes 

Veterinário 589.805.631-91 Rua Anita Garibaldi, nº 1.015, 

Setor Jardim Paulista 

71 

  

  

Eraldo 

Maciel 

Cândido 

Marques 

Professor(a) 000.397.961-08 Rua 01, nº 695, Setor Milena 

72 Fábia 

Maceno 

Ribeiro 

Assistente em 

Administração 

005.457.141-33 Rua 1, nº 139, Setor Alto 

Paraiso 

73 Fábio Ballin Técnico em 

Agropecuária 

288.030.378-88 Rua 20, nº 1020, Setor Milena 

74 Fábio 

Silveira 

Vidal 

Professor 711.347.001-72 Rua Ramiro Barcelos, nº 1446, 

Setor Jardim Paulista 

75 Flávio 

Castro 

Batista 

Assistente em 

Administração 

005.454.751-20 Av. Comercial 4 0, Quadra 10, 

Lote 44, Setor Nova Fronteira 

76 Fábio 

Eliziário de 

Souza 

Professor(a) 001.256.911-90 Rua Carcará, nº 765, Setor 

Jardim Paulista 

77 Florisvaldo 

Gama de 

Sousa 

Professor(a) 195.042.398-03 Rua Bahia, nº 559, Setor Oeste 

78 Fransergio 

Bucar 

Afonso 

Pereira 

Professor(a) 950.785.761-34 Rua Luíza da Silva, nº 221 

79 Graziani 

França 

Claudino 

Anicézio 

Professor(a) 915.494.181-49 Rua Tiradentes, nº 953, Lote 

06, Setor Jardim Paulista 

80 Hosana Pedagoga 485.382.641-68 Rua L 29, Apartamento 404, 
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Maria 

Ribeiro 

Barbosa 

Edifício Residencial, Setor 

Serrano 

81 Ione Cristina 

Vieira 

Nunes 

Professor(a) 018.615.741-00 Rua Castro Alves, n° 1259, 

Setor Jardim Paulista 

82 Ivo Sócrates 

Moraes de 

Oliveira 

Professor(a) 004.030.851-01 Rua Graciliano Ramos, nº 

1001, Quadra 204, Lote 21, 

Setor Serrano II 

83 Jaqueline de 

Paula e Silva 

Assistente em 

Administração 

012.583.301-64 Rua 07 de Setembro, n° 2455, 

Setor Oeste 

84 Karine 

Beraldo 

Magalhães 

Oliveira 

Professor(a) 005.038.441-44 Rua 07, Lote 13, Qd 30, Setor 

Oeste 

85 Karoline 

Cavalcante 

Pinheiro 

Assistente em 

Administração 

045.276.571-43 Residencial 09, nº 1800, Qd. 

31, Lote 25, Setor Nova 

Fronteira 

86 Kátia Maria 

Pinto da 

Fonseca 

Assistente em 

Administração 

000.327.101-35 Av. 23 de Outubro, n° 317, 

Setor Pouso Alegre 

87 Letícia 

Luzia da 

Cunha 

Assistente Social 002.986.251-56 Rua Felipe Camarão, n° 1722, 

Setor Jardim Paulista 

88 Maria 

Milma 

Marinho de 

Brito 

Técnico em 

Enfermagem 

004.092.921-33 Rua 09, n° 1726, Setor Nova 

Fronteira 

89 Milton 

Maciel 

Flores 

Júnior 

Técnico em 

Agropecuária 

307.682.888-60 Rua Carlos Gomes, n° 290, 

Setor Serrano II 

90 Natália 

Borba de 

Moraes 

Marques 

Assistente em 

Administração 

023.234.131-12 Av. Ribeirão Preto, n° 2200, 

Setor Jardim Paulista 

91 Naylon 

Barroso 

Gomes 

Técnico em 

Laboratório 

029.118.531-21 Rua 13 de Maio, n° 1348, Setor 

Oeste 

92 Patrícia 

Luciano de 

Farias 

Teixeira 

Professor(a) 287.136.968-23 Rua Ramiro Barcelos, n° 1446, 

Setor Jardim Paulista 

93 Rafael 

Galvan 

Barbosa 

Ferraz 

Professor 967.488.261-87 BR-153, Distrito 

Agroindustrial, Vila Santana 

94 Reginaldo 

dos Santos 

Araújo 

Técnico em 

Agropecuária 

706.821.432-00 Rua José Bonifácio, nº 1395, 

Centro 
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95 Rejane 

Freitas 

Benevides 

Almeida 

Professor(a) 713.848.392-91 Hugo de Carvalho, 225, Casa, 

Setor Serrano I 

96 Ricardo 

Sousa 

Pimentel 

Analista de Sistemas 023.634.461-78 Rua Tancredo Neves, n° 351, 

Setor Jardim Paulista 

97 Roberto 

Lima Sales 

Professor(a) 835.543.351-34 Rua 12, n° 542, Setor Milena 

98 Sérgio Luis 

Melo Viroli 

Professor(a) 411.797.815-20 Rua Alfredo Nasser, n° 755, 

Centro 

99 Simone 

Matos dos 

Santos 

Teixeira 

Professor(a) 005.914.001-11 Rua 03, 16, Quadra 03, Vila 

Nova 

100 Stefan de 

Oliveira 

Rosa 

Professor(a) 940.294.151-72 Rua L-4, nº 454, Setor 

Interlagos 

101 Tassio 

Guerreiro 

Antunes 

Virginio 

Técnico de 

tecnologia da 

informação 

042.429.824-45 Rua 7 de Setembro, nº 1887, 

Setor Oeste 

102 Tatiane 

Ribeiro de 

Almeida 

Vilarins 

Assistente em 

Administração 

044.684.104-85 Av. Comercial 4 0, Qd 10 ï Lt 

44, Setor Nova Fronteira 

103 Adriano 

Pereira Lima 

Não informado 004.827.481-09 Rua 54, nº 955, Setor Pouso 

Alegre 

104 Idelson Oder 

Lopes 

Cavalcante 

Não informado 155.581.341-00 Rua Diagonal, nº 11, qd. 60, 

lote 03, Setor Oeste 

105 Joana de 

Oliveira 

Pereira 

Alegre 

Não informado 322.622.241-00 Rua 64, nº 1392, Setor Pouso 

Alegre 

106 Joaquim 

Lopes de 

Paula 

Não informado 083.983.051-34 Avenida 01, Setor Aeroporto 

107 Jurema de 

Lourdes 

Dornelles 

Não informado 435.653.870-68 Rua Rio Negro, nº 300, Setor 

Oeste 

108 Marlene 

Barbosa dos 

Santos 

Não informado 228.948.611-68 Rua 1, nº 10, Setor Milena 

109 Maura 

Rodrigues 

da Silva 

Não informado 643.878.441-91 Avenida Santos Dumont,nº 

384, Setor Milena 

110 Rosa 

Mendes de 

Sousa 

Não informado 596.612.831-68 Rua Rui Barbosa, nº 854, Setor 

Pouso Alegre 
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111 Washington 

Gomes 

Alves 

Não informado 062.092.281-86 Rua 14, nº 221, Setor Nova 

Esperança 

112 Abel 

Fernandes 

Carvalho 

Júnior 

Vendedor 701.898.142-50 Rua das Violetas, nº 861, Setor 

Pouso Alegre 

113 Ana 

Carolina 

Carvalho 

Cabral 

Estudante 078.271.071-92 Rua Quintino Bocaiúva, nº 774, 

Setor Jardim Paulista 

114 Ana 

Caroline 

Peixoto dos 

S. Leão 

Aux. de sala 041.625.771-29 Rua Perimetral, nº 1205, Setor 

Oeste 

115 Ana 

Caroline 

Zamignan 

Soares 

Estudante 057.548.113-73 Rua Tiradentes, nº 199, Setor 

Serrano I 

116 Ana Clara 

Costa Leite 

Estudante 065.623.081-94 Rua Délio de Oliveira Moraes, 

s/nº, Setor Santa Clara 

117 Ana Paula 

Ferreira 

Matos 

Estudante 093.720.111-18 Rua L-28, nº 307, Setor 

Serrano I 

118 Ana Paula 

Pinheiro 

Gomes 

Estudante 068.011.241-37 Av. Araraquara, nº 629, Setor 

Jardim Paulista 

119 André 

Filipe  

Moreira 

Santiago 

Estudante 070.595.441-27 Rua José Bonifácio, nº 517, 

Centro 

120 Andressa 

Gonsalves 

Ferreira 

Estudante 075.215.001-48 Rua Pedro de Moura Brito, nº 

663, Setor Pouso Alegre 

121 Andressa 

Sousa 

Santos 

Estudante 065.306.231-16 Rua 1, nº 983, Setor Milena 

122 Ana Júllya 

de Oliveira 

Veloso 

Estudante 080.427.191-75 Av. Couto Magalhães, nº 28, 

Setor Serrano I 

123 Beatriz 

Barbosa 

Moreira 

Estudante 051.248.851-73 Rua 30, nº 773, Setor Milena 

124 Bonnie 

Masci 

Prestes 

Estudante 053.410.251-48 Rua João de Pádua, nº 339, 

Centro 

125 Bruna de 

Araújo 

Santos Costa 

Estudante 055.353.151-41 Av. José de Alencar, nº 228, 

Setor Serrano I 

126 Bruno Estudante 007.400.741-64 Rua L-13, nº 1160, Setor 
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Gomes da 

Silva 

Interlagos 

127 Caio 

Fernandes 

Carneiro 

Estudante 022.995.321-29 Rua Castro Alves, nº 1341, 

Setor Jardim Paulista 

128 Carlos 

Eduardo 

Martins de 

Godói 

Estudante 708.264.721-25 Rua L-13, nº 1085, Setor 

Interlagos 

129 Cláudia 

Queiroz do 

Nascimento 

Leite 

Empresária 966.848.601-34 Rua Princesa Isabel, nº 240, 

Setor Jardim Paulista 

130 Débora 

Luana Brito 

Teixeira 

Aux. administrativo 080.356.831-28 Rua L-22, nº 475, Setor 

Serrano I 

131 Débora 

Rodrigues 

Carvalho 

Almeida 

Estudante 043.875.711-44 Rua Residencial 11, nº 21255, 

Setor Nova Fronteira 

132 Emilly 

Maciel 

Soares 

Estudante 606.781.803-50 Rua 62, nº 827, Setor Alto 

Paraíso 

133 Fernanda 

Aires da 

Silva 

Estudante 069.090.071-66 Av. João Gualberto, nº 359, 

Setor Aeroporto, Divinópolis 

do Tocantins ïTO. 

134 Fernanda 

Dallas Alice 

Lopes de 

Farias 

Promotora de 

Vendas 

042.028.611-08 Rua C, nº 725, Setor Pouso 

Alegre 

135 Fernanda 

Messias de 

Sousa 

Estudante 062.217.331-62 Av. Comercial 02, Lote 19, qd. 

07, nº 01, Setor Nova Fronteira 

136 Gabriel 

Phillipe 

Costa Alves 

Estudante 078.974.121-05 Rua Duque de Caxias, nº 02, 

Setor Jardim Paulista 

137 Igor 

Matheus 

Gomes 

Pereira 

Estudante 059.867.401-22 Rua Colibri, nº 851, Setor 

Jardim Paulista 

138 Irineu 

Pereira de 

Souza Júnior 

Gerente 

administrativo 

040.713.191-43 Rua Residencial 09, Qd. 35, 

Lote 01-A, Setor Nova 

Fronteira 

139 Isabel 

Maciel 

Borges 

Estudante 042.358.471-55 Rua Piracicaba, nº 1550, Setor 

Jardim Paulista 

140 Isadora 

Tavares 

Bezerra 

Estudante 042.399.001-23 Rua Dom Pedro I, nº 1290, 

Setor Jardim Paulista 

141 Júlio César Estudante 072.993.221-45 Rua 07, nº 487, Setor 
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Pereira 

Rocha 

Aeroporto 

142 Laisse 

Araújo dos 

Santos 

Estudante 057.177.861-58 Rua Getúlio Vargas, nº 2083, 

Centro 

143 Letícia 

Vieira 

Queiroz 

Estudante 081.034.401-75 Rua 09, Qd 36, Lote 13, nº 

2169, Setor Nova Fronteira 

144 Lilian 

Ribeiro de 

Almeida 

Estudante 045.825.931-43 Rua 10, nº 1599, Setor Santa 

Clara 

145 Maísa 

Gabrielle 

Martins 

Rodrigues 

Estudante 038.052.621-24 Rua Manoel Gomes da Rocha, 

nº 943, Setor Pouso Alegre 

146 Maria 

Silvina 

Alves 

Cardoso 

Estudante 023.191.171-80 Av. Perimetral Sul, nº 710, 

Setor Pouso Alegre 

147 Mariana 

Pádua 

Floresta 

Estudante 032.52.441-05 Rua Duque de Caxias, nº 1851, 

Setor Jardim Paulista 

148 Mikaelly 

Ribeiro 

Alves 

Vasconcelos 

Estudante 040.498.691-95 Avenida Perimetral, Qd. 76, 

Lote 15,   nº 690, Alto Paraíso 

149 Millena 

Costa 

Marinho 

Estudante 074.501.071-71 Rua 15, nº 966, Setor Oeste 

150 Murilo 

Augusto 

Elias 

Estudante 108.984.966-40 Rua Violetas, nº 1032, Setor 

Pouso Alegre 

151 Paula 

Mickaelly 

Moreira 

Brito 

Estudante 067.715.271-07 Avenida Comercial 03, nº 

1683, Setor Nova Fronteira 

152 Pedro 

Pereira Vaz 

Estudante 066.419.351-08 Rua L-13, nº 1233, Setor 

Interlagos 

153 Rafael de 

Moraes 

Aguiar 

  

  

Estudante 040.858.792-00 Rua 16, nº 1193, Setor Nova 

Fronteira 

154 Rafaela 

Conti 

Pereira 

Baião 

Estudante 040.350.051-69 Av. Bernardo Sayão, nº 1.294, 

Centro 

155 Ramilla 

Mariane 

Alves 

Estudante 080.701.041-39 Rua Getúlio Vargas, nº 1827, 

Setor Oeste 
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Andrade 

156 Régen Costa 

Lima 

Estudante 069.465.961-45 Rua Rio Negro, nº 20, Setor 

Oeste 

157 Rodrigo 

Rodrigues 

Araújo 

Estudante 050.356.571-75 Rua Graça Aranha, nº 1.073, 

Setor Serrano II 

158 Romário 

Feitosa de 

Souza 

Estudante 052.839.171-26 Rua Olavo Bilac, nº 360, Setor 

Jardim Paulista 

159 Samara 

Oliveira 

Fonseca 

Estudante 043.153.931-69 Rua Carlos Savagé, nº 525, 

Setor Serrano I 

160 Samuel 

Gomes Silva 

Estudante 077.596.351-84 Av. Machado de Assis, nº 419, 

Setor Serrano I 

161 Sisley 

Coutinho da 

Silva 

Estudante 883.760.101-82 Rua Gonçalves Dias, nº 1550, 

Centro 

162 Tailla 

Cristhany 

Sindeaux 

Soares 

Estudante 075.795.391-36 Rua 19, nº 573, Setor Paraíso 

dos Ypês 

163 Taiza 

Barbosa 

Nascimento 

Estudante 036.092.991-50 Rua Piauí, nº 637, Setor Oeste 

164 Thael Rhian 

Alves 

Andrade 

Estudante 066.239.811-44 Rua Padre Anchieta, nº 2021, 

Setor Jardim Paulista 

165 Thaís 

Fagundes 

Barros 

Estudante 075.808.971-64 Rua 07, Qd. 07, Lote 34, Setor 

Jardim Universitário 

166 Thales 

Vinicius de 

Oliveira 

Caixa 070.670.531-96 Rua Barão do Rio Branco, nº 

1.255, Centro 

167 Thalita Vaz 

da silva 

Estudante 053.798.371-66 Av. Castelo Branco, nº 1771, 

Centro 

168 Vitória 

Cândida 

Souza 

Estudante 054.955.991-44 Rua Dr. Valdir Lins, nº 61, 

Centro 

169 Walyson 

Milhomem 

de Sousa 

Gomes 

Estudante 048.796.441-10 Rua Vitor Meireles, nº 275, 

Setor Jardim Paulista 

170 Aparecida 

da Penha do 

Nascimento 

Coelho 

Diretoria de Campus 335.794.741-20 Rua Pará, nº 810, Setor Oeste 

171 Gilliarde 
Benavenuto 
Albuquerque C. 
V. R. 

Coordenador de Curso de 
Direito 

051.540.701-19 Rua 11, nº 1660, Setor Santa Clara 
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Nascimento e 
Gama 

172 Lourival 
Rodrigues Filho 

Diretoria de Campus 121.987.652-68 Rua Machado de Assis, nº 1322, 
Serrano I 

173 Marcus Diniz 
de Brito 

Diretoria de Campus 618.285.053-15 Rua Pernambuco, nº 1180, Setor 
Oeste 

174 Helder Raniere 
de Castro Leite 

Diretoria de Campus 475.523.366-68 Rua Visconde de Mauá, nº 850 

175 Márcia Gomes 
Bastos da Silva 

Diretoria de Campus 000.155.311-98 Rua Pará, nº 529, Setor Oeste 

176 Cecília Alves 
Ribeiro 

Supervisor de Secretaria 869.640.541-20 Rua Zé Biléu, nº 473 

177 Kenia Paulino 
de Queiroz 
Souza 

Diretoria de Campus 724.806.611-72 Rua Sabiá, nº 1528, Setor Jardim 
Paulista 

178 Luana Priscila 
Barros de Sena 
Menta 

Coordenador de Curso de 
Ciências Contábeis 

642.778.791-87 Av. José de Alencar, nº 328 

179 Deli Rocha 
Ferreira 

Diretoria de Campus 228.074.542-91 Rua 29, nº 717, Setor Milena 

180 Luzeni Alves 
Carneiro 

Diretoria de Campus 922.322.991-04 Rua Piracicaba, nº 1840 

181 Lindiana 
Ferreira 
Oliveira 

Diretoria de Campus 034.952.610-95 Rua Perimetral, nº 1419 

182 Marco Antonio 
Alves de 
Oliveira 

Diretoria de Campus 653.933.922-49 Rua Princesa Isabel, nº 539 

183 Dayane Maciel 
Bezerra de 
Castro 

Coordenador de Curso de 
Direito 

008.786.511-44 Rua L-29, nº 101 

184 Marinez Ribeiro 
L. Rodrigues 

Diretoria de Campus 738.242.671-82 Rua 16, s/nº, Qd. 19, Lote 3 

185 Ricardo William 
Batista de 
Almeida 

Diretoria de Campus 005.273.406-42 Rua Manoel Gomes da Rocha, nº 681 

186 Terezinha de 
Jesus S. 
Carvalho de 
Oliveira 

Diretoria de Campus 855.607.311-53 Rua Vitor Meireles, nº 296, Qd. 92, 
Lote 21 

187 Wellyton 
Sampaio 
Santos 

Diretoria de Campus 007.044.941-40 Rua 11, s/nº, Qd. 19, Lote 23 

188 Fernanda 
Pricila Melo 
Marinho 

Diretoria de Campus 035.587.451-24 Rua Sabiá, nº 1498, Setor Jardim 
Paulista 

Conforme determina o artigo 426, § 2º do Código de Processo Penal, segue a transcrição dos artigos 436 a 446 do Código de 
Processo Penal. Da Função do Jurado (Incluído pela Lei nº 11.689 de 2008). Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O 
alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. (Redação dada pela Lei nº 11.689, 
de 2008).§ 1º Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 
credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008).§ 2º A 
recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 
com a condição econômica do jurado.(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008).Art. 437. Estão isentos do serviço do júri: (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008). I ï o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). 
II ï os Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). III ï os membros do Congresso 
Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipal; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). IV ï os 



AN O XXXIII -DIÁRIO DA JUSTIÇA Nº 5102 PALMAS -TO, QUINTA -FEIRA, 16 DE DEZEMBRO DE 2021  31 

 

 
 

Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). V ï os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria 
Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). VI ï os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 
Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). VII ï as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; (Incluído 
pela Lei nº 11.689, de 2008). VIII ï os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)IX ï os cidadãos maiores 
de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). X ï aqueles que o requererem, 
demonstrando justo impedimento. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008). Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em 
convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos 
políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008).§ 1º Entende-se por serviço 
alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, 
na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008).§ 
2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008). Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção 
de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. (Redação dada pela Lei 
nº 11.689, de 2008). Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em 
igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos 
casos de promoção funcional ou remoção voluntária. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008). Art. 441. Nenhum desconto 
será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 
2008). Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 
ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua 
condição econômica. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008). Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo 
relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos 
jurados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008). Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz 
presidente, consignada na ata dos trabalhos. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008). Art. 445. O jurado, no exercício da 
função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008). Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008). Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos 
referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008). Paraíso do Tocantins/TO, 16/12/2021 de Dezembro de 2021. Dra. HELVIA TULIA 
SANDES PEDREIRA - Juíza de Direito em substituição automática. 
 

Editais de citação  
EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 10 (dez) dias 
Autos de Ação Penal nº 00028043420218272731   Chave n. 979743234021 
Denunciado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO 
HELVIA TULIA SANDES PEDREIRA, Juíza de Direito em substituição automática da Única Vara Criminal desta Comarca de 
Paraíso do Tocantins/TO, na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os que o presente edital com o prazo de 10 (dez) dias virem 
ou dele tiverem conhecimento, que neste Juízo corre em seus trâmites legais, um processo de ação penal em desfavor do 
acusado RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO brasileiro, motorista, nascido aos 03/01/1983, filho de Raimundo Nonato da 
Silva e de Maria da Assunção, inscrito no CPF sob o n. 665.216.023-49, residente e domiciliado na Rua 62, n. 1364, Setor Pouso 
Alegre, em Paraíso do Tocantins/TO, atualmente em lugar incerto e não sabido, como incurso nas sanções do artigo 306, § 1º, 
inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro (Lei n. 9.503/97). E, o qual se encontra em lugar incerto e não sabido, conforme 
certificou o Senhor Oficial de Justiça incumbido da diligência, fica CITADO, o acusado em epigrafe, do inteiro teor 
da DENÚNCIA, bem como, INTIMADO para apresentar defesa escrita e querendo rol de testemunhas, no prazo de 10 (dez) dias, 
cuja peça deverá ser oferecida por advogado, sendo certo que fluído o prazo sem a apresentação da dita defesa, ser-lhe-á 
nomeado membro da Defensoria Pública para tal finalidade. Em resposta, o(s) acusado(s) poderá(o) arguir preliminares e alegar 
tudo que interesse à(s) sua(s) defesa(s), oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar 
testemunhas, até o máximo de 8 (oito), qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário. A partir desta decisão 
(recebimento da denúncia), quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas em Juízo, para fins de adequada 
intimação e comunicação oficial. Advirta(m)-se, ainda, o(s) acusado(s), de que em caso de procedência da acusação, a 
sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos causados pela infração, considerando os prejuízos sofridos 
pelo ofendido, se o caso. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2º via fica afixada no local de costume. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins/TO, Estado do Tocantins, aos 15/12/2021. Eu (LUCAS 
MARQUES SILVA MOREIRA - Estagiário de Direito), que digitei e subscrevi. 
 

PEDRO AFONSO  
1ª escrivania criminal  

Portarias  
EDITAL DA LISTA GERAL DOS JURADOS DA COMARCA DE PEDRO AFONSO ð ESTADO DO TOCANTINS (PROVISÓRIA) 
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O DOUTOR MILTON LAMENHA DE SIQUEIRA, Meritíssimo Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de Pedro Afonso, 
Estado do Tocantins, na forma da lei, etc.. FAZ SABER a todos os que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento 
que, na conformidade com o artigo 436, do CPP, ficam as pessoas abaixo relacionadas nomeadas para comporem o CORPO DE 
JURADOS da Comarca de Pedro Afonso-TO. 

ORDEM NOME PROFISSÃO ENDEREÇO 

        

1 
MARIA DE LOURDES BARCELOS 
SILVA Comerciante - Líder Gás 

Rua Salatiel Francisco Sales nº 531, St. 
Aeroporto, P. Afonso-TO 

2 JOSÉ PEREIRA VELOSO JÚNIOR Proprietário - Farma Mais Rua Anhanguera nº 163, P. Afonso-TO 

3 ORQUELINDA DE SOUSA SIPAÚBA Proprietária - Farma Mais Rua Sousa Aguiar nº 1317, P. Afonso-TO 

4 CARINE CASIMIRO ALVES Farmacêutica - Farma Mais Rua 12 nº 330, P. Afonso-TO 

5 ARYELLE SILVA CONCEIÇÃO Psicóloga - Climar 
Rua 9 - A, nº 1177, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

6 GESSILENE DE ARAÚJO SANTOS Diretora 
Rua José Brandão nº 480, St. Aeroporto, 
P. Afonso-TO 

7 
EDLAINY PEREIRA DOS SANTOS 
SILVA Assistente ADM - DRT 

Rua Santa Catarina, nº 311, centro, Bom 
Jesus do Tocantins - TO 

8 EDIMAR MACEDO PINHEIRO Gerente de vendas - Lojas Fama 
Rua 4 nº 1045, St. Maria Galvão, P. 
Afonso-TO 

9 VALQUÍRIA DA SILVA Caixa - Lojas Fama 
Rua Barão do Rio Branco nº 768, Centro, 
P. Afonso-TO 

10 DAIDE ALVES DE SOUSA Vendedora - Lojas Fama 
Rua Joacy Saraiva Borges nº 1175, St. 
Joaquim de Matos Lima, P. Afonso-TO 

11 EDIVALDO MENDES DA SILVA 
Mecânico automotivo - Bomba 
Injetora 

Pod. ser localiz. no seu local de Trab. - 
Av. F nº 308, St. Aeroporto. P. Afonso-TO 

12 REGINALDO VICENTE DA MOTA Administrador - Bomba Injetora 
Rua 11 nº 308, St. Aeroporto, P. Afonso-
TO 

13 HELITON MORAIS DIAS Contador - Hetec Contabilidade Rua 11 de Abril nº 781, P. Afonso-TO 

14 
TEODORO MASCARENHAS 
BENÍCIO Contador - Hetec Contabilidade 

Av. Tocantins s/nº, Centro, Bom Jesus do 
Tocantins-TO 

15 
RAIMUNDO DOS SANTOS DIAS 
TRANQUEIRA FILHO Contador - Hetec Contabilidade Rua 11 de Abril nº 781, P. Afonso-TO 

16 JANDIRA SOARES DA SILVA Secretária - Hetec Contabilidade 
Av. Pedro Mariano dos Santos nº 1168, 
Pedro Afonso-TO 

17 ROSIRER MILHOMEM DA SILVA Proprietário - Eletrosat Rua São Pedro nº 1010, Pedro Afonso-TO 

18 ALANO PEREIRA GOMES Proprietário - Eletrosat Rua 09 nº 461, Pedro Afonso-TO 

19 ALDI CHAVES VIEIRA Comerciante - Vari Peças Rua da Floresta nº 920, P. Afonso-TO 

20 ALEXANDRA GOMES DA MOTA Professora - E. M. Santa Luzia 
Av. Rio Tocantins nº 08, CS 125, Lt. 08, 
St. Aeroporto II, P. Afonso-TO 

21 CLEITON PINHEIRO GOES Coordenador - E. M. Santa Luzia 
Rua São Paulo s/n, Centro Bom Jesus do 
Tocantins-TO 

22 ELINETE NEVES MENESES Assistente ADM - E. M. Santa Luzia 
Rua Sousa Aguiar nº 953, Bela Vista, P. 
Afonso-TO 

23 LUANA CIRQUEIRA DIAS Coordenador - E. M. Santa Luzia 
Rua 01 nº 1211, St. Joaquim de Matos 
Lima, P. Afonso-TO 

24 
MARIA DA CONCEIÇÃO BEZERRA 
DE FIGUEREDO Professora - E. M. Santa Luzia 

Rua Martins Figueredo, Centro, Bom 
Jesus do Tocantins-TO 

25 RUI MOURA GONÇALVES Diretor - E. M. Santa Luzia 
Rua Paraná, Centro, Bom Jesus do 
Tocantins-TO 

26 ONEIDE CHAVES VIEIRA Assistente ADM - Papel e Cia 
Rua Joacy Saraiva Borges nº 1485, St. 
Joaquim de Matos Lima, P. Afonso-TO 

27 KAROLINE FERREIRA DE ASSIS Vendedora - Papel e Cia 
Rua 11 de Abril, Setor Santo Afonso, P. 
Afonso-TO 

28 THAINÁ BRITO FERNANDES Vendedora - Papel e Cia 
Rua 09 nº 321, Setor Bela Vista II, Pedro 
Afonso-TO 
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29 SIRLANDIA MARIA SILVA FREITAS Operedora de Caixa - Papel e Cia 
Av. 02, nº 281, Qd. 07, Lt. 21, Loteamento 
Canavieira, P. Afonso - TO 

30 
VALDEMI PEREIRA DOS SANTOS 
JUNIOR Balconista - Papel e Cia 

Rua Joacy Saraiva Borges, Setor Joaquim 
de Matos Lima, P. Afonso - TO 

31 MARILZA YOSHITOMI Proprietária - Papel e Cia 
Rua 26 de Julho, nº 457, Centro, P. 
Afonso - TO 

32 FRANCISCO JOEL DE OLIVEIRA Proprietário - Fortaleza 
Rua Beijamim Constant, nº 711, Centro, 
P. Afonso - TO 

33 
THAIS MORGANA RODRIGUES DA 
SILVA Recepcionista - JL PALACE HOTEL Rua Getulio Vargas, s/nº, P. Afonso - TO 

34 CRISTIANO LUIZ BOASTIK 
Secretário - C. E. Zeferino P. da 
Silva 

Rua 02, saída para Itacajá, Santa Maria 
do Tocantins - TO 

35 ESSANDRO RODRIGUES COSTA 
Assistente ADM - C. E. Zeferino P. 
da Silva 

Rua 15, nº 711, centro, Santa Maria do 
Tocantins - TO 

36 EVANDRO RODRIGUES COSTA 
Assistente ADM - C. E. Zeferino P. 
da Silva 

Rua 10, nº 14, centro Santa Maria do 
Tocantins - TO 

37 
ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA 
SOUSA Professor - C. E. Zeferino P. da Silva 

Av. B, Centro, Santa Maria do Tocantins - 
TO 

38 VERA LUCIA DE SOUSA OLIVEIRA Diretora - C. E. Zeferino P. da Silva 
Rua 07, nº 15, Setor Industrial, Santa 
Maria do Tocantins - TO 

39 ROGÉRIO DA SILVA PIMENTEL 
Assistente ADM - C. E. Zeferino P. 
da Silva 

Rua 15, centro, Santa Maria do Tocantins 
- TO 

40 
MARIA DE NAZARÉ FERNANDES DA 
SILVA ARAÚJO Professor - C. E. Zeferino P. da Silva 

Rua 07, nº 15, centro, Santa Maria do 
Tocantins - TO 

41 
RAIMUNDO NONATO BARROS DA 
COSTA 

Coordenador - C. E. Zeferino P. da 
Silva 

Rua 11, centro, Santa Maria do Tocantins 
- TO 

42 VALDECI DE SOUSA Professor - C. E. Zeferino P. da Silva 
Rua 11, centro, Santa Maria do Tocantins 
- TO 

43 ALINE SAMARA PACHECO MATTOS Professor - C. E. Zeferino P. da Silva 
Associação Água Viva, Santa Maria do 
Tocantins - TO 

44 ADRIANA CORREIA CAMPOS Professora 
Rua 05 s/n, Setor Aeroporto, Pedro 
Afonso-TO 

45 
BERTOLINA  MILHOMEM DA SILVA 
SANTOS Assistente ADM 

Av. Espírito Santo nº 1126, St. Santo 
Afonso, P. Afonso-TO 

46 
GENIFLÉSIA DA CRUZ RAMOS 
SOUSA Coord. Pedagógica 

Rua 01 s/n, St. Zacarias Campelo, P. 
Afonso-TO 

47 
JAWA MARIA SAMPAIO CARDOSO 
OLIVEIRA Gestora 

Rua Benjamin Constant nº 50, Centro, P. 
Afonso-TO 

48 JEANNY PEREIRA DA SILVA Professora 
Rua Sebastião de Leal nº 376, St. 
Aeroporto, P. Afonso-TO 

49 JOELMA NEVES RODRIGUES Secretária 
Rua Balduíno Pereira da Costa nº 642, 
Centro, P. Afonso-TO 

50 
MARIA LUCIMARIA DE SOUSA 
RIBEIRO CUNHA Orient. Educacional 

Rua Numeriano Bezerra de Castro nº 744, 
St. Aeroporto, P. Afonso-TO 

51 ZULEIDE BEZERRA DE OLIVEIRA Assist. ADM 
Rua piauí nº 726, St. Zacarias Campelo, 
P. Afonso-TO 

52 ZULMIRA AQUINO BARROS Coord. Pedagógica 
Rua Benjamin Constant nº 222, Centro, P. 
Afonso-TO 

53 FRANCILEIDE PEREIRA OLIVEIRA Sup. Rio Preto 
Rua Sebastião de Matos Lima nº 437, 
Bela Vista II, P. Afonso-TO 

54 
GILSIANE DA SILVA ALVES 
PACHECO Caixa - Sup. Rio Preto 

Rua da Libedade nº 1074, Bela Vista II, P. 
Afonso-TO 

55 ISABELLA SOUSA ROCHA BRITO Caixa - Sup. Rio Preto 
Rua 09 nº 368, St. Aeroporto, P. Afonso-
TO 

56 
LOVINA NOGUEIRA AVELINO 
RIBEIRO Gerente - Santa Filomena Av. E nº 810, P. Afonso-TO 

57 ELCIMAR ALVIM DA SILVA Auxiliar ADM - DRT Rua 03, s/nº, centro, Santa Maria do 
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Tocantins - TO 

58 LOURDES VÂNIA B. A. RODRIGUES Vendedora - Santa Filomena Rua Castro Andrade nº 703, P. Afonso-TO 

59 CRISTIANE ARAÚJO VARGAS Vendedora - Santa Filomena 
Rua Constâncio Gomes nº 1319, P. 
Afonso-TO 

60 LUZIA FREIRE Diretora - C.E. Agrícola 
Rua Constâncio Gomes nº 1340, P. 
Afonso-TO 

61 
CLEONICE ALVES MOREIRA 
BARBARESCO Financeiro - C.E. Agrícola Rua 09 nº 332, P. Afonso-TO 

62 
JOSÉ EDGAR DE CASTRO 
ANDRADE 

Engenheiro Agrônomo - Viveiro 
Itauba 

Rua Barão do Rio Branco, nº 156, centro, 
P. Afonso - TO 

63 SIDINEY CORREIA DE VERAS SILVA 
Empresária - Auto Elétrica 
Rodrigues 

Av. H, nº 361, Setor Aeroporto, P. Afonso 
- TO 

64 JESUÍLO BARREIRA DA SILVA Téc. Agropecuário - C.E. Agrícola Rua 26 de Julho s/n, P. Afonso-TO 

65 JOÃO DAMASCENO DE SÁ FILHO 
Engenheiro Agrônomo - Viveiro 
Itauba 

Rua Barão do Rio Branco, nº 600, centro, 
P. Afonso - TO 

66 CLEITON BEZERRA DO VALE Empresário - Trop. Gás 
Av. Pedro Mariano do Santos, nº 1382, 
Setor Zacarias Campelo, P. Afonso - TO 

67 ELAINE FERREIRA DE SOUZA Professora - C.E. Agrícola 
Av. Pedro Mariano dos Santos nº 775, St. 
Maria Galvão, P. Afonso-TO 

68 
ELIZANDRA MARIA PORTILHO DA 
SILVA Professora - C.E. Agrícola 

Rua 03, Qd. 09, Lt. 03, St. Aeroporto II, P. 
Afonso-TO 

69 
MARCO ANTONIO STEFANELLI 
LARA Professor - C.E. Agrícola 

Rua João Damasceno de Sá nº 1758, P. 
Afonso-TO 

70 NANASHARA GOMES ARRAIS Coord. de Estágio - C.E. Agrícola 
Av. Rio Tocantins nº 440, St. Aeroporto II, 
P. Afonso-TO 

71 KAROLINE BARBOSA BEZERRA Cirurgiã Dentista - Climar 
Rua São José, esquina com Rio Sono, 
Bom Jesus do Tocantins - TO 

72 ORMANDO BRITO ALVES Empresário - Dep. Brito e Transp. Av. Tocantins nº 35, Centro, Tupirama-TO 

73 LUCIDALVA BREDA ALVES Gerente - Dep. Brito e Transp. Av. Tocantins nº 35, Centro, Tupirama-TO 

74 
TIMÓTEO ALEXANDRO DA LUZ 
SILVA RAMOS Assistente ADM - DRT 

Rua Anhanguera, nº 689, centro, P. 
Afonso - TO 

75 
WANUZA PEREIRA BENÍCIO 
BOSSLER Proprietária - Drogaria Nova 

Rua Barão do Rio Branco nº 918, Centro, 
P. Afonso-TO 

76 
EDUARDO HENRIQUE CARVALHO 
DA SILVEIRA Farmacêutico - Drogaria Nova 

Av. Mestre Bento nº 1891, Ap. 06, Centro, 
P. Afonso-TO 

77 ELIANE CHAVES VIEIRA Atendente - Drogaria Nova 
Rua Guimarães Natal nº 912, Centro, P. 
Afonso-TO 

78 LUDIMILA ARAÚJO DA SILVA Atendente - Drogaria Nova 
Rua 12 nº 1415, St. Aeroporto I, P. 
Afonso-TO 

79 MÁRCIO RODRIGUES BONAFEDE Proprietário - Agronew 
Rua da Liberdade º 1045, Bela Vista, P. 
Afonso-TO 

80 
SUSANA BORGES DOS REIS 
BONAFEDE Proprietária - Agronew 

rua da Libedade nº 1045, Bela Vista, P. 
Afonso-TO 

81 GILSAMAR OLIVEIRA COSTA Proprietária - Roger Lar 
Podendo ser encontrada na Roger Lar, P. 
Afonso-TO 

82 ROGÉRIO DE SOUSA VANDERLEY Proprietário - Roger Lar 
Podendo ser encontrado na Roger Lar, P. 
Afonso-TO 

83 FÁTIMA MACHADO BEZERRA Professora - E.E. Pádua Fleury 
Rua Manoel Pinheiro de Sousa nº 159, P. 
Afonso-TO 

84 DEIR LIMA DE OLIVEIRA Gerente ADM - Bunge 
Av. João Damasceno de Sá, nº 1524, P. 
Afonso - TO 

85 
ALINE MASCARENHAS MARTINS 
DO VALE Atendente - Trop. Gás 

Av. Pedro Mariano do Santos, nº 1382, 
Setor Zacarias Campelo, P. Afonso - TO 

86 
RITA DE CÁSSIA LUSTOSA 
BARREIRA ROCHA Professora - E.E. Pádua Fleury 

Rua 05, CS 01, St. Aeroporto, P. Afonso-
TO 

87 EDIVANETE BARNABÉ MACHADO Auditor Fiscal - DRT Rua Barão do Rio Branco, nº 461, centro, 
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MARINHO P. Afonso - TO 

88 LEILO COELHO SOARES ADM - Vitória Auto Peças Rua 17 s/nº, St. Aeroporto, P. Afonso-TO 

89 GILSON GONÇALVES DOS SANTOS Empresário - Arco Máquinas Rua Ceará nº 1360, P. Afonso-TO 

90 POLIANA CARNEIRO SILVA NEVES Proprietária - Móveis do Lar 
Rua Benjamim Constant, nº 270, centro P. 
Afonso - TO 

91 ARTHUR COELHO FARIA Proprietário - RAF Construtora 
Av. Aeroporto, Qd. 90, Lt. 01, s/nº, St. 
Aeroporto, Bom Jesus do Tocantins-TO 

92 REINALDO PEREIRA DA SILVA Proprietário - Rey Car Auto Peças 
Av. Mestre Bento, nº 1380, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

93 
MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA DA 
SILVA Tec. Seg. - RAF Construtora 

Av. E nº 1033, St. Aeroporto, P. Afonso-
TO 

94 WERLON EUSTÁQUIO RODRIGUES Encarregado - RAF Construtora 
Rua Aeroporto, Qd. 90, Lt. 1,5, St. 
Aeroporto, P. Afonso-TO 

95 VILMAR RODRIGUES ESTRELA Empresário - Estrela Branquinho 
Rua Ceará nº 1270, St. Zacarias 
Campelo, P. Afonso-TO 

96 DILEUSA BRANQUINHO Empresário - Estrela Branquinho 
Rua Ceará nº 1270, St. Zacarias 
Campelo, P. Afonso-TO 

97 RAIMUNDO CARNEIRO GUIMARÃES Proprietário 
Av. João Damasceno de Sá nº 669, St. 
Aeroporto, P. Afonso-TO 

98 CLÁUDIO PEDROSO Comerciante - Auto Elétrica Pedroso 
Av. João Damasceno de Sá nº 1744, 
Centro, P. Afonso-TO 

99 IVONE SEIKO MIURA Aux. Contab. - Auto Elétrica Pedroso 
Rua 05 nº 651, St. Aeroporto, P. Afonso-
TO 

100 IVAN MIURA PEDROSO Eletricista 
Rua 05 nº 651, St. Aeroporto, P. Afonso-
TO 

101 RICARDO FRANCISCO DA SILVA Gerente - Renascer Móveis 
Rua Balduíno Pereira da Costa nº 700, 
Centro, P. Afonso-TO 

102 
MAX RODRIGO BRITO DOS 
SANTOS Aux. Escritório - Renascer Móveis 

Rua Castro Andrade nº 385, Centro, P. 
Afonso-TO 

103 ELENITA COELHO DE LIMA Caixa - Drogacenter 
Rua 14 s/nº, St. Bela Vista II, P. Afonso-
TO 

104 JENILSO FERREIRA DE SOUSA Atendente - Drogacenter 
Rua 7 nº 311, St. Bela Vista II, P. Afonso-
TO 

105 JAIR SALES BEZERRA Empresário - Lojas das Tintas 
Av. Pedro Mariano dos Santos, nº 860, 
Setor Maria Galvão, P. Afonso - TO 

106 ELIZANE MENEGUETTI Farmacêutica - Drogacenter 
Av. João Damasceno de Sá nº 1800, St. 
Aeroporto, P. Afonso-TO 

107 SILVIO PERES RODRIGUES Empresário - Bento Peres Carvoaria 
BR 235, KM 02, LT. 11, Zacarias 
Campelo, P. Afonso - TO 

108 
KATYCHELIANNY FERREIRA E 
SILVA ALMEIDA Gerente - Magazine Júlia 

Av. João Damasceno de Sá nº 1694, P. 
Afonso-TO 

109 
PROTÁSIO GOMES DE ALMEIDA 
FILHO Proprietário - Magazine Júlia 

Av. João Damasceno de Sá nº 1694, P. 
Afonso-TO 

110 THALYTA VELOSO DA SILVA Caixa - Magazine Júlia 
Rua Joaci Saraiva Borges nº 1295, P. 
Afonso-TO 

111 UYGOR DA COSTA RODRIGUES Téc. Informática - Magazine Júlia 
Rua Constâncio Gomes nº 1155, P. 
Afonso-TO 

112 MANUEL JOÃO BRITO Proprietário - Sorveteria do Didi Rua 26 de Julho nº 686, P. Afonso-TO 

113 
MARIA ERENILDES MACEDO 
PINHEIRO Proprietária - Sorveteria do Didi Rua 26 de Julho nº 686, P. Afonso-TO 

114 ADALICE DA COSTA SOUSA Aux. Apoio compras - DREA 
Rua Anhanguera nº 137, Centro, P. 
Afonso-TO 

115 ANA MARIA MARTINS PAULINO Aux. Apoio - DREA 
Rua 9-A nº 1162, St. Aeroporto, P. 
Afonso-TO 

116 
DARLINDA FERNANDES BARBOSA 
PEREIRA Téc. Alimentação - DREA 

Rua Martim Figueiredo nº 001, Centro, 
Bom Jesus do Tocantins-TO 
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117 
DIVINA FERREIRA DE AQUINO 
MENDES Inspetor Escolar - DREA 

Rua Barão do Rio Branco nº 679, Centro, 
P. Afonso-TO 

118 
DORACY PEREIRA DOS SANTOS 
COSTA Téc. Alimentação - DREA Rua 7 s/n, St. Aeroporto, P. Afonso-TO 

119 
ERMIONE TEIXEIRA BATISTA 
MIRANDA Gestão Escolar - DREA 

Rua Sono nº 01, Centro, Bom Jesus do 
Tocantins-TO 

120 ERODIAS CARDOSO BARBOSA Assessora de Municípios - DREA 
Rua 07 nº 489, St. Aeroporto, P. Afonso-
TO 

121 ANA PAULA BAKALARCZYK Assistente ADM - DRT 
Rua Guimarães Natal, nº 409, centro, P. 
Afonso - TO 

122 KÁCIA SAMPAIO CARDOSO Analista téc. Adm. - DREA 
Rua Benjamin Constant, Qd. 07, Lt. 76, 
Centro, P. Afonso-TO 

123 LUCIANA DA SILVA ARAÚJO Assessora da diretora - DREA Rua 5 nº 570, St. Aeroporto, P. Afonso-TO 

124 MARIA DE FÁTIMA CAMARA Diretora - DREA Rua 2 nº 624, St. Aeroporto, P. Afonso-TO 

125 
MARIA DE JESUS AQUINO 
OLIVEIRA Form. Profuncionário -DREA 

Rua 26 de Julho nº 657, Centro, P. 
Afonso-TO 

126 MARIA IVANICE ROCHA DE SOUSA Inspetor Escolar - DREA 

Rua Numeriano Bezerra de Castro nº 
2096, St. Zacarias Campelo, P. Afonso-
TO 

127 
MARIDALVA DA CRUZ SALES 
COSTA Supervisora Indígena - DREA Rua 4 nº 1115, Bela Vista, P. Afonso-TO 

128 MARILDA CRUZ SALES VAZ Form. Núcleo Tec. - DREA 
Rua Anhanguera nº 635, Centro, P. 
Afonso-TO 

129 MARTINHA LIMA BENTO Téc. Gestão - DREA 
Rua Guimarães Natal nº 149, Centro, P. 
Afonso-TO 

130 DENILSON HENRIQUE MONTEIRO 
Empresário - Posto de Medic. Cristo 
Rei 

Av. Benedito Botelho, nº 21, centro, Santa 
Maria do Tocantins - TO 

131 
PEDRO CURSINO CUNHA DE 
SOUSA Vigia - DREA 

Rua Guimarães Natal nº 885, Centro, P. 
Afonso-TO 

132 RAIMUNDA NASCIMENTO MARTINS Téc. Gestão - DREA 
Rua São Benedito nº 219, Centro, P. 
Afonso-TO 

133 RAIMUNDA OLIVEIRA QUEIROZ Téc. Diversidade - DREA 
Rua Salatiel Francisco Sales nº 520, St. 
Aeroporto, P. Afonso-TO 

134 RÉGINA MARIA ALVES FERREIRA Assessora de Gestão - DREA 
Rua da Liberdade nº 1285, Bela Vista, P. 
Afonso-TO 

135 
RITA AQUINO BARROS 
GONÇALVES Assessora de Formação - DREA 

Rua Benjamin Constant s/n, Centro, P. 
Afonso-TO 

136 ROSA NEIVA SILVA RODRIGUES Supervisora Escolar - DREA Rua 6 nº 736, St. Aeroporto, P. Afonso-TO 

137 ROSEMARY LEÃO PEREIRA Supervisora Indígena - DREA 
Rua 15 de Novembro nº 725, Centro, P. 
Afonso-TO 

138 SEBASTIÃO TAVARES DONATO Inspetor Escolar - DREA 
Rua Numeriano Bezerra de Castro nº 
1116, St. Aeroporto, P. Afonso-TO 

139 VANDERLEI ZIMMER Sócio Diretor - Auto Elétrica Gaúcha 
Rua Ceará, nº 1378, Setor Zacarias 
Campelo, P. Afonso - TO 

140 VIRNA ALVES DE ABREU Assessora Escolar - DREA Rua 05 nº 135, Centro, P. Afonso-TO 

141 VITÓRIA RÉJIA ALVES FERREIRA Form. Ensino Especial - DREA 
Rua Sousa Aguiar nº 1150, St. Bela Vista, 
P. Afonso-TO 

142 VILMAR LUIZ WOICIK Apoio ao usuário - DREA 
Rua Constâncio Gomes nº 1400, Centro, 
P. Afonso-TO 

143 MARCOS HALAN MARINHO ALVES Bancário ï Banco do Brasil 
Rua Benjamin Constant nº 588, Centro, P. 
Afonso-TO 

144 DOUGLAS DOS REIS MONTEIRO 
Empresário - Posto de Medic. Bom 
Jeus 

Av. Tocantins, s/nº, centro, Bom Jesus do 
Tocantins - TO 

145 EMERSON JOSÉ MENEGUETTI Proprietário - Auto Posto Meneguetti 
Av. Mestre Bneto, nº 2177, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

146 ELIERTO MENEGUETTI Gerente ADM - Auto Posto Av. João Damasceno de Sá, nº 1800, 
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Meneguetti Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

147 MÁRCIA PEREIRA AMORIM Assistente ADM - DRT Chácara Rancho Fundo, P. Afonso - TO 

148 MARIA ROSA SOUSA COELHO 
Secretária Exec. - Auto Posto 
Meneguetti 

Rua 11 de Abril, nº714, Setor Santo 
Afonso, P. Afonso - To 

149 CLEUDIVAN SOARES SALVIANO Proprietário - Comercial Soares 
Rua das Laranjeiras, nº 571, Setor 
Aeroporto, Bom Jesus do Tocantins - TO 

150 LEIDIANE DA SILVA LIMA Proprietário - Comercial Soares 
Rua das Laranjeiras, nº 571, Setor 
Aeroporto, Bom Jesus do Tocantins - TO 

151 CARLOS BAZILIO DA COSTA Empresário - Drogaria Cristo Rei 
Av. João Damasceno de Sá, nº 657, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

152 
DENISMARA NATALIA MONTEIRO 
COSTA Sócia - Drogaria Cristo Rei 

Av. João Damasceno de Sá, nº 657, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

153 MAGNO NUNES DE SOUSA Atendente - Drogaria Cristo Rei 
Rua 14, Lt. 07, Qd. 42, s/nº, Setor Antonio 
J. Pires, P. Afonso - TO 

154 
ANTONIO MARQUES RODRIGUES 
FILHO Auxiliar ADM - DRT 

Rua 26 de Julho, nº 884, centro, P. Afonso 
- TO 

155 
WELLINGTON ALVES DO 
NASCIMENTO 

Agente Funerário - Funerária Pax 
Alves 

Rua Salatiel Francisco Sales, nº 554, 
Centro, P. Afonso - TO 

156 
MAURICÉLIA RAMOS DA CRUZ 
RIBEIRO Secretária - Funerária Pax Alves 

Rua Bom Jesus, s/nº, Setor Aeroporto, 
Bom Jesus do Tocantins - TO 

  
157 

FRANCISCO DE FÁTIMA MIRANDA 
DOS SANTOS 

Sócio Diretor - Tarumã 
Agronegócios 

Rua da Liberdade, nº 1299, Setor Bela 
Vista, P. Afonso - TO 

158 SONIA MARIA FERREIRA ALVES Psicóloga - Climar 
Rua 26 de Julho, nº 770, centro, P. Afonso 
- TO 

159 
JOÃO BATISTA COELHO DOS 
SANTOS 

Tec. Agro pecuário - Tarumã 
Agronegócios 

Rua 51, Qd. 49, Lt 9, Setor Canavieira, P. 
Afonso - TO 

160 MAURILEY COSTA NOIA Assistente ADM - DRT 
Av. Tocantins, nº 15, centro, Tupirama - 
TO 

161 ANTONIO LUIZ COSTA DE OLIVEIRA Frentista/Caixa - Auto Posto Tigrão 
Rua Eurica Carneiro, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

162 JOSÉ GOMES BEZERRA NETO Frentista/Caixa - Auto Posto Tigrão 
Rua 09, nº 377, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

163 NEODIR ALLEBRANDT Motorista - Auto Posto Tigrão 
Av. F, s/nº, Setor Aeroporto, P. Afonso - 
TO 

164 FEXLISMAR XAVIER DA SILVA Frentista/Caixa - Auto Posto Tigrão 
Rua São Benedito, nº 105, Centro, P. 
Afonso - TO 

165 BRAZ PORTO NETO Aux. ADM - Climar 
Rua 9 - A, nº 1196, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

166 ARYANE SILVA CONCEIÇÃO Secretária - Auto Posto Tigrão 
Av, Tocantins, nº 781, Setor Pedra 
Branca, Bom Jesus do Tocantins- TO 

167 REGINALDO PEREIRA DE ABREU Frentista/Caixa - Auto Posto Tigrão 
Rua Castro Andrade, nº 442, Setor Santo 
Afonso, P. Afonso - TO 

168 ROSIVALDO FERNANDES DA SILVA Gerente ADM - Auto Posto Tigrão 
Rua 7 de Setembro, nº 578, centro, P. 
Afonso - TO 

169 HAIDIROSI RONNAU ALLEBRANDT Empresária - Panificadora Kidelicia 
Rua José Brandão, nº 296, Centro, P. 
Afonso - TO 

170 SONIA PEREIRA MATIAS Balconista - Panificadora Kidelicia 
Rua São Pedro, nº 608, Setor Aeroporto, 
P. Afonso - TO 

171 JAILTON VERAS DE CARVALHO Proprietário - Parafuso e Cia 
Av. Numeriano Bezerra de Castro, nº 475, 
centro, P. Afonos - TO 

172 
MARIA RAIMUNDA SOUSA RIBEIRA 
VERAS Gerente Financeira - Parafuso e Cia 

Av. Numeriano Bezerra de Castro, nº 475, 
centro, P. Afonos - TO 

173 TELMA MARIA MIRANDA RIBEIRO 
Operadora de Caixa - Parafuso e 
Cia 

Rua Benigno Lopes Andrade, nº 1380, 
Setor Joaquim de M. Lima, P. Afonso - TO 

174 JOÃO MARCOS DE SOUSA AMORIM Vendedor - Parafuso e Cia 
Av. Pedro Mariano dos Santos, nº 804, 
Setor Maria Galvão, P. Afonso - TO 
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175 
MARCOS VINICIUS ARAUJO 
RODRIGUES Vendedor - Parafuso e Cia 

Rua Feliciano P. da Costa, nº 2030, Setor 
Joaquim de M. Lima, P. Afonso0 - TO 

176 VANDERLEI DA COSTA SILVA Alinhador - Parafuso e Cia 
Rua 4, nº 913, Setor Maria Galvão, P. 
Afonso - TO 

177 VALDETE DOS SANTOS LEITE Caixa - Supermercado Lemos 
Rua 05, s/nº, Setor Aeroporto, Bom Jesus 
do Tocantins - TO 

178 VALDEZ DOS SANTOS LEITE 
Auxiliar ADM - Supermercado 
Lemos 

Rua 05, s/nº, Setor Aeroporto, P. Afonso - 
TO 

179 PRYSLEY VELOSO DA SILVA Caixa - Supermercado Lemos 
Rua Joaci Saraiva Borges, nº 1295, St. 
Joaquim de M. Lima, P. afonso - TO 

180 DAIANE MASCARENHAS MARTINS Caixa - Supermercado Lemos 
Rua Marina dos Santos, n] 452, Setor 
Jardim Bela Vista II, P. Afonso - TO 

181 KELLYMAR DA CUNHA 
Administrador - Supermercado 
Lemos 

Av. João Damasceno de Sá, nº 1513, 
Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

182 SELMA DA SILVA LEÃO Caixa - Supermercado Lemos 
Rua Paraná, nº 678, Setor Aeroporto, 
Bom Jesus do Tocantins - TO 

183 RAILDA MARQUES LIMA Insp. Def. Agrop. - Adapec 
Rua 15, nº 386, Setor Aeroporto - P. 
Afonso- TO 

184 JAIR TEIXEIRA DO AMARAL Insp. Def. Agrop. - Adapec 
Av. Juarez de Matos Lima, nº 420, P. 
Afonso - TO 

185 
JOSÉ CARLOS FERNANDES 
COELHO Insp. Def. Agrop. - Adapec 

Rua Benjamim Constant, nº 500, centro P. 
Afonso - TO 

186 LENYHWARE DE ALMEIDA LIMA Insp. Def. Agrop. - Adapec 
Rua 12, nº 20, Setor Jardim Bela Vista II, 
P. Afonso - TO 

187 
ZACARIAS LEÃO DE OLIVEIRA 
NETO Insp. Def. Agrop. - Adapec 

Rua Travessa F, nº 50, Centro, P. Afonso 
- TO 

188 
PEDRO VINICIUS MARTINS 
BELARMINO Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 

Rua 15 de Novembro, nº 110, centro, P. 
Afonso - TO 

189 LOURIVAM CASTRO DE SOUSA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua 15 de Novembro, s/nº, centro P. 
Afonso - TO 

190 SEBASTIÃO BEZERRA DE SOUSA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Guimarães Natal, nº 790, centro, P. 
Afonso - TO 

191 ELZILENE DA CRUZ ABREU Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Paraná, nº 228, centro, Bom Jesus 
do Tocantins - TO 

192 ANTONIO PAGAN FERREIRA Empresário - Cerâmica Bom Jesus 
Rua 12, nº 19, centro, Santa Maria do 
Tocantins- TO 

193 JOSIMAR MACEDO COSTA Assistente ADM - Adapec 
Rua 4, nº 1115, Setor Jardim Bela Vista, 
P. Afonso - TO 

194 JORGE ALBERTO LEÃO OLIVEIRA Tec. Agropecuário - Adapec 
Rua Benjamim Constant, nº 75, centro, P. 
Afonso - TO 

195 JOSÉ GLÓRIA DIAS Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Getúlio Vargas, nº 960, centro, P. 
Afonso - TO 

196 
AMARILDO REGINO PEREIRA DA 
SILVA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 

Rua 26 de Julho, n] 617, centro P. Afonso 
- TO 

197 
MARCELA CAROLINE SILVA 
BARBOSA NOIA Assistente ADM - DRT 

Av. Doca Alencar, s/nº, Setor Serrinha, 
Tupirama- TO 

198 HUDSON CASTRO DA SILVA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Soares Pinheiro, Qd. 27, Lt. 07, 
centro Bom Jesus do Tocantins - TO 

199 JAIRTON CASTRO DA SILVA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Pedro Kaffurna, centro, Bom Jesus 
do Tocantins - TO 

200 ELIANE MARIA ROCHA NUNES Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Anhanguera, nº 285, centro P. Afonso 
- TO 

201 JOSÉ DE MATOS LIMA FILHO Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Agrovila, Bom Tempo, Zona Rural, P. 
Afonso - TO 

202 
FRANCISCO  ANCHIETA TEIXEIRA 
CAMPOS Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 

Av. João Mariano dos Santos, nº 691, 
Setor Zacarias Campelo, P. Afonso - TO 

203 JOSÉ CARDOSO DA SILVA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec Fazenda Barriguda, Zona Rural, Santa 
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Maria do Tocantins - TO 

204 JOSÉ GIL DA SILVA MASCARENHAS Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Odontino Alves Pinto, nº 491, Setor 
Aeroporto, P. Afonso TO 

205 ADÃO DA SILVA OLIVEIRA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Santa Catarina, casa 02, Bom Jesus 
do Tocantins- TO 

206 KADSON DA COSTA GLÓRIA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Pernambuco, nº 130, Bom Jesus do 
Tocantins - TO 

207 JOSÉ PEREIRA DA COSTA Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Barão do Rio Branco, nº 191, centro, 
P. Afonso - TO 

208 FABIO VISCARDI Empresário - CGV Transportes 
Rua Odontino Alves Pinto, nº 544, P. 
Afonso - TO 

209 
BENTA BANABÉ DA SILVA 
CUSTÓDIO Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 

Av. Francisco de Assis, nº 45, Santa Maria 
do Tocantins - TO 

210 
MÁRIO ALBERTO COSTA 
WANDERLEY Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 

Rua 10, nº 08, Santa Maria do Tocantins- 
TO 

211 
CLEIDIANE COELHO NEVES DE 
MIRANDA Auxiliar ADM - Adapec 

Av. Benedito Botelho, s/nº, Santa Maria do 
Tocantins - TO 

212 JOÃO DE DEUS CAMPOS DA SILVA Auxiliar ADM - Adapec 
Rua 12, s/nº Santa Maria do Tocantins - 
TO 

213 RAVENA KAREM FURST SILVA Fonoaudiologa - Climar 
Rua Odontina Alves Pinto, nº 502 C, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

214 PETHIA GOMES DO PRADO Médica Veterinária - Adapec 
Rua 09, nº 12, Santa Maria do Tocantins - 
TO 

215 
AGNELO MARTINS DE OLIVEIRA 
JÚNIOR Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 

Rua 08, nº 541, Setor Aeroporto, p. 
Afonso - TO 

216 ANA LÚCIA COSTA NEVES Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 
Rua Santo Antonio, nº 211, Centro, Bom 
Jesus do Tocantins- TO 

217 
DIVINA PAULA NEVES RODRIGUES 
MACEDO Assistente ADM - Adapec 

Rua Santo Antonio, nº 211, Centro, Bom 
Jesus do Tocantins- TO 

218 
MARIA HELENA PEREIRA NEVES 
BARBOSA Assistente ADM - Adapec 

Av. Tocantins, s/nº, centro, Bom Jesus do 
Tocantins - TO 

219 
ANTÔNIO GOMES CAVALCANTE 
FILHO Fiscal de Def. Agrop. - Adapec 

Rua 26 de Julho, nº 747, centro, P. Afonso 
- TO 

220 CAITANO RIBEIRO DE MIRANDA 
Proprietário - Supermercado 
Canguru 

Rua 11 de Abril, nº 837, Setor Frei Rafael 
Itagia, P. Afonso - TO 

221 OLIPE REIS DE MIRANDA Gerente - Supermercado Canguru 
Rua 11 de Abril, nº 837, Setor Frei Rafael 
Itagia, P. Afonso - TO 

222 
MARISMAR APARECIDA DE SOUZA 
LIMA Operadora de Caixa - Sup. Canguru 

Rua da Liberdade, nº 927, Setor Bela 
Vista, P. Afonso -TO 

223 ELIANE FERREIRA DOS SANTOS Operadora de Caixa - Sup. Canguru 
Rua Castro Andrade, nº 571, Setro Frei 
Rafael Itagia, P. Afonso TO 

224 AURENÍLIA SOUZA OLIVEIRA Empresária - Canela Chique 
Rua 03, nº 430, Setor Bela Vista II, P. 
Afonso - TO 

225 MARIA LIMA DA SILVA Vendedora - Canela Chique 
Rua Joacy Saraiva Borges, nº 1276, St. 
Joaquim de M. Lima, P. Afonso - TO 

226 
MARIA APARECIDA MARTINS DA 
COSTA Empresária - Delta Center 

Rua Balduíno Pereira da Costa, nº 410, 
Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

227 MARIA JOSÉ COSTA SILVA Empresária - Delta Center 
Rua Balduíno Pereira da Costa, nº 410, 
Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

228 DEUZIANO SOARES RIBEIRO 
Proprietário - Estrela Metal 
Metalúrgica Av. Mestre Bento, nº 1110, P. Afonso - TO 

229 FAGNO SOUSA COELHO 
Serralheiro - Estrela Metal 
Metalúrgica 

Rua Santo Antonio, Bom Jesus do 
Tocantins - TO 

230 DIVANEI OLIVEIRA BRANQUINHO 
Empresário - Casa de Forro 
Branquinho 

Rua do Ribeirão, nº 1273, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

231 
FRANCISCO JOSÉ GABRIEL DO 
NASCIMENTO Proprietário - Comercial Serve Mais 

Rua Pedro Kaffurno, n º 644, Setor 
Aeroporto, Bom Jesus do Tocantins - TO 
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232 MARIA GOIACI FREITAS COSTA 
Atendente de Caixa - Com. Serve 
Mais 

Rua Pedro Kaffurno, n º 644, Setor 
Aeroporto, Bom Jesus do Tocantins - TO 

233 MAGNÓLIA PINTO Empresária - Ponto Certo 
Rua 29 de Outubro, nº 610, centro, P. 
Afonso - TO 

234 JOSÉ VIEIRA GLÓRIA Auditor Fiscal - DRT 
Av. João Damasceno de Sá, nº 726, St. 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

235 GIAN CARLOS PITON 
Auxiliar de Escritório - Petral Auto 
Peças 

Rua 9 A, nº 1176, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

236 GRAZIELI BERNARDI PEREIRA Gerente - Agecel Celulares 
Rua E, s/nº, setor Aeroporto, P. Afonso - 
TO 

237 ANTONIO GOMES DA SILVA FILHO Técnico de Segurança - Zavatini Rua 18, nº 39, Qd. 02, P. Afonso - TO 

238 
ANTONIO JANIO BARBOSA 
PEREIRA Motorista - Zavatini Rua 17, nº 1914, P. Afonso - TO 

239 BERNARDINO LIMA BRITO Motorista - Zavatini Rua 02, Qd. 28, Lt. 8, P. Afonso - TO 

240 CARLOS ALVES DA SILVA 
Assistente de Almoxarifado - 
Zavatini Av. Tocantins, nº 401, P. Afonso - TO 

241 CARLOS GILBERTO VISCARDI Encarregado - Zavatini 
Rua Odontino Alves Pinto, nº 544, P. 
Afonso - TO 

242 CÉLIO PEREIRA COSTA Motorista - Zavatini 
Rua 04, s/nº, Bom Jesus do Tocantins- 
TO 

243 CELSO AMORIM FERREIRA Motorista - Zavatini 
Rua 08, nº 14, Santa Maria do Tocantins - 
TO 

244 CELSON MARQUES RODRIGUES Motorista - Zavatini 
Rua Castro Andrade, nº 397, P. Afonso - 
TO 

245 CLAUDIA CARLOS AUGUSTO Assistente ADM - Zavatini 
Rua Odontino Alves Pinto, nº 544, P. 
Afonso - TO 

246 
CLEBSON CARVALHO LUSTOSA 
FRANCA Motorista - Zavatini 

Rua 29 de Outubro, nº 687, P. Afonso - 
TO 

247 DAMIAO COELHO RIBEIRO Motorista - Zavatini Av. A, nº 687, casa 02, P. Afonso - TO 

248 MOACIR CATABRIGA Diretor Vice - Presidente - Coapa 
Av. Espirito Santo, nº 1153, Setor Santo 
Afonso, P. Afonso - TO 

249 FRANCINALDO DE PAULA BARROS Lavador - Zavatini Rua Ceará, nº 644, P. Afonso - TO 

250 IOMÁ NEVES RODRIGUES Encarregado - Zavatini Rua 04, nº 932, P. Afonso - TO 

251 ISAIAS ALVES GUIDA Mecânico - Zavatini 
Rua da Liberdade, nº 1135, P. Afonso - 
TO 

252 JACSON MENDES COELHO Motorista - Zavatini 
Rua Santa Catarina, Bom Jesus do 
Tocantins- TO 

253 JAIR FERREIRA PARENTE Motorista - Zavatini 
Rua Guimarães Natal, nº 590, P. Afonso - 
TO 

254 JAIRO GOMES PEREIRA Encarregado - Zavatini 
Rua Odontino Alves Pinto, nº 544, P. 
Afonso - TO 

255 
JEAN URUBATA COSTA DOS 
SANTOS JUNIOR 

Assistente de Almoxarifado - 
Zavatini Rua Virgulino Noleto, S/Nº Tupirama- TO 

256 JOÃO ROBERTO ALVEZ PAZ Motorista - Zavatini 
Rua Sousa Aguiar, nº 1110, P. Afonso - 
TO 

257 JOÃO WILSON CIRQUEIRA SILVA Lavador - Zavatini Rua 08, nº 1220, P. Afonso - TO 

258 JONAS DE SOUZA SILVA Eletricista - Zavatini Rua Liberdade, nº 958, P. Afonso - TO 

259 JONAS FERREIRA DE LUCENA Motorista - Zavatini 
Rua João Mariano da Silva, P. Afonso - 
TO 

260 MARIA JOSE DE SOUSA TAVARES Auxiliar ADM - Zavatini Rua 26 de Julho, nº 744, P. Afonso - TO 

261 
MARIO AUGUSTO BARBOSA 
GOMES Motorista - Zavatini 

Rua 07 de Setembro, nº 2329, Bom Jesus 
do Tocantins- TO 

262 NADIA MARIA BIHAIN Auxiliar ADM - Zavatini Rua 07, nº 300, P. Afonso - TO 

263 
PAULO SÉRGIO RIBEIRO 
BANDEIRA DOS SANTOS Motorista - Zavatini Rua 18, nº 1390, P. Afonso - TO 

264 WILSON GAVÃO RODRIGUES Auxiliar de Escritório - Zavatini Rua 04, nº 1145, P. Afonso - TO 
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265 MARIO RUTH RIBEIRO VAZ Proprietário - Poly Refrigeração 
Rua 10, nº 161, Setor Bella Vista II, P. 
Afonso - TO 

266 
CANDIDO BEZERRA DE 
FIGUEIREDO Proprietário - Cerealista Brejinho 

Av. Espírito Santo, nº 1330, P. Afonso - 
TO 

267 
FABÍOLA ROCHA MAGALHÃES 
PINTO Sócia - Drogaria do Povo 

Rua Luiz Paulino Borges, nº 517, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

268 IUDISNÉIA DA CRUZ MACHADO Auditor Fiscal - DRT 
Rua 10, nº 504, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

269 
ANDRÉIA COSTA CAVALLINI 
BORGES Assistente ADM - DRT 

Av. Mestre Bento, nº 1785, esquina com a 
Rua 14, Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

270 RONILSON MARTINS REIS Proprietário - Lojão Brasil 
Rua 12, nº 332, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

271 SAMARA FERNANDES RODRIGUES Vendedora - Lojão Brasil 
Rua Lindoufo Pinto, nº 693, Setor Bela 
Vista, P. Afonso - TO 

272 ANDRESSA PEREIRA COSTA Vendedora - Lojão Brasil 
Av. Mestre Bento, s/nº, Setor Aeroporto, 
P. Afonso - TO 

273 CLEZIO ANTONIO BENTO Empresário - Metal Forte 
Rua Ceará, nº 868, Setor Zacarias 
Campelo, P. Afonso - TO 

274 LEANDRE LUCIA DAPPER BENTO Diretor Comercial - Metal Forte 
Rua Ceará, nº 868, Setor Zacarias 
Campelo, P. Afonso - TO 

275 MARIA NECI ARAUJO DE MEDEIRO Auxiliar de Escritório - Metal Forte 
Av. H, nº 542, Setor Aeroporto, P. Afonso 
- TO 

276 ALUISIO RAMOS GUIMARÃES Caldeireiro - Metal Forte 
Rua Anhanguera, nº 922, centro, P. 
Afonso - TO 

277 MAILTON PEREIRA DOS SANTOS Empresário - Planeta Segurança 
Rua 29 de Outubro, nº 888, P. Afonso - 
TO 

278 JAILSON PUGAS NEVES Vendedor - Agrovet 
Rua Balduíno Pereira da Costa, s/nº, P. 
Afonso - TO 

279 JOÃO RIBEIRO DOS SANTOS Gerente - Agrovet 
Rua João Mariano da Silva, s/nº, Setor 
Zacarias Campelo - P. Afonso - TO 

280 
DOMINGOS JANIO MONTELO 
BARBOSA Vendedor - Agrovet 

Rua da Liberdade, nº 783, Setor Bela 
Vista, P. Afonso - TO 

281 FERNANDEZ ALVES PAZ Vendedor - Agrovet 
Rua Luiz Paulino Borges, nº 547, Setor 
Aeroporto, P. Afonsno - TO 

282 AGEU DA SILVA OLIVEIRA Vendedor - Agrovet 
Rua 03, nº 892, Setor Maria Galvão, P. 
Afonso - TO 

283 LUIZA GOIZ FIRMO Operadora de Caixa - Agrovet 
Rua Valdemar Gonçalves Lima, s/nº, St 
Aeroporto, Bom Jesus do Tocantins - TO 

284 ANTONIO CARVALHO DA SILVA Vendedor - Agrovet 
Rua 08, nº 1145, St Antonio J. Pires 
Martins, P. Afonso - TO 

285 
VICENTE PEREIRA DA SILVA 
JUNIOR Gerente - Giglios Sup. 

Rua 15, nº 347, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

286 DENISE MOARAIS DA SILVA Operadora de Caixa - Giglios Sup. 
Rua Getulio Vargas, nº 1391, centro, P. 
Afonso - TO 

287 JOÃO COSME CALLEGARI MORI Proprietário - JN Informática Rua 12 A, Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

288 BETANYA GUALBERTO DOS REIS Vendedor - JN Informática 
Rua Anhaguera, nº 509, centro, P. Afonso 
- TO 

289 
DEIVILA CARLA GONÇALVES DA 
SILVA Auxiliar de Escritório - JN Informática Rua 03, nº 691, Setor Aeroporto - TO 

290 EDER MILLER DA SILVA PEREIRA Vendedor - JN Informática 
Rua 06, nº 1004, Setor Maria Galvão, P. 
Afonso - TO 

291 ELIENE CHAVES VIEIRA Auxiliar de Escritório - JN Informática 
Rua Viela Lagoa de Cruz, Setor Maria 
Galvão, P. Afonso - TO 

292 FABIANA SARAIVA GIL Caixa - JN Informática Rua 12 A, casa 02, Setor Aeroporto - TO 

293 LORRAINE SILVA MATIAS Vendedor - JN Informática 
Rua 36, Qd. 13, Lt. 07, Setor Canavieira, 
P. Afonso - TO 
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294 LUCIENE DA SILVA RIBEIRO Gerente - JN Informática 
Rua 12, nº 140, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

295 LUDINEA FREITAS DA SILVA Auxiliar de Escritório - JN Informática 
Rua Sousa Aguiar, nº 1577, Setor 
Zacarias Campelo, P. Afonso - TO 

296 EDIVALDO DIAS NEVES Assistente ADM - Móveis do Lar 
Rua Benjamim Constant, nº 270, centro P. 
Afonso - TO 

297 
ROBSON RÉGIS PIRES DE 
OLIVEIRA Tec de Informática - JN Informática 

Rua Anhaguera, nº 509, centro, P. Afonso 
- TO 

298 LOURIANA DOS SANTOS PEREIRA 
Comerciante - Canavieiras Mat. 
Const. 

Av. 01, loteamento Canavieiras, nº 03, P. 
Afonso - TO 

299 RAPHAEL HUMBERTO MONTEIRO Motorista - Canavieiras Mat. Const. 
Av. 01, loteamento Canavieiras, nº 03, P. 
Afonso - TO 

300 THIAGO BARBOSA MORAES 
Auxiliar ADM - Canavieiras Mat. 
Const. 

Rua Anhanguera, nº 444, centro, P. 
Afonso - TO 

301 ALESSANDRO PEREIRA AGUIAR 
Entregador - Canavieiras Mat. 
Const. 

Rua 12, Setor Antonio Pires, nº 1040, P. 
Afonso - TO 

302 FLAVIO OLIVEIRA ARAUJO Vendedor - Canavieiras Mat Const. 
Rua 07, nº 330, Setor Bela Vista II, P. 
Afonso - TO 

303 LOURIVAL BRANQUINHO Empresário - Lojão Branquinho 
Rua Getúlio Vargas, nº 1449, centro, 
Afonso - TO 

304 
MANOEL DO NASCIMENTO 
PEREIRA DA SILVA Empresário - Otica Real 

Rua Constancio Gomes, nº 834, centro, P. 
Afonso - TO 

305 RICARDO BENEDITO KHOURI Diretor Presidente - Coapa 
Av. Espirito Santo, nº 1201, Setor Santo 
Afonso, P. Afonso - TO 

306 THIAGO ALAMEDA Empresário - Auto Posto Zé Combas 
Rua Anhanguera, nº 195, Centro, P. 
Afonso - TO 

307 WENISON BARREIRA GUIMARÃES Frentista - Auto Posto Zé Combas 
Rua Guimarães Natal, nº 843, centro, P. 
Afonso - TO 

308 
MÁRCIA NEVES DE SOUSA 
SILVEIRA Secretária - Auto Posto Zé Combas 

Rua São João, nº 759, casa 01, Setor 
Santo Afonso, P. Afonso - TO 

309 JOAQUIM DE SOUSA RIBEIRO Frentista - Auto Posto Zé Combas 
Rua Pará, nº 1754, Setor Zacarias 
Campelo, P. Afonso - TO 

310 HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS Frentista - Auto Posto Zé Combas 
Rua 12, nº 1415, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

311 CLENIO ALVES DA COSTA Motorista - Auto Posto Zé Combas 
Av. João Damasceno de Sá, nº688, 
centro, P. Afonso - TO 

312 CHARLIANE DA SILVA COUTINHO Auxiliar de Sala - COED 
Rua 4, nº 1008, Setor Maria Galvão, P. 
Afonso - TO 

313 
CLEIDE AMÉRICO DE AMÉRICO 
MACIEL Coordenadora - COED 

Rua 12, nº 21, St. Jardim Bela Vista II, P. 
Afonso - TO 

314 JOSINEY BEZERRA SOARES Professor - COED Rua 10, nº 15, centro, P. Afonso - TO 

315 JULIANE BATISTA SILVA Assist. ADM - COED 
Rua 06, nº 431, Setor Aeroporto - P. 
Afonso - TO 

316 LILIANA CRISTOFARI DA SILVA Diretora - COED 
Rua Guimarães Natal, nº 790, centro, P. 
Afonso - TO 

317 MAYARA DOS SALES BEZERRA Auxiliar de Sala - COED 
Rua 02, Nº 1550, Setor Zacarias 
Campelo, P. Afonso - TO 

318 
SEBASTIANA PEREIRA DE BRITO 
JORGE Coordenadora - COED 

Rua 01, nº 1422, Setor Zacarias Campelo, 
P. Afonso - TO 

319 
JAIME CARLOS GUIMARÃES 
QUEIROZ Empresário - Sinal Sat 

Rua 01, nº 625, Setor Bela Vista, P. 
Afonso - TO 

320 MARIA CRIZALDA SILVA PEREIRA Gerente - Panificadora Pérola 
Rua do Ribeirão, nº 1344, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

321 JOSE DE ASSIS NUNES REIS Chefe de Setor - Armazém Paraíba 
Rua Joacir Saraiva Borges, nº 1095, St. 
Joaquim de M. Lima, P. Afonso - TO 

322 LUIZ GILBERTO RAMOS Diretor - Coapa 
Rua 04, nº 1023, Setor Bela Vista, P. 
Afonso - TO 
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323 
CARLOS ALBERTO GOMES 
CHAVES Vendedor - Armazém Paraíba Rua da Liberdade, nº 793, P. Afonso - TO 

324 NILCE BEZERRA SALES Caixa - Armazém Paraíba 
Rua Antonio Paulino, nº 539, P. Afono s- 
TO 

325 JANIO NUNES FERREIRA Vendedora - Armazém Paraíba 
Rua Pernambuco, s/nº , centro, Bom 
Jesus do Tocantins - TO 

326 ISRAEL ROCHA MAGALHÃES Empresário - Comércio Santa Rita 
Rua 06, nº 581, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

327 EMANOEL REZENDE FILHO 
Empresário - Matéria Prima 
Mineração 

Rua Ceará, nº 1358, Setor Zacarias 
Campelo, P. Afonso - TO 

328 MARIANA DIAS BARBOSA 
Secretária - Matéria Prima 
Mineração 

Rua 07 de Setembro, nº 242, Bom Jesus 
do Tocantins- TO 

329 HYGNO MATEUS MARINHO SILVA Cirurgião Dentista - Climar 
Rua 12, nº 139, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

330 CARLOS VALENTIN PEREIRA Procurador - Super Box Valentin 
Av. Tocantins, nº 12, centro, Bom Jesus 
do Tocantins - TO 

331 CARLOS HENRIQUE DE OLIVEIRA Encarregado de Equipe - Liderança 
Av. H, nº 567, Setor Aeroporto, P. Afonso 
- TO 

332 EGLÊ SOARES GUIMARÃES SILVA Auxiliar ADM - DRT 
Travessa 01, nº 146, Setor Jardim Bela 
Vista, P. Afonso - TO 

333 DOMINGOS GOMES MILHOMEM Empresário - Brinquelândia 
Rua Balduíno Pereira da Costa, nº 408, 
centro, P. Afonso - TO 

334 MARIA ROSELI SOUZA SILVEIRA Assistente ADM - DRT Rua Abel Silva nº 22, Tupirama-TO 

335 LEANDRO TEIXEIRA COELHO 
Gerente de Vendas - Sonora Auto 
Peças Avenida F, Qd. 37, P. Afonso - TO 

336 JANEA MOREIRA DE SOUZA Oper. De Caixa - Sonora Auto Peças 
Rua 02, nº 1092, Setor Maria Galvão, P. 
Afonso - TO 

337 
OSVALDO PEREIRA DA SILVA 
JUNIOR 

Auxiliar de Vendas - Sonora Auto 
Peças 

Rua Getulio Vargas, nº 521, centro, P. 
Afonso - TO 

338 JOÃO FERNADES PEREIRA 
Sócio Proprietário - Sonora Auto 
Peças Av. Mestre Bento, nº 1981, P. Afonso - TO 

339 JACIARA MACIEL DA SILVA Operadora de Caixa - Giro Sup. 
Rua 06, s/nº, Setor Industrial, Santa Maria 
do Tocantins - TO 

340 LUCIANO CORREIA MARTINS Empresário - Carne e Cia 
Av. João Damasceno de Sá, nº 727, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

341 ELCIMAR CORREIA MARTINS Empresária - Carne e Cia 
Av. João Damasceno de Sá, nº 727, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

342 MARIA NEOMAR FREITAS DA SILVA Operador de Caixa - Carne e Cia 
Rua 14, nº 345, Setor Aeroporto, P. 
Afonso - TO 

343 
ROSILENE MASCARENHAS DA 
SILVA CAVALCANTE Gerente ADM - JC Modas 

Rua Balduino Pereira da Costa, nº 450, 
Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

344 JOSÉ DE SOUSA CAVALCANTE Gerente ADM - JC Modas 
Rua Balduino Pereira da Costa, nº 450, 
Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

345 MARIZAM GOMES VIEIRA Diretota ADM - Gênesis Informática 
Rua Antonio Paulino de França, nº 511, P. 
Afonso - TO 

346 JÂNIO CARVALHO PIRES 
Diretos Financeiro - Gênesis 
Informática 

Rua Antonio Paulino de França, nº 511, P. 
Afonso - TO 

347 DEIVIS BENEDITO DOS SANTOS Empresário - Panificadora Pérola 
Rua do Ribeirão, nº 1344, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

348 JAQUELINE SANTOS Vendedora - Scadutti 
Av. Mestre Bento, nº 849, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

349 ARITANIA LIMA FERREIRA Proprietária - Scadutti 
Av. Mestre Bento, nº 1321, Setor 
Aeroporto, P. Afonso - TO 

350 KELMA COSTA PEREIRA BRITO Assistente ADM - DRT 
Rua Balduíno Pereira da Costa, nº 702, 
Setor Aeroporto, P. Afonso - TO 

351 SÉRGIO GOMES DOS SANTOS Trabalha no BASA 
Rua Constâncio Gomes nº 764, Centro, 
Pedro Afonso-TO, fone: 98499-8486. 
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352 MAURO CARVALHO MINUCI Gerente - Coapa 
Rua 7 de Setembro, nº 470, centro,P. 
Afonso- TO 

353 EVA LÚCIA DA COSTA SOUSA Prof. Esc. Ana Amorim 
Rua Anhanguera nº 137, Centro, Pedro 
Afonso-TO 

354 ADAIR ANTÔNIO S. MARTIN  Empresário Avenida E, nº. 938 ï Pedro Afonso/TO 

355 ADEMAR VALADARES GOMES Empresário Avenida H, nº. 567 ï Pedro Afonso/TO 

356 

ADRIANA BARBOSA DA SILVA Atendente ï Farma Mais Rua Valdemar Gonçalves Lima, nº 971, 
Setor Bela Vista Bom Jesus do 
Tocantins - TO 

357 
AURINETE BARBOSA BRITO Professora - CEDUC Rua São João, nº. 840 ï Pedro 

Afonso/TO 

358 
DAGMAR MARIA DE JESUS Professora ï Escola Municipal 

Paraíso 
Rua 29 de Outubro, Centro, Pedro 
Afonso - TO 

359 
DANIELLE DOS SANTOS COSTA Assistente Administrativo ï 

Sicredi 
Rua Ana Raquel, nº 564, Setor 
Aeroporto, Pedro Afonso ï TO 

360 
DENISE PERES MACHADO 
MARTINS 

Nutricionista - Climar Rua 8, nº 541, Setor Aeroporto, Pedro 
Afonso - TO 

361 
FLAVIO DE OLIVEIRA MARTINS Assistente de Canais ï Sicredi Rua 07, nº 300, Setor Bela Vista II, 

Pedro Afonso ï TO 

362 
GISLAINE OLIVEIRA REDIVO DA 
COSTA 

Psicóloga - Climar Rua 9, nº 387, Setor Aeroporto, Pedro 
Afonso - TO 

363 
MIRIAN CRUZ SAVOLDI Fonoaudióloga - Climar Rua Sousa Aguiar, nº 1350, Setor Bela 

Vista, Pedro Afonso - TO 

364 

NILTON DA SILVA RIBEIRO Funcionário Eletrosat Av. Tocantins, nº 845, Centro, Bom 
Jesus do Tocantins ï TO, fone: 9 9279-
2763 

365 

RAYANE RAMOS F. FONTOURA Auxiliar administrativo ï Sicredi Av. Pedro Mariano dos Santos, nº 930, 
Setor Maria Galvão ï Pedro Afonso ï 
TO 

366 

SAMARA MIRANDA RIBEIRO Funcionária - Eletrosat Rua Benigno Lopes Andrade, nº 1380, 
Setor Joaquim de Matos Lima, Pedro 
Afonso ï TO, fone: 9 8451-1565 

367 
SILVIO XAVIER SILVA Gerente - Lemos Av. João Damasceno de Sá, nº 1512, 

Setor Aeroporto, Pedro Afonso - TO 

368 
VITOR AUGUSTO ROSALINO Gerente - Sicredi Rua 18, nº 496, Centro, Pedro Afonso - 

TO 

369 
WANDERSON SOUZA ROCHA Assistente de Atendimento - 

Sicredi 
Rua 02, nº 995, Setor Maria Galvão, 
Pedro Afonso - TO 

370 
ZENAIDE DE ALENCAR LOPES Professora PIII 

E. M. Sousa Aguiar 
Rua Numeriano B. Castro, 1342 ï Pedro 
Afonso/TO  

371 

YNAYAN FABRYNE BARBOSA 
BRITO 

Professora ï Escola Municipal 
Maria José Alves Miranda - 
Tupirama 

Av. Doca Alencar, s/nº Centro, 
Tupirama- TO 

372 
ROBSON DIEGO DA CUNHA 
BONAFEDE 

Vendedor ï Comercial Sonora Av. 02, Qd 06, Lt 12, Setor Canavieira, 
Pedro Afonso ï TO 

373 
MARIO BACK Agricultor 

Pedro Afonso/TO 
Rua 26 de Julho, nº. 861, Pedro 
Afonso/TO. 

374 
ISADORA BENICIO BOSSLER Farmacéutica ï Drogaria Nova Avenida Barão do Rio Branco ï Pedro 

Afonso ï TO 

375 
IANY BARBOSA FERREIRA Professora ï Escola Municipal 

Paraíso 
Rua Feliciano Pereira da Costa, Setor 
Bela Vista II, Pedro Afonso - TO 

376 
GREMERSON DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

Assistente Administrativo ï 
Comercial Sonora 

Rua 12, s/nº Setor Aeroporto, Pedro 
Afonso ï TO 

377 
DIEGO GILVANE DA COSTA Vendedor ï Comercial Sonora Rua 08, nº 587, Setor Aeroporto, Pedro 

Afonso ï TO 

378 
MATHEUS BONIFACIO BOSSLER Balconista ï Drogaria Nova Rua 18, Lote 19, Qd 01, Setor 

Canavieiras, Pedro Afonso ï TO 
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379 
LUIZ CAPELETTO Agricultor 

B.Jesus do Tocantins/TO 
Rua Paraná, nº. 456 ï Bom Jesus do 
Tocantins/TO 

380 
EULÁLIA REGINA ROJAS FILÓ Professora 

Colégio Cristo Rei 
Av.João Damasceno de Sá,  
Pedro Afonso/TO. 

381 
ANTONIO GOMES RIBEIRO Func.Públ.Municipal 

Prefeitura de Tupirama 
Rua José Costa, nº 22, centro ï 
Tupirama-TO. 

382 
ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO Empresário ï Supermercado Rio 

Verde 
Av. Pedro Mariano dos Santos ï Pedro 
Afonso - TO 

383 
ANTONIO SANTOS MIRANDA 
JUNIOR 

Vendedor ï Comercial Sonora Rua Sousa Aguiar, nº 1349, Setor Bela 
Vista I, Pedro Afonso - TO 

384 
ALESSANDRO SOUZA QUIRINO  Vendedor ï Comercial Sonora Rua José Florenço, nº 385, Setor Maria 

Galvão, Pedro Afonso - TO 

385 
ALEXANDRE LUIZ MARQUES DA 
SILVA 

Técn. Informática 
Sonora Auto Peças 

Av. F, Qd 37, St.Aeroporto ï Pedro 
Afonso/TO. 

386 
CATIA MARIA PINTO Escola Municipal Jandevam Av. Espírito Santo, nº 1068, Setor Santo 

Afonso - TO 

387 

CELMA ABREU DE MACEDO 
BARBOSA 

Professora - Escola Estadual 
Alfredo Nasser  - Bom Jesus 

Avenida Tocantins, nº 428, Centro, Bom 
Jesus do Tocantins ï TO, fone: 63 9 
8465-4655 

388 

DANIEL SILVA DOS REIS Funcionário Eletrosat Rua 07 de Setembro, nº 701, Centro, 
Bom Jesus do Tocantins ï TO, fone: 63 
9 9206 0402 

389 

EULÁLIA GUEGES LOPES Assistente Administrativo ï 
Supermercado Sete ï Santa Maria 
do Tocantins 

Rua 15, s/nº Centro, Santa Maria do 
Tocantins - TO 

390 
GABRIELLA MELO FERNANDES Farmacêutica ï Farma Mais Rua Maranhão, nº 1457, Setor Zacarias 

Campelo, Pedro Afonso ï TO 

391 
PAULO TOMASSONI Agricultor 

Pedro Afonso/TO 
Rua Souza Aguiar, nº. 944 ï Pedro 
Afonso/TO 

392 

RENATA GUIMARÃES DE SENA  Asistente Administrativo ïComercial 
Sonora 

Rua Numeriano Bezerra de Castro, nº 
1670, Setor Aeroporto, Pedro Afonso ï 
TO 

393 

ROSANGELA BARBOSA BEZERRA Coord. Pedagógica ï Escola 
Estadual Alfredo Nasser ï Bom 
Jesus 

Rua 7 de Setembro, nº 482, Centro, 
Bom Jesus do Tocantins ï TO, fone: 63 
9 8489-8350 

394 
ALICE CLEIDE TAVARES AMORIM Professora ï Escola Municipal 

Paraíso 
Rua 4, Centro, Bom Jesus do Tocantins 
- TO 

395 
CLEIANE DOS S. COSTA 
FORTUNATO 

Professora ï Escola Municipal José 
Combas Alameda 

Chácara Ires, Pedro Afonso ï TO 63 9 
9206-1621  

396 
GABRIEL POLICARPO GOMES 
COSTA 

Entregador 
Supermercado Giglios 

Rua 07, Setor Novo Horizonte, s/nº 
Tupirama ï TO, fone: 63 9 9271 1558 

ART. 436 ï  O serviço do júri é obrigatório. O Alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 anos de notória idoneidade. 
§ 1º - Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, 
sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 
§ 2º -  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretara multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, 
de acordo com a condição econômica do jurado. 
ART. 437 ï Estão isentos do serviço do júri: 
I    ï  O Presidente da Republica e os Ministros de Estado; 
II   -  Os Governadores e seus respectivos Secretários; 
III - Os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipal; 
IV  -  Os Prefeitos Municipais; 
V   -  Os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
VI  -  Os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; 
VII -  As autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; 
Os militares em serviço ativo. 
IX  -  Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa. 
X   -  Aquele que o requererem, demonstrando justo impedimento. 
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ART. 438 ï A recusa ao serviço do júri fundada na convicção religiosa, filosófica ou política importara no dever de prestar o serviço 
alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.   
§ 1º - Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico, ou mesmo produtivo no 
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, na Ministério Público ou em entidade conveniada para estes fins. 
§ 2º - O Juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.  
ART 439 ï O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e 
assegurará prisão especial, em caso de crime comum, ate o julgamento definitivo. 
ART 440 -  Constitui também o direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas 
licitações públicas e no provimento, mediante concurso de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção 
voluntária . 
ART. 441 ï Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário dos jurados sorteados que comparecer à sessão do júri. 
ART. 442 ï Ao jurado que sem causa legitima deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado 
pelo presidente será aplicado multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. 
ART. 443 - Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de 
força maior, até o momento da chamada do jurado. 
ART. 444 ï O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 
ART. 445 ï O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la será responsável criminalmente nos mesmos termos em que os são 
juizes tocados. 
ART. 446 ï Aos suplentes, quando convocados serão aplicáveis os dispositivos referentes à dispensas, faltas e escusas e à equiparação da 
responsabilidade penal prevista no artigo 445 deste Código. 
 E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou o magistrado expedir o presente edital, que será afixado no Placard do Fórum e 
publicado no Diário da Justiça deste Estado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Pedro Afonso-TO, aos dezesseis dias do mês 
de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (16/12/2021). Eu, _______ Ivânia Barbosa Araújo - Servidora, digitei e subscrevi. 

JUIZ M. LAMENHA DE SIQUEIRA 
 
PORTARIA N.º01 /2021 
O Juiz Milton Lamenha de Siqueira, Juiz de Direito, da Vara Criminal da comarca de Pedro Afonso ï TO, no uso de suas atribuições legais 
e; CONSIDERANDO a necessidade de se assinalar uma época própria para a realização das sessões do Tribunal do Júri desta comarca; 
CONSIDERANDO que a prática tem demonstrado que a concentração das sessões num breve período é menos desgastante para as 
pessoas envolvidas nos julgamentos; CONSIDERANDO que há processos prontos para serem julgados, pendentes somente de designação 
de data; CONSIDERANDO a necessidade de dar-se cumprimento às metas do Conselho Nacional de Justiça; RESOLVE adotar as 
providências a seguir elencadas: Art. 1º. Fica designado o período do dia 1° a 25 de fevereiro do ano de 2022 para a realização das 
sessões da primeira (1ª) temporada do Tribunal do Júri da comarca de Pedro Afonso, a terem lugar no salão próprio do fórum local. Art. 2º. 
Fica desde logo designados os seguintes dias e horários para a realização das sessões de julgamento dos processos adiante 
relacionados:1- Autos nº 0001240-82.2019.8.27.2733 ð Réu (s): Carlos Mares da Silva. Dia 1º de fevereiro, às 12h00min; 2- Autos nº 
0001579-41.2019.8.27.2733  Réu (s): Clovis Rodrigues Batista Filho. Dia 03 de fevereiro, às 12h00min; 3- Autos nº  5000069-
20.2010.8.27.2733  ð Réu (s): Talles Ribeiro de Sousa. Dia: 08 de fevereiro, às 12h00min; 4-Autos nº 0002816-47.2018.8.27.2733  ð 
Réu (s): Cesar Xavier Tranqueira e outros. Dia: 10 de fevereiro às 12h00min; 5- Autos nº 0002541-98.2018.8.27.2733ð Réu (s): 
Marinez Pereira Dourado. Dia: 15 de fevereiro às 12h00min; 6- Autos nº  0001866-38.2018.8.27.2733 ð Réu (s): Jorge Luiz dos Santos 
Noleto. Dia: 17 de fevereiro às 12h00min; 7-     Autos nº 00012341220188272733ð Réu (s): Lourivan Rodrigues Moura. Dia: 22 de 
fevereiro às 12h00min; 8- Autos nº 0000842-72.2018.8.27.2733 ð Réu (s): Douglas Santos de Sousa. Dia: 24 de fevereiro às 
12h00min; Art. 3º. Fica também desde logo assinalado o dia 17 de janeiro de 2022, às 15h00min, na sala de audiências do Fórum da 
comarca de Pedro Afonso, para a realização do sorteio dos vinte e cinco (25) jurados que prestarão serviço na referida temporada, devendo, 
após o sorteio, ser expedido o edital previsto no art. 435 do CPP, bem assim serem notificados pessoalmente os jurados. Parágrafo Único- 
Faça-se constar no expediente de intimação dos jurados a transcrição do que dispõe os art.436 e 446, do CPP. Art. 4º. Incumbe à escrivania 
criminal adotar, de imediato, todas as providências necessárias à realização da sessão, inclusive a intimação do Ministério Público, do 
acusado e seu defensor e das testemunhas, especialmente nos casos em que a comunicação deva se fazer por carta precatória ou por meio 
de edital. PUBLIQUE-SE, afixando-se uma cópia no placar do fórum, até o fim do júri. JUNTE-SE, por cópia, nos autos dos processos acima 
mencionados. COMUNIQUE-SE a Corregedoria Geral de Justiça, a Ordem dos Advogados, Subseção Pedro Afonso, a Defensoria Pública e 
o Ministério Público. DADO E PASSADO nesta comarca de Pedro Afonso ï TO, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de dois mil 
e vinte e um ( 16-12-2021).Juiz M.Lamenha de Siqueira. 

 

PORTO NACIONAL  
1ª vara cível  

Editais de intimações com prazo de 20 dias  
EDITAL DE INTIMAÇÃO/ PRAZO DE 20 DIAS 
O Doutor CIRO ROSA DE OLIVEIRA MM. Juiz de Direito, da 1ª Vara Cível desta cidade e Comarca de Porto Nacional, Estado do 
Tocantins, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente Edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que por este 
Juízo e respectiva Escrivania, processam os autos de Execução de Título Extrajudicial Processo: n° 00064548120158272737 
Chave: 737478254315, requerida por CENTRO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO ROSARIO - COLEGIO SAGRADO 
CORAÇAO DE JESUS em desfavor de CRISTIANE MACEDO PEREIRA.  Por este meio INTIMAR o Executado CRISTIANE 
MACÊDO PEREIRA, brasileira, casada, portadora do CPF nº. 006.678.421-28 e RG nº. 663.095 SSP/TO, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, acerca?da?indisponibilidade?por edital com prazo de 20 (vinte) dias (art. 257, III, CPC) para, no prazo de 
05 (cinco) dias, comprovar que as quantias indisponíveis são impenhoráveis ou que houve indisponibilidade excessiva de ativos 
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(art. 854, § 3º, I, II, CPC), sob pena de ser convertida em penhora a indisponibilidade dos valores. Porto Nacional/TO, 16 de 
dezembro de 2021. mandou expedir o presente edital, que será publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e 
Comarca de Porto Nacional, Estado do Tocantins, 16/12/2021). Eu, Ana Isabel Araujo dos Santos, Servidora de Secretaria, 
digitei. Documento eletrônico assinado por CIRO ROSA DE OLIVEIRA, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 4367022v3 e do código CRC 7fa18891. 
  
 

TOCANTINÓPOLIS  
1ª vara criminal  

Editais de citações com prazo de 15 dias  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 
O Dr. HELDER CARVALHO LISBOA, Juiz de Direito da Vara Criminal, desta cidade e Comarca, Estado do Tocantins. FAZ 
SABER a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por meio deste edital CITA o acusado: 
VINICIUS REZENDE DE SOUSA, brasileiro, solteiro, natural de Estreito/MA, nascido em 14/02/1998, filho de José Francisco 
Pereira de Sousa e Grasiene Cardoso Rezende, RG 061866772017-7 SSP/MA, CPF 042.347.591-63, nos autos de Ação Penal 
n° 0003067-39.2021.8.27.2740/TO, por estar em lugar incerto ou não sabido, conforme certificou o senhor Oficial de Justiça 
incumbido da diligência, para o fim exclusivo de oferecer defesa preliminar. O prazo para a defesa começará a fluir do 
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído. Expirado o prazo do edital e o prazo para oferecimento de 
defesa inicial e, não comparecendo o acusado, nem constituído defensor, os autos serão certificados e conclusos para 
deliberação, nos termos do que dispõe o artigo 366 do Código de Processo Penal. Para conhecimento de todos é passado o 
Presente Edital, ficando a 2Û via afixada no ñPlacarò do F·rum desta Comarca, Estado do Tocantins e a 3Û via publicada no Di§rio 
da Justiça. HELDER CARVALHO LISBOA - Juiz de Direito. 
 

PUBLICAÇÕES PARTICULARES  
PALMAS 

2ª Vara Civel 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 0025042-63.2015.8.27.2729/TO 
AUTOR: N&F CONCRETAGEM, OBRAS, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA - ME 
RÉU: ENZO PARTICIPACOES E SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI 
EDITAL Nº 3340656 
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS 
          O Doutor JORDAN JARDIM, Meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, etc FAZ 
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e 2ª Vara Cível tramitam a Ação de 
Cumprimento de Sentença nº 0025042-63.2015.8.27.2729 proposta por N&F CONCRETAGEM, OBRAS, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA - ME em desfavor de ENZO PARTICIPACOES E SOLUCOES EMPRESARIAIS EIRELI. FICA(M) INTIMADOS, ainda, para que, 
efetue(m) o pagamento voluntário do débito dos autos, conforme cálculos apresentados pela parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, sob pena de o montante da condenação ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios 
arbitrados em igual patamar (10%), com a consequente expedição de mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 513, § 2º, incisos I e II c/c 
art. 523, §§ 1º e 3º). Fica(m) CIENTE(S), ainda, de que decorrido o prazo acima indicado, sem o pagamento do débito, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para apresentar impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação, sob pena de preclusão e demais 
conseqüências legais. Valor do débito: 25.414,88. FICA(M) ADVERTIDO(S) o(s) requerido (s) de que lhe(s) será nomeado curador em caso 
da ausência de sua manifestação. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmas, Estado do Tocantins, 05/08/2021. Eu, AMANDA 
COELHO SOARES, Assistente de Secretaria da Secretaria Unificada das Varas Cíveis da Comarca de Palmas, o fiz digitar e subscrevo.  
 Documento eletrônico assinado por RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAUJO, Juiz de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, 
de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 3340656v2 e do código 
CRC 88ebb9c3. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): RODRIGO DA SILVA PEREZ ARAUJO 
Data e Hora: 9/8/2021, às 9:33:27 
0025042-63.2015.8.27.2729    3340656 .V2 

 
PALMAS 

3ª Vara Cível 
 
DESAPROPRIAÇÃO Nº 0016383-89.2020.8.27.2729/TO 
AUTOR: ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A 
RÉU: ADHEMAR JOSE PEDREIRA 
EDITAL Nº 3742714 
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Certifico e dou fé que afixei uma via do presente no placar do fórum local. Comarca de Palmas/TO, ___/____/2021. 
__________________ Porteira dos Auditórios. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS - PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS 
A Excelentíssima Senhora Doutora EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA, Juíza de Direito, da 3ª Vara Cível de Palmas/TO, no 
uso de suas atribuições legais e na forma da lei, etc... 
FAZ SABER a todos que o presente EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS virem ou dele tiverem 
conhecimento, que tramita por este Juízo da 3ª Vara Civel de Palmas/TO, os Autos de nº 0016383-
89.2020.8.27.2729, Classe: Desapropriação, proposta por ENERGISA TOCANTINS TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A em 
desfavor de ADHEMAR JOSE PEDREIRA, e que por este meio, CITA eventuais TERCEIROS INTERESSADOS, para o disposto 
no campo FINALIDADE abaixo: 
FINALIDADE: 
Proceder a CITAÇÃO e CIÊNCIA de eventuais TERCEIROS INTERESSADOS incertos e desconhecidos, para nos termos da 
ação supramencionada, manifestar interesse no imóvel objeto da Matrícula 17.786 e a área de 0,5439 do imóvel da Matrícula 
2.841 bem como, para que querendo, no prazo de 15(quinze) dias, oferecerem resposta, sob pena de serem presumidos como 
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora na petição inicial. 

DESPACHO: 
Determinar à escrivania a expedição de edital para conhecimento de terceiros interessados com prazo de 10 dias pelo cartório 
(art. 34, DL 3.365/41) e, em seguida, intimar a parte autora para, em 15 dias, providenciar e comprovar a publicação do referido 
edital; d) Determinar ao Cartório de Registro de Imóveis competente para que, nos termos do art. 165, I, 36, da Lei de Registros 
Públicos c/c o § 4º do art. 15, do Decreto-lei nº 3.365/41, proceda ao registro da imissão provisória na posse à margem da 
matrícula do imóvel; e) Determinar à parte Autora que providencie o registro da imissão provisória na posse à margem da 
matrícula do imóvel, devendo a parte Autora comprová-la nos autos em 15 dias, sendo que, para tanto, deverá comparecer à 
serventia extrajudicial competente munida de cópia do presente despacho, que servirá como ofício, efetuando o pagamento dos 
emolumentos respectivos. 2. Intimem-se. Cumpra-se.EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA, Juíza de Direito. 

OBSERVAÇÕES: 
SEDE DO JUÍZO: Juízo da 3ª Vara Civel de Palmas, Fórum da Comarca de Palmas, Quadra AA SE 50 Avenida Joaquim 
Teotônio Segurado, Palácio Marquês de São João da Palma, 2º Andar, N.º: S/N - Palmas - TO - Bairro: - CEP: 77021-654 - 
Telefone: (63)3218-4569 - Site: https://www.tjto.jus.br/ - E-mail: seci@tjto.jus.br. 
O presente edital foi expedido para que chegue ao conhecimento de todos, e que ninguém possa alegar ignorância, 
sendo que uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado no Diário da Justiça, na 
forma da lei. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Palmas/TO. Eu, SAMUEL SANTIAGO, ESTAGIARIO da Secretaria Judicial 
Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMª. Juíza de Direito abaixo 
lançada. 
Palmas/TO, data registrada pelo sistema. 
 

PALMAS 
3ª Vara Cível 

  
AUTOR: BANCO BRADESCO S.A 
RÉU: ADELSON RODRIGUES ROCHA MORI 
RÉU: A R ROCHA MORI  
 MONITÓRIA N° 0009571-36.2017.8.27.2729/TO  
EDITAL N° 4036408  
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS  
A Excelentíssima Senhora Doutora EDSSANDRA BARBOSA DA SILVA, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível de Palmas/TO, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo 
Juízo da 3a Vara Civel de Palmas/TO, tramita o processo de n° 0009571-36.2017.8.27.2729, Classe: Monitória, proposta por BANCO 
BRADESCO S.A. em desfavor de ADELSON RODRIGUES ROCHA MORI e A R ROCHA MORI, e que por este meio procede a CITAÇÃO 
da parte Requerida ADELSON RODRIGUES ROCHA MORI, CPF: 49307932620 e A R ROCHA MORI, CNPJ: 20512585000136, atualmente 
em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da presente ação, bem como, para que no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça 
defesa, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial, cientificando-o que, em caso de revelia, será nomeado 
Curador Especial, conforme determinado no Despacho do evento 87. Eu, Samuel Alves de Santiago, Servidor de Secretaria da Secretaria 
Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura da MMa. Juíza de Direito abaixo 
lançada. Palmas/TO, data registrada pelo sistema. 

ARAGUAÍNA 
2ª Vara Cível 

  
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE FERROS E ACO B E R LTDA 
RÉU: WILTON MENDES MARTINS 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5009936-50.2012.8.27.2706/TO 
EDITAL Nº 4332963 
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INTIMAÇÃO - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - PAGAR DÍVIDA 
PRAZO EDITAL: 30 DIAS 
GRATUIDADE DA JUSTIÇA: ( )SIM (X )NÃO 
O Juízo da 2ª Vara Cível de Araguaína, Estado do Tocantins, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital de Intimação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, virem e dele conhecimento tiverem, que se processa por este Juízo, o feito em epígrafe, envolvendo as 
partes acima nominadas, e que por este meio promove a INTIMAÇÃO do requerido WILTON MENDES MARTINS, inscrito no 
CNPF nº. 565.622.761-87, para, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, pagar a dívida no valor de R$ 13.888,78 (treze mil, 
oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e oito centavos), sob pena de o montante da condenação ser acrescido de multa 
no percentual de 10% (dez por cento) e honorários advocatícios arbitrados em igual patamar (10%), com a consequente 
expedição de mandado de penhora e avaliação (CPC, art. 513, § 2º, incisos I e II c/c art. 523, §§ 1º e 3º). CIENTIFICA a parte 
requerida que decorrido o prazo acima indicado, sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para 
apresentar impugnação, independentemente de penhora ou nova intimação,   sob   pena   de   preclusão   e   demais   
 consequências    legais    (CPC,    art. 525, caput). ADVERTÊNCIAS: (1) A impugnação deverá ser apresentada por advogado 
cadastrado no sistema e-Proc. (2) Caso, não tenha condições de constituir advogado, poderá procurar a Defensoria Pública 
Estadual. (3) Para ter acesso a todo teor do processo, basta acessar o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do 
Tocantins em www.tjto.jus.br e seguir os passos: Processo Judicial Eletrônico - E-PROC; e-Proc 1º Grau; Consulta Pública; Rito 
Ordinário; digitar número do processo: 50099365020128272706 e a chave do processo: 416847594913. E para que ninguém 
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, o qual será publicado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, na 
rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, no Diário da Justiça e em jornal de ampla 
circulação, além de ser afixado no placar do Fórum local. Ressalva-se que a publicação deste edital será feita apenas no órgão 
oficial quando a parte for beneficiária da gratuidade da justiça. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Araguaína, 
Estado do Tocantins, aos treze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um (13/12/2021). Eu, Ana Neri do Rego 
Cunha, Técnica Judiciária, que digitei e conferi. 
5009936-50.2012.8.27.2706  4332963 .V2 
Documento eletrônico assinado por WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA, Juíza de Direito, na forma do artigo 
1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código 
verificador 4332963v2 e do código CRC 5880b704. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): WANESSA LORENA MARTINS DE SOUSA MOTTA 
Data e Hora: 13/12/2021, às 17:29:38   5009936-50.2012.8.27.2706  4332963 .V2 
 

ARAGUAÍNA 
1ª Vara Cível 

  
AUTOR: DISTRIBUIDORA DE FERROS E ACO B E R LTDA 
RÉU: ALAN OLIVEIRA DA COSTA 
MONITÓRIA Nº 0003298-42.2019.8.27.2706/TO 
 EDITAL Nº 4307411 
PRAZO DO EDITAL: 20 (VINTE) 
OBJETO: CITAÇÃO 
CHAVE: 281116916019 
A Excelentíssima Senhora ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito titular da 1ª Vara Cível desta Comarca de 
Araguaína, Estado do Tocantins, na forma da lei, etc... 
FAZ SABER aos que o presente edital de citação virem, ou dele tiverem conhecimento, que por este Juízo e Escrivania da 
Primeira Vara Cível da Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, se processam os autos do processo acima identificado, 
sendo o presente para (1) CITAR o requerido ALAN OLIVEIRA DA COSTA, CPF: 062.280.215-16, ATUALMENTE EM LOCAL 
INCERTO E NÃO 
SABIDO, de todos os termos da exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do débito (valor da causa), 
bem como para o pagamento de honorários advocatícios na proporção de 5% do valor atribuído a causa. Fica CIENTIFICADO 
de que: (a) querendo, poderá oferecer embargos, no mesmo prazo, que suspenderão a eficácia do mandado inicial até 
julgamento em primeiro grau; (b) que poderá valer- se, no que couber, do disposto no artigo 916 do CPC (No prazo para 
embargos, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de trinta por cento do valor em execução, 
acrescido de custas e de honorários de advogado, o executado poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante 
em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. § 1º O 
exequente será intimado para manifestar-se sobre o preenchimento dos pressupostos do caput, e o juiz decidirá o 
requerimento em 5 (cinco) dias. § 2º Enquanto não apreciado o requerimento, o executado terá de depositar as parcelas 
vincendas, facultado ao exequente seu levantamento. § 3º Deferida a proposta, o exequente levantará a quantia 
depositada, e serão suspensos os atos executivos. § 4º Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido 
o depósito, que será convertido em penhora. § 5º O não pagamento de qualquer das prestações   acarretará  
 cumulativamente:   I   -   o   vencimento   das   prestações subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato 
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reinício dos atos executivos; II - a imposição ao executado de multa de dez por cento sobre o valor das prestações não pagas. § 
6º A opção pelo parcelamento de que trata este artigo importa renúncia ao direito de opor embargos § 7º O disposto neste artigo 
não se aplica ao cumprimento da sentença); (c) que não efetuado o pagamento ou não opostos os embargos, constituir-se-á de 
pleno direito o título executivo judicial, independente de qualquer formalidade, prosseguindo-se o processo em observância ao 
disposto no Título II do Livro I da Parte Especial, do Código de Processo Civil, no que couber, acrescido das custas e taxa 
judiciária iniciais pagas pela parte autora, bem como honorários advocatícios de 5% sobre o valor atribuído à causa; e (d) que 
cumprido o mandado/ordem no prazo fixado, ficará isento do pagamento das custas processuais. Fica ADVERTIDO de que será 
nomeado curador especial em caso de revelia. E para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente que 
será publicado na forma do artigo 257, II, do Código de Processo Civil e afixado no placar do Fórum local. 
0003298-42.2019.8.27.2706  4307411 .V4 
ANEXOS: o número do processo e chave acima identificados são as informações necessárias para acesso ao inteiro teor do 
processo no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins (www.tjto.jus.br => Processo Judicial Eletrônico ï E-PROC 
=> e-Proc 1º Grau => consulta pública => rito ordinário => consulta processual), sendo considerado vista pessoal do interessado 
para todos os efeitos legais. Tudo conforme instrução normativa n. 001/16 - TJTO e art. 9º, § 1º, da Lei nº 11.419/06. 
ENDEREÇO DA COMARCA: Avenida Filadélfia, nº 3650, Setor das Autarquias Estaduais, Araguaína/TO, CEP: 77.813-905, 
telefone (63) 3501-1500. 
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Araguaína, Estado do Tocantins, aos 09/12/2021. Eu, JOYCE MARTINS DA 
SILVA, Servidor do Judiciário, que digitei o presente, que vai conferido e subscrito pela magistrada abaixo identificada. 
Documento eletrônico assinado por ADALGIZA VIANA DE SANTANA, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 
11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa nº 5, de 24 de outubro de 2011. A conferência da autenticidade do 
documento está disponível no endereço eletrônico http://www.tjto.jus.br, mediante o preenchimento do código verificador 
4307411v4 e do código CRC e0dd4566. 
Informações adicionais da assinatura: 
Signatário (a): ADALGIZA VIANA DE SANTANA 
Data e Hora: 13/12/2021, às 13:30:16 
0003298-42.2019.8.27.2706       4307411 .V4 
 

SEÇÃO ADMINISTRATIVA  

PRESIDÊNCIA  
Decretos  

Decreto Judiciário Nº 568, de 15 de dezembro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, §1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, 
CONSIDERANDO o contido no processo nº 20.0.000027589-2, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica mantida a cessão do servidor Heldeir Gomes Carneiro, Técnico Judiciário, para o Poder Legislativo do Estado do 
Tocantins, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, com ônus para o órgão de origem. 
Art. 2º Este Decreto Judiciário entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 570, de 16 de dezembro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 21.0.000031846-6, 
resolve exonerar, a pedido e a partir de 3 de janeiro de 2022, Luciana Ferreira Lins, do cargo de provimento em comissão de 
Assessora Jurídica de 1ª Instância, com lotação no 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Araguaína. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
 
Decreto Judiciário Nº 571, de 16 de dezembro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 21.0.000031846-6, 
resolve nomear, a pedido e a partir de 3 de janeiro de 2022, Stella de Oliveira Lima para o cargo de provimento em comissão de 
Assessora Jurídica de 1ª Instância, com lotação no 1º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Araguaína. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
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Presidente 
 
Decreto Judiciário Nº 569, de 15 de dezembro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, considerando o contido no SEI nº 15.0.000007991-7, resolve 
exonerar, a pedido e a partir de 02 de dezembro de 2021, THAYANNE LANUCY BATISTA DE ARAÚJO CONSTANTINO VAN 
DEN BEDUM, do cargo de Técnico Judiciário, integrante do quadro de pessoal efetivo do Poder Judiciário, e declarar a vacância 
do respectivo cargo, nos termos do artigo 32, inciso I, da Lei 1818/2007. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 572, de 16 de dezembro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 21.0.000031879-2, 
resolve exonerar, a pedido e a partir da data de publicação deste ato, GILENES FERREIRA DE MORAIS, matrícula 135263, do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico de 1ª Instância. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 573, de 16 de dezembro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, § 1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, bem como o contido no processo SEI nº 21.0.000031879-2, 
resolve nomear, a pedido e a partir da data de publicação deste ato, GILENES FERREIRA DE MORAIS, matrícula 135263, para 
o cargo de provimento em comissão de Secretária do juízo, com lotação na Comarca de Gurupi. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 
Decreto Judiciário Nº 574, de 16 de dezembro de 2021 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 12, §1º, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, considerando o contido no processo nº 20.0.000028142-6, 
resolve manter a cessão do servidor Antônio Araújo Costa Filho, Auxiliar Judiciário, para o Poder Legislativo do Estado do 
Tocantins no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2022, com ônus para o órgão de origem. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOÃO RIGO GUIMARÃES 
Presidente 

 

Portarias  
PORTARIA FÉRIAS Nº 1624/2021, de 16 de dezembro de 2021 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente o disposto no art. 12, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Corte, e considerando solicitação contida no 
sistema eGESP,  

RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da magistrada Umbelina Lopes Pereira Rodrigues, matrícula nº 152656, relativas ao exercício 

de 2022, marcadas para o período de 10/01 a 08/02/2022, para serem usufruídas em época oportuna, em razão de interesse da 
administração.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargador JOAO RIGO GUIMARAES 
Presidente 

 

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA  
Portarias  

Portaria Nº 3029/2021 - CGJUS/ASJCGJUS, de 16 de dezembro de 2021 
Dispõe sobre as Correições Gerais Ordinárias 
a serem realizadas no ano de 2022. 
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A Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE, Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, no uso de 
suas atribuições legais; 
 CONSIDERANDO o disposto no art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins e art. 
5º, inciso VII, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça; 
CONSIDERANDO a possibilidade de realização de correição geral ordinária pela Corregedoria-Geral da Justiça por meio virtual, 
inclusive com possibilidade das reuniões com os magistrados acontecerem por videoconferência, conforme o estabelecido no art. 
5º, inciso VII, e art. 56, inciso II, ambos do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Justiça; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Provimento nº 11/2019, que instituiu a Consolidação das Normas da Corregedoria 
Geral da Justiça; 
CONSIDERANDO a aprovação da pauta de correições ordinárias para o ano de 2022, pelo Colendo Tribunal Pleno, na 18ª 
Sessão Virtual Administrativa do ano de 2021, de 02/12/2021; 
CONSIDERANDO o processo SEI nº 21.0.000029400-1; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Realizar Correição Geral Ordinária na 1ª instância do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, incluindo as unidades 
judiciais, administrativas, CEPEMAS e Turmas Recursais, Estabelecimentos Penais e Socioeducativos, Entidades de 
Acolhimento, e Estabelecimentos de Cumprimento de Medidas de Segurança, na modalidade VIRTUAL E REMOTA, em 13 
(treze) comarcas do Estado do Tocantins, conforme cronograma abaixo especificado: 
CRONOGRAMA DAS CORREIÇÕES GERAIS ORDINÁRIAS ð 2022 

COMARCA/UNIDADE                        PERÍODO 

Alvorada 
Araguaçu 
Formoso do Araguaia 

Janeiro/22 ï Etapa Virtual 
Fevereiro/22 ï Reuniões por Videoconferência 

Novo Acordo 
Paranã 
Peixe 

Março/22 ï Etapa Virtual 
Abril/22 ï Reuniões por Videoconferência 

Ananás 
Arapoema 
Xambioá 

Maio/22 ï Etapa Virtual 
Junho/22 ï Reuniões por Videoconferência 

Filadélfia 
Goiatins 
Wanderlândia 

Julho/22 ï Etapa Virtual 
Agosto/22 ï Reuniões por videoconferência 

Palmas 
Setembro/22 ï Etapa Virtual 
Outubro/22 ï Reuniões por videoconferência 

  
Art. 2º. A etapa virtual consiste na coleta prévia de dados das unidades correcionadas, por meio de diligências endereçadas aos 
setores administrativos do Tribunal de Justiça e da Corregedoria-Geral da Justiça, consulta aos sistemas e cadastros das 
unidades, e suas respostas aos questionários prévios. 
Art. 3º. As reuniões de correição serão realizadas por meio de videoconferência, utilizando-se a plataforma Yealink Meeting, 
viabilizada pelo Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins, e o cronograma das atividades será disponibilizado às unidades 
correcionadas por meio de expediente próprio,  inclusive as informações relativas à solenidade de abertura e de encerramento, 
assim como a indicação dos(as) magistrados(as) e servidores(as) que devem acompanhar as reuniões. 
Art. 4º. Os trabalhos correcionais serão presididos pela Corregedora-Geral da 
Justiça, Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe e coordenados pela Juíza Auxiliar da Corregedoria,  Rosa Maria 
Rodrigues. Gazire Rossi. 
Art. 5º. As atividades correcionais serão acompanhadas e executadas pela equipe de correição, composta pelos seguintes 
servidores: Célia Regina Cirqueira Barros, Fernanda Pontes Alcântara, Ketlen Karolynny Pinheiro Cruz, Leidjane Fortunato da 
Silva Borges, Lilian Carvalho Lopes, Maria Luiza Felipe Camelo Aguiar, Maristela Alves Rezende, Michele de Souza Costa 
Romero e Rogério Liria Bertini. 
Art. 6º. Os servidores da equipe de correição mencionados no art. 5º ficam desde logo autorizados a solicitar informações das 
unidades setoriais do Tribunal de Justiça das unidades correcionadas, com vistas à instrução dos processos de correição, assim 
como conduzir as reuniões remotas. 
Art. 7º. Durante o período da correição não haverá suspensão de prazos, interrupção de distribuição ou postergação das 
audiências previamente designadas. Todavia, os servidores da comarca permanecerão à disposição da Corregedoria-Geral da 
Justiça. 
Art. 8º. Eventuais sugestões, elogios ou reclamações poderão ser apresentados no período da correição virtual, por meio de 
formulário eletrônico, disponível no site da Corregedoria-Geral da Justiça, ou pelo e-mail divcor.cgjus@tjto.jus.br, em 
atendimento ao determinado no art. 14 do Provimento nº 11/2019 CGJUS/TO. 
Art. 9º. A teor do disposto no art. 18, § 2º, do Provimento n. 11/2019/CGJUS/TO, ficam dispensadas das correições realizadas 
pelos (as) corregedores (as) permanentes, no ano de 2022, as comarcas de Alvorada, Araguaçu, Formoso do Araguaia, Novo 
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Acordo, Paranã e Peixe, assim como Araguaína, correcionada ao final do ano de 2021, conforme Portaria Nº 2018/2021 - 
CGJUS/CGABCGJUS/GABCPLAN/CPLAN/DIVCOR. 
Art. 10. As comarcas não mencionadas no artigo anterior deverão observar o prazo definido no caput do art. 18 do Provimento n. 
11/2019/CGJUS/TO, realizando suas correições, impreterivelmente, no primeiro trimestre de 2022. 
Art. 11. Determinar a imediata expedição de todos os atos necessários, efetivando-se as publicações, comunicações e 
convocações, nos termos dos regramentos afetos às Correições Gerais Ordinárias. 
Art. 12. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe 
Corregedora-Geral da Justiça 

 
Portaria Nº 2984/2021 - CGJUS/ASJCGJUS, de 09 de dezembro de 2021 

Institui e designa membros para compor Grupo de 
Trabalho a fim de promover estudos visando 
a adesão da CGJUS/TO ao Pacto Global da ONU. 

  
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO o foco da atual gestão da Corregedoria-Geral da Justiça: Corregedoria mais humana e participativa. 
CONSIDERANDO que o o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná aderiu formalmente ao Pacto Global, uma iniciativa da ONU 
que incentiva empresas e organizações a alinharem suas estratégias e operações a 10 Princípios Universais nas áreas de 
Direitos Humanos, Trabalho, Meio Ambiente e Anticorrupção; 
CONSIDERANDO que o Pacto Global estimula a implementação de ações que contribuam para o enfrentamento dos desafios da 
sociedade e para o cumprimento da Agenda 2030, por meio dos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS); 
CONSIDERANDO as Metas 10 (Desenvolver ações para o enfrentamento à corrupção e à improbidade administrativa) e 15 
(Desenvolver ações para o aperfeiçoamento da Justiça Criminal no enfrentamento da violência contra a mulher), ambas do Plano 
de Gestão CGJUS/TO 2021 a 2023; 
CONSIDERANDO o contido nos autos SEI nº 21.0.000027665-8. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de promover estudos para a adesão da CGJUS/TO ao Pacto Global da 
ONU, que configura uma iniciativa voluntária, do ex-Secretário-Geral da Organização das Nações Unidas, Kofi Annan, fundada 
com base na cidadania, que orienta empresas e instituições a alinharem suas estratégias a 10 princípios universais relacionados 
à sustentabilidade, direitos humanos, trabalho, meio ambiente e combate à corrupção. 
Art. 2º Ficam designadas para compor o Grupo de Trabalho as seguintes magistrada e servidoras: 
I ð Dra. Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi, Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça - Coordenadora do Grupo; 
II ð Jeane Silva Justino Filho, Chefe de Gabinete da CGJUS; 
III ð Ana Carina Mendes Souto, Assessora de Planejamento da CGJUS; 
IV - Priscila Campos Sales, Assessora Jurídica. 
Art. 3º A referida comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação 
de Relatório Final. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe 
Corregedora-Geral da Justiça 

 
Portaria Nº 3018/2021 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD, de 15 de dezembro de 2021 

Institui, como plano piloto, o regime de plantão no âmbito 
extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça durante 
o RECESSO FORENSE (2021/2022). 

  
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 CONSIDERANDO a Resolução nº 244 de 12 de setembro de 2016 do Conselho Nacional de Justiça, que normatiza a 
suspensão do expediente forense no período de 20 de dezembro a 6 de janeiro, configurando o recesso judiciário; 
CONSIDERANDO a Resolução nº 46, de 07 de dezembro de 2017, que disciplina o Plantão Judiciário de 1º e 2º graus no âmbito 
do Poder Judiciário Tocantinense (revogando a Resolução nº 12, de 21 de agosto de 2012); 
CONSIDERANDO que as Serventias Extrajudiciais permanecerão funcionando normalmente lavrando e registrado atos no 
período compreendido ao recesso judiciário; 
CONSIDERANDO o contido nos autos SEI nº 21.0.000028232-1. 
 RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir o regime de plantão no âmbito extrajudicial da Corregedoria-Geral da Justiça. 
Art. 2º Designar os servidores indicados abaixo, para atuarem no plantão extrajudicial, durante o RECESSO FORENSE 
(2021/2022) 
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Servidor Matrícula Dias Telefone de Plantão 

Wagner José dos Santos 352158 20/12 à 28/12/2021 63-3218-4267 

Fernando Cesar Oliveira 353847 29/12/2021 à 06/01/2022 63-3218-4586 

Art. 3º Determinar aos servidores designados ao plantão para anotar todas as demandas que surgirem no período e, ao término 
do recesso, apresentem relatório detalhado acerca das demandas surgidas. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Desembargadora Etelvina Maria Sampaio Felipe 
Corregedora-Geral da Justiça 

 
Portaria Nº 3031/2021 - CGJUS/CGABCGJUS/ASPLAN, de 16 de dezembro de 2021 

Institui Agenda de Direitos Humanos CGJUS-TO e designa o 
Comitê Gestor, com base no Plano de Gestão CGJUS/TO 
2021/2023, no âmbito da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado 
do Tocantins. 

  
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO que a Agenda 2023 de Direitos Humanos das Nações Unidas foi recepcionada pelo Poder Judiciário 
Brasileiro, por meio do Conselho Nacional de Justiça, tendo como marco inicial a criação do Comitê Interinstitucional da Agenda 
2030; 
CONSIDERANDO que o Superior Tribunal de Justiça regulamentou, por meio da Instrução Normativa 6/2021, de 23 de fevereiro 
de 2021, o Programa de Gest«o Institucional de Direitos Humanos, chamado ñHumaniza STJò, que determina a realização de 
estudos e a apresentação de diagnósticos com vistas ao aperfeiçoamento dos atos normativos institucionais que tratam de 
direitos humanos no STJ, bem como à efetivação de ações educativas e campanhas de conscientização sobre o tema, no que 
couber, aos aspectos relacionados ao Calendário de Direitos Humanos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); apresentando 
como exemplos o Programa Equilibra (IN 16/2020 em anexo), que regulamenta o Programa de Participação Institucional 
Feminina no STJ e o Projeto Empatia com o seguinte slogan: 'Trabalhamos melhor conectados ao próximo"; 
CONSIDERANDO os Macrodesafios "Garantia dos Direitos Fundamentais" e "Fortalecimento da relação Institucional 
da Corregedoria com a Sociedade" que integram o Planejamento Estratégico da Corregedoria-Geral da Justiça 2021-2026;  
CONSIDERANDO a Meta 5 desta Corregedoria-Geral de Justiça: Desenvolver ações voltadas aos direitos humanos, 
acessibilidade, sustentabilidade e transparência, cujo indicador de desempenho: Índice de Acesso aos direitos fundamentais; 
CONSIDERANDO o foco da atual gestão da Corregedoria-Geral de Justiça: Corregedoria mais humana e participativa; 
CONSIDERANDO o trabalho realizado pelo Grupo instituído pela Portaria Nº 2918/2021 - CGJUS/ASJCGJUS, de 02 de 
dezembro de 2021, e o contido no processo SEI 21.0.000027667-4. 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º Instituir a Agenda de Direitos Humanos? da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins (Agenda de Direitos 
Humanos CGJUS-TO), na forma do Anexo desta Portaria. 
Art. 2º Designa o Comitê Gestor da Agenda de Direitos Humanos CGJUS-TO, composto pelos representantes das seguintes 
unidades: 
I - Corregedora-Geral da Justiça; 
II - Juíza Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça e assessoria; 
III - Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça e assessoria; 
IV - Chefe de Gabinete da Corregedoria-Geral da Justiça; 
V - Coordenadoria da Cidadania da Corregedoria-Geral da Justiça;  
VI - Núcleo de Prevenção e Regularização Fundiária; 
VII - Assessoria de Comunicação e Imprensa; 
VIII - Assessoria de Planejamento, Projetos e Ações Estratégicas; 
IX - Assessoria de Tecnologia da Informação e de Gestão de Sistemas; 
X - Coordenadoria de Correição, Planejamento e Aprimoramento da Primeira Instância; 
XI - Coordenadoria dos Serviços Notariais e de Registro; 
XII - Comissão Estadual Judiciária de Adoção do Estado do Tocantins - CEJA. 
Parágrafo único O Comitê Gestor será presidido pela Corregedora-Geral da Justiça. 
Art. 3º Compete ao Comitê: 
I ï promover a divulgação da Agenda de Direitos Humanos CGJUS-TO e propor ações de contribuição efetiva para seu alcance; 
II ï realizar ações de sensibilização e debate de resultados de estudos nas temáticas relacionadas à Agenda de Direitos 
Humanos CGJUS-TO, envolvendo magistrados, magistradas, servidores, servidoras e sociedade; e se necessário articulação e 
cooperação de parceiros institucionais; 
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III ï preparar material para divulgação e publicação do alinhamento da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do 
Tocantins com a Agenda de Direitos Humanos CGJUS-TO; 
IV - o Comitê Gestor realizará reuniões ordinárias trimestrais, na primeira segunda-feira do mês, e, excepcionais, sempre que 
necessárias.   
Art. 4º Os casos omissos serão decididos pelo Comitê Gestor da Agenda de Direitos Humanos CGJUS-TO. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 
Corregedora-Geral da Justiça 

   
ANEXO 

Portaria Nº 3031/2021, de 16 de dezembro de 2021 
 AGENDA DE DIREITOS HUMANOS DA CGJUS-TO 

JANEIRO  
Janeiro Branco: Saúde Mental 
06 Dia da Gratidão 
21 Dia Nacional de Combate à Intolerância Religiosa 
24 Dia Nacional do Aposentado 
30 Dia da Não Violência e da Paz 
 FEVEREIRO  
Fevereiro Laranja: Leucemia 
04 Dia Mundial de Combate ao Câncer 
05 Dia Nacional da Mamografia 
20 Dia Mundial da Justiça Social (ONU) 
 MARÇO 
Mês da Mulher 
Semana de 25 a 31 - Semana de Mobilização Nacional para Busca e Defesa da Criança Desaparecida 
08 Dia Internacional da Mulher (ONU) 
 ABRIL  
Mês Azul: Autismo 
02 Dia Mundial da Consciencialização do Autismo (ONU) 
07 Dia Mundial da Saúde (ONU) 
19 Dia do Índio 
24 Dia Nacional da Língua Brasileira de Sinais 
30 Dia Nacional da Mulher 
 MAIO 
Maio Amarelo: Acidentes de Trânsito 
13 Dia da Abolição da Escravatura no Brasil e Dia de Luta contra a Discriminação Racial 
18 Dia Nacional do Combate à Exploração Sexual de Crianças e Adolescente 
24 Dia do Detento 
25 Dia Nacional da Adoção 
 JUNHO 
Mês do orgulho LGBTQIA+ 
05 Dia Mundial do Meio Ambiente (ONU) 
15 Dia Mundial da Conscientização da Violência contra as Pessoas Idosas 
 JULHO 
Primeira semana -  Semana Nacional de Educação 
 AGOSTO 
Agosto Dourado: Aleitamento materno 
12 Dia Nacional dos Direitos Humanos 
 SETEMBRO 
Setembro Verde: Mês da Doação de Órgãos 
10 Dia Mundial de Prevenção do Suicídio (ONU) 
15 Dia Internacional da Democracia (ONU) 
27 Dia Nacional da Doação de Órgãos 
28 Dia Internacional do Acesso Universal à Informação (ONU) 
 OUTUBRO 
Outubro Rosa: Câncer de mama 
Semana da Criança do Poder Judiciário do Estado do Tocantins 
01 Dia Nacional do Idoso 
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05 Dia Nacional da Cidadania 
21 Dia Nacional de Valorização da Família 
NOVEMBRO 
Novembro Azul: Saúde do homem como um todo 
Mês da Consciência Negra 
18  Dia Nacional de Combate ao Racismo 
25 Dia Internacional para a Eliminação da Violência contra as Mulheres (ONU) 
30 Dia do Estatuto da Terra 
 DEZEMBRO 
08 Dia da Justiça 
09 Dia Internacional contra a corrupção  

. 
 

Portaria Nº 2955/2021 - CGJUS/ASJCGJUS, de 06 de dezembro de 2021 
Institui e designa membros para compor Grupo de Trabalho 
para estudo, pesquisa com foco na atualização do Manual 
de Procedimentos de Juizados Cíveis e Criminais 
(Provimento nº 24/CGJUS/TO). 

  
A CORREGEDORA-GERAL DA JUSTIÇA DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO as significativas mudanças ocorridas nos últimos anos, sobretudo, decorrentes da adesão do TJTO ao e-Proc 
Nacional, criação da Contadoria Judicial Unificada (COJUN), a instalação dos Juizados Especiais de Fazenda Pública nas 
comarcas de Palmas e Araguaína, além das inovações da justiça digital implementadas durante a pandemia COVID-19 no TJTO; 
CONSIDERANDO que as diretrizes da atual gestão da Corregedoria-Geral de Justiça estão voltadas para orientação e o auxílio 
de magistrados e servidores no cumprimento de suas atividades cotidianas, com o fim maior de oferecer uma prestação 
jurisdicional mais célere e efetiva à sociedade; e 
CONSIDERANDO a necessidade de atualização do Manual de Procedimentos dos Juizados Cíveis e Criminais (Provimento nº 
24/CGJUS/TO); 
RESOLVE: 
Art. 1º - Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade específica para estudo e pesquisa com foco na atualização do Manual de 
Procedimentos de Juizados Cíveis e Criminais (Provimento nº 24/CGJUS/TO). 
Art. 2º Ficam designados para compor o Grupo de Trabalho os seguintes membros: 
- Dr. Arióstenes Guimarães Vieira - Juiz de Direito no Juizado Especial Cível e Criminal, na comarca de 
Tocantinópolis, Coordenador; 
- Dra. Rosa Maria Rodrigues Gazire Rossi, Juíza Auxiliar da Corregedoria; 
- Dr. Rubem Ribeiro de Carvalho ï Juiz de Direito titular do 1º Juizado Especial de Palmas; 
- Priscila de Campos Sales Pires, Analista Judiciário de 2ª Instância; 
- Roberta Martins Soares Maciel Ismael ï Assessora de Projetos; e 
- Luciana Pinto de Rezende ï Assessora Jurídica. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Palmas, 06 de dezembro de 2021. 

  
Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE 

Corregedora-Geral da Justiça 
 

DIRETORIA GERAL  
Portarias  

PORTARIA DIÁRIAS Nº 2569/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104307 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joaquina Ribeiro da Silva, Matrícula 990483, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Itacaja-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 16/12/2021 a 16/12/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
00016178320198272723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
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Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2570/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104306 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Joaquina Ribeiro da Silva, Matrícula 990483, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Itacaja-TO para Zona Rural-TO, no 
período de 15/12/2021 a 15/12/2021, com a finalidade de realizar estudos social, determinado no processo 0002537-
57.2019.8.27.2723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2571/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104304 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Maria Elena Alves Coelho, Matrícula 990649, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Monte do 
Carmo-TO, no período de 23/12/2021 a 23/12/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0001324-03.2021.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2572/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto 
na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104302 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lurdiania Castro dos Santos, Matrícula 361871, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Novo Acordo-TO para Santa Tereza do Tocantins-
TO, no período de 23/12/2021 a 23/12/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0031961-
29.2019.8.27.2729.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2573/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto 
na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104300 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Nelma Rosane Cardoso Pereira, Matrícula 363841, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Arraias-TO para Combinado-TO, no período de 
19/12/2021 a 19/12/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000763-57.2021.8.27.2711.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

PORTARIA DIÁRIAS Nº 2574/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104296 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Edilene Dias Lopes, Matrícula 363840, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Araguaina-TO para Barra do 
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Ouro-TO, no período de 17/12/2021 a 18/12/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
0004005-65.2019.8.27.2720.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2575/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104316 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao colaborador eventual Antonio Monteiro da Silva, Matrícula 361631, o valor de R$ 126,61, relativo 
ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Augustinopolis-TO para 
Esperantina-TO, no período de 27/12/2021 a 27/12/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no 
processo 0006040-91.2020.8.27.2710.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2576/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104310 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lilian Gonçalves Botti, Matrícula 361572, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pedro Afonso-TO para Itacaja-TO, no 
período de 17/12/2021 a 17/12/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 
000219109.2019.8.27.2723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2577/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104309 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Lilian Gonçalves Botti, Matrícula 361572, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pedro Afonso-TO para Itacaja-
TO, no período de 15/12/2021 a 16/12/2021, com a finalidade de realizar avaliação pedagógica, determinada no processo 
0002190-24.2019.8.27.2723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2578/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104291 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Silvia Borges de Oliveira, Matrícula 358478, o valor de R$ 379,83, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Paraiso do Tocantins-TO para 
Dois Irmaos do Tocantins-TO, no período de 27/12/2021 a 28/12/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado 
no processo 0000053-89.2021.8.27.2726.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
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Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2579/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104290 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Alba da Costa Azevedo, Matrícula 990527, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Porto Nacional-TO para Distrito do 
Município de Origem-TO, no período de 23/12/2021 a 23/12/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no 
processo 0011552-37.2021.8.27.2737.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2580/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104293 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Karina Tavares Neves, Matrícula 358074, o valor de R$ 126,61, relativo ao 
pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pedro Afonso-TO para Tupirama-TO, 
no período de 23/12/2021 a 23/12/2021, com a finalidade de realizar avaliação psicológica, determinada no processo 0000526-
25.2019.8.27.2733.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2581/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104292 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Gilvânia Pereira Lima, Matrícula 357542, o valor de R$ 126,61, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pedro Afonso-TO para Itacaja-TO, no período de 17/12/2021 a 
17/12/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 000219109.2019.8.27.2723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2582/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto 
na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104285 no sistema eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Gilvânia Pereira Lima, Matrícula 357542, o valor de R$ 379,83, relativo ao pagamento 
de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Pedro Afonso-TO para Itacaja-TO, no período de 
15/12/2021 a 16/12/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 0002190-24.2019.8.27.2723.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Em Substituição 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2583/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104288 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à colaboradora eventual Sandra Oliveira da Silva Barbosa, Matrícula 355738, o valor de R$ 126,61, 
relativo ao pagamento de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, por seu deslocamento de Colmeia-TO para 
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Pequizeiro-TO, no período de 23/12/2021 a 23/12/2021, com a finalidade de realizar estudo social, determinado no processo 
00003572720218272714.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2584/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104323 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO João Lucas Fontoura de Oliveira , Matrícula 362357, o valor de R$ 731,73, 
relativo ao pagamento de 3,5 (três e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Cristalandia-TO, no período de 17/12/2021 
a 20/12/2021, com a finalidade de realizar a vigilância e segurança da comarca, até que o sistema de segurança seja instalado, 
conforme SEI 21.0.000021472-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2585/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104327 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Josue de Souza Nascimento, Matrícula 361271, o valor de R$ 4.890,30, relativo 
ao pagamento de 24,5 (vinte e quatro e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 1.313,59, 
conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguacema-TO, no período de 
17/12/2021 a 10/01/2022, com a finalidade de realizar a vigilância e segurança da comarca, até que o sistema de segurança seja 
instalado, conforme SEI 21.0.000021472-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2586/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104326 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Bruno Brito Mota, Matrícula 358961, o valor de R$ 4.207,91, relativo ao 
pagamento de 21,5 (vinte e uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 1.236,32, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Cristalandia-TO, no período de 20/12/2021 
a 10/01/2022, com a finalidade de realizar a vigilância e segurança da comarca, até que o sistema de segurança seja instalado, 
conforme SEI 21.0.000021472-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
 
 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2587/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104075 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora CEDIDA Lázara Vaz Viana, Matrícula 363656, o valor de R$ 49,34, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o art. 20 da Resolução 
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34/2015, pela sua inclusão na viagem concernente ao Protocolo nº 2021/103706 de Palmas-TO para Pugmil-TO, no período de 
10/12/2021 a 10/12/2021, com a finalidade de participar da reunião de regularização fundiária.  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2588/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104321 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Valteir Antonio da Silva, Matrícula 361911, o valor de R$ 225,29, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Cristalandia-TO, no período de 16/12/2021 a 
17/12/2021, com a finalidade de fiscalização de contrato de segurança (alarmes e cerca elétrica), conforme SEI 21.0.000026372-
6 e 21.0.000021472-5.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2589/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104328 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor CEDIDO Jorne Almeida da Silva, Matrícula 357416, o valor de R$ 175,95, relativo ao 
pagamento de 1,0 (uma) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o art. 20 da 
Resolução 34/2015, pela prorrogação da viagem concernente ao Protocolo nº 2021/104061, no período de 17/12/2021 a 
17/12/2021, com a finalidade de teremos mais um júri na comarca de Araguaína dia 16/12, assim o militar só poderá retorna a 
Palmas dia 17/12/2021;.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2590/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104348 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao Magistrado Ocelio Nobre da Silva, JUZ3 - JUIZ DE DIREITO DE 3ª ENTRÂNCIA, Matrícula 
106174, o valor de R$ 900,56, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 422,04, descontado o 
valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-
TO, no período de 16/12/2021 a 18/12/2021, com a finalidade de participar de reuniões sobre regularização fundiária e cerimônia 
de entrega de títulos, conforme o disposto no SEI 21.0.000004846-9.  

Art. 2º Conceder à servidora CEDIDA Carla Rejany Pimenta de Andrade, Matrícula 354758, o valor de R$ 689,54, 
relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 16/12/2021 a 
18/12/2021, com a finalidade de participar de reuniões sobre regularização fundiária e cerimônia de entrega de títulos, conforme 
o disposto no SEI 21.0.000004846-9.  

Art. 3º Conceder à servidora CEDIDA Fernanda de Sousa Nogueira, Matrícula 355019, o valor de R$ 689,54, relativo 
ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 154,54, conforme 
determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 16/12/2021 a 
18/12/2021, com a finalidade de participar de reuniões sobre regularização fundiária e cerimônia de entrega de títulos, conforme 
o disposto no SEI 21.0.000004846-9.  

Art. 4º Conceder ao servidor CEDIDO Roger Freitas Nascimento, ASSESSOR JURÍDICO DE 1A INSTÂNCIA, 
Matrícula 352629, o valor de R$ 689,54, relativo ao pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, 
descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO 
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para Araguaina-TO, no período de 16/12/2021 a 18/12/2021, com a finalidade de participar de reuniões sobre regularização 
fundiária e cerimônia de entrega de títulos, conforme o disposto no SEI 21.0.000004846-9.  

Art. 5º Conceder ao servidor CEDIDO Cesar Nobre da Silva, Matrícula 353594, o valor de R$ 689,54, relativo ao 
pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 337,63, descontado o valor de R$ 154,54, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, por seu deslocamento de Palmas-TO para Araguaina-TO, no período de 16/12/2021 a 18/12/2021, 
com a finalidade de participar de reuniões sobre regularização fundiária e cerimônia de entrega de títulos, conforme o disposto no 
SEI 21.0.000004846-9.  

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2591/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104294 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Celzo Filho de Lima Alves, Matrícula 353059, o valor de R$ 598,00, relativo ao 
pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, cujo valor unitário é R$ 450,18, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o 
art. 20 da Resolução 34/2015, pela sua inclusão na viagem concernente ao Protocolo nº 2021/103933 de Palmas-TO para 
Araguacema-TO, no período de 12/12/2021 a 13/12/2021, com a finalidade de alteração na equipe quando da viagem.  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
PORTARIA DIÁRIAS Nº 2592/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições e de acordo com 
o disposto na Resolução 34/2015, do Tribunal Pleno, considerando a solicitação contida no Protocolo nº 2021/104206 no sistema 
eGESP,  
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder ao servidor Rondinelli Moreira Ribeiro, Matrícula 352149, o valor de R$ 49,34, relativo ao pagamento 
de 0,5 (meia) diária, cujo valor unitário é R$ 253,22, descontado o valor de R$ 77,27, conforme determina o art. 20 da Resolução 
34/2015, pela sua inclusão na viagem concernente ao Protocolo nº 2021/103639 de Palmas-TO para Miranorte-TO, no período 
de 08/12/2021 a 08/12/2021, com a finalidade de alteração na equipe quando da viagem.  

Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Em Substituição 

 
Portaria Nº 3019/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 15 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 383/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000016203-2, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Tocantins Comércio de Materiais Hospitalares - EIRELI, que tem por objeto a contratação de 
empresa para prestação de serviços de fornecimento, retirada, instalação e manutenção de vidros do Poder Judiciário do Estado 
do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Mário Sérgio Loureiro Soares, matrícula nº 352204, como gestor do contrato nº 383/2021 e, Aline 
Aragao Ishizawa, matr²cula nÜ 233558, como substituta, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nÜ 8.666/93, conhecerem 
as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar o contrato até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, a gestora notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio José Ferreira de Rezende 
 Diretor Geral em Substituição 
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Portaria Nº 3014/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 14 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 384/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000022682-0, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Brasitur Eventos e Turismo - Ltda, que tem por objeto a contratação futura de empresa 
especializada para a aquisição de materiais promocionais necessários à divulgação de campanhas de caráter institucional do 
Poder Judiciário do Estado do Tocantins. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor José Sebastião Pinheiro de Souza, matrícula nº 361213, como gestor do contrato nº 384/2021, e a 
servidora Mara Roberta de Souza Madeiros, matrícula nº 255446, como substituta, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da 
Lei nº. 8.666/93, conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua 
completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação de penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio José Ferreira de Rezende 
 Diretor Geral em Substituição 

 
Portaria Nº 2936/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 02 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 363/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000023358-4, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Agemim Comércio de Embalagens de Papel e Papelão - Ltda, que tem por objeto a aquisição de 
produtos, de características de materiais de expediente e consumo, para suprir a demanda do Tribunal de Justiça, bem como as 
Comarcas e demais unidades do Poder Judiciário. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luzândio Brito dos Santos, matrícula 185439, como gestor do contrato nº 363/2021, e o servidor 
Alecsandre Alves Oliveira, matrícula 358309, como seu substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/1993, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio José Ferreira de Rezende 
Diretor Geral em Substituição 

 
Portaria Nº 2942/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 03 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 365/2021, referente ao Processo Administrativo  21.0.000023358-4, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Andrey Araújo Licitações  - EIRELI, que tem por objeto a aquisição de produtos, de 
características de materiais de expediente e consumo, para suprir a demanda do Tribunal de Justiça, bem como as Comarcas e 
demais unidades do Poder Judiciário. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luzândio Brito dos Santos, matrícula 185439, como gestor do contrato nº 365/2021, e o servidor 
Alecsandre Alves Oliveira, matrícula 358309, como seu substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/1993, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 
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Antonio José Ferreira de Rezende 
Diretor Geral em Substituição 

 
Portaria Nº 2948/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 03 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 369/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000023358-4, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Distribuidora Nunes - Ltda, que tem por objeto a aquisição de produtos, de características de 
materiais de expediente e consumo, para suprir a demanda do Tribunal de Justiça, bem como as Comarcas e demais unidades 
do Poder Judiciário. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luzândio Brito dos Santos, matrícula 185439, como gestor do contrato nº 365/2021, e o servidor 
Alecsandre Alves Oliveira, matrícula 358309, como seu substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/1993, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio José Ferreira de Rezende 
Diretor Geral em Substituição 

 
Portaria Nº 2958/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 374/2021, referente ao Processo Administrativo 21.0.000023358-4, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa E.M.B Comércio e Distribuição de Materiais Escolares - Ltda, que tem por objeto a aquisição de 
produtos, de características de materiais de expediente e consumo, para suprir a demanda do Tribunal de Justiça, bem como as 
Comarcas e demais unidades do Poder Judiciário. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luzândio Brito dos Santos, matrícula 185439, como gestor do contrato nº 374/2021, e o servidor 
Alecsandre Alves Oliveira, matrícula 358309, como seu substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/1993, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio José Ferreira de Rezende 
Diretor Geral em Substituição 

 
Portaria Nº 2966/2021 - PRESIDÊNCIA/DIGER/DIADM/DCC, de 06 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e monitorar a execução de contratos celebrados entre o Tribunal de Justiça 
Tocantinense e fornecedores de bens e/ou serviços; 
CONSIDERANDO, ainda, o contrato nº 375/2021, referente ao Processo Administrativo  21.0.000023358-4, celebrado por este 
Tribunal de Justiça e a empresa Rodrigo Eustáquio Botelho Alves - EPP, que tem por objeto a aquisição de produtos, de 
características de materiais de expediente e consumo, para suprir a demanda do Tribunal de Justiça, bem como as Comarcas e 
demais unidades do Poder Judiciário. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o servidor Luzândio Brito dos Santos, matrícula 185439, como gestor do contrato nº 375/2021, e o servidor 
Alecsandre Alves Oliveira, matrícula 358309, como seu substituto, para, nos termos do ñcaputò do artigo 67 da Lei nº. 8.666/1993, 
conhecerem as obrigações mútuas previstas no instrumento de contratual, acompanhar e fiscalizar até a sua completa execução. 
Parágrafo único ð Verificada a ocorrência de falta ou defeito na execução do contrato, o gestor notificará a contratada para 
regularização do apontamento, caso em que, não sendo atendido ou justificado, no prazo estabelecido, deverá informar à 
autoridade competente sobre o ocorrido, para fins de aplicação das penalidades. 
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio José Ferreira de Rezende 
Diretor Geral em Substituição 

 

DIRETORIA ADMINISTRATI VA  
DIVISÃO DE LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS  

Extratos de termos aditivos  
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 151/2020 
PROCESSO 19.0.000027497-9 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Construtora São Miguel Ltda ï ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo a prorrogação da vigência do Contrato nº 151/2020, por 
mais 30 (trinta) dias, conforme Despacho nº 77913/2021-DIVENG, evento 4045621 e Cronograma Físico-Financeiro apresentado 
pela CONTRATADA, evento 4044357, perfazendo um total de 480 (quatrocentos e oitenta) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 237/2020 
PROCESSO 19.0.000039603-9 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
CONTRATADA: Ensercon Ltda ï ME 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: 
Constitui objeto do presente Instrumento a prorrogação da vigência do Contrato nº 237/2020, por mais 12 (doze) meses, nos 
Termos do inciso II do art. 57 da Lei n.º 8.666 de 1993. 
DA PRORROGAÇÃO: 
O presente Instrumento tem por objeto a prorrogação da vigência do Contrato nº 237/2020 por mais 12 (doze) meses, ou seja, 
pelo período de 11/01/2022 a 10/01/2023, perfazendo um total de 24 (vinte e quatro) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do objeto deste Termo Aditivo, prorrogação do Contrato nº 237/2020, estão previstas no 
Orçamento do CONTRATANTE para o exercício de 2022. 
 DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 

Extratos  
EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO: 
TERMO DE ADESÃO Nº 12/2021 
TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2019 
PROCESSO: 19.0.000015743-3 
O Município de Palmas/TO, ADERE ao ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA  Nº 2/2019, celebrado entre o TJ-TO, MPE-TO, 
TRE-TO, DPE-TO, TCE-TO, UNITINS e UFT, que tem por objeto o estabelecimento de cooperação técnica entre os Partícipes 
para o intercâmbio de experiências e informações, mediante a implementação de ações conjuntas e de apoio mútuo entre os 
Partícipes, visando à implementação de programas, projetos e ações interinstitucionais de responsabilidade socioambiental. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2021 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 337/2020 
PROCESSO 20.0.000028072-1 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Priscilla Rúbian Oliveira de Freitas 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga PRISCILLA RÚBIAN OLIVEIRA DE 
FREITAS da prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas de 
violência, por meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção 
antecipada de prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo 
Penal, para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Porto Nacional, com fulcro no 
subitem 7.7.3, do item 7 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 361/2020 
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PROCESSO 20.0.000028121-3 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Giovana Milhomem de Lima 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga GIOVANA MILHOMEM DE LIMA da 
prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas de violência, por 
meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção antecipada de 
prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo Penal, para 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Paraíso do Tocantins, com fulcro no subitem 
7.7.3, do item 7 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 312/2020 
PROCESSO 20.0.000027797-6  
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Flávia Lima da Silva 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a psicóloga FLÁVIA LIMA DA SILVA da prestação de 
serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas de violência, por meio de 
depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção antecipada de prova no 
processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo Penal, para atender as 
demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Araguaína, com fulcro no subitem 7.7.3, do item 7 do 
Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 328/2020 
PROCESSO 20.0.000027969-3 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Rosana Lemos de Alencar 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga ROSANA LEMOS DE ALENCAR da 
prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas de violência, por 
meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção antecipada de 
prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo Penal, para 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Araguaína, com fulcro no subitem 7.7.3, do 
item 7 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 324/2020 
PROCESSO 20.0.000027957-0 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Ana Paula Santana Casoti 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a psicóloga ANA PAULA SANTANA CASOTI da 
prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas de violência, por 
meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção antecipada de 
prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo Penal, para 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Araguaína, com fulcro no subitem 7.7.3, do 
item 7 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 116/2021 
PROCESSO 21.0.000010934-4 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Terezinha Maria de Jesus 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga TEREZINHA MARIA DE JESUS da 
prestação de serviços na Comarca de Palmas em caráter auxiliar e especializado, no que se refere à avaliação inicial, manejo de 
grupo com homens autores de violência doméstica contra mulher, bem como seu acompanhamento psicossocial (individual e em 
grupos), além de executar o monitoramento e avaliação dos casos, com fulcro no parágrafo único do subitem 7.7.3, do Edital de 
Credenciamento nº 3/2021. 
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DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 338/2020 
PROCESSO 20.0.000028086-1 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Yury Ferreira Silva 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a assistente social YURY FERREIRA SILVA da 
prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas de violência, por 
meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção antecipada de 
prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo Penal, para 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Porto Nacional, com fulcro no subitem 7.7.3, 
do item 7 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 8/2021 
PROCESSO 21.0.000000440-2 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Méssia de Abreu Sales Gomes 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga MÉSSIA DE ABREU SALES GOMES da 
prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes vítimas de violência, por 
meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de produção antecipada de 
prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de Processo Penal, para 
atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Dianópolis, com fulcro no subitem 7.7.3, do 
item 7 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 339/2020 
PROCESSO 20.0.000028107-8 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Maria Guilhermina Alves Ramos de Souza 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a assistente social MARIA GUILHERMINA ALVES 
RAMOS DE SOUZA da prestação de serviços de caráter auxiliar e especializado de entrevistadora de crianças e adolescentes 
vítimas de violência, por meio de depoimento especial, durante a fase probatória em processos judiciais, com a possibilidade de 
produção antecipada de prova no processo penal, antes do ajuizamento da ação, conforme inciso I do art. 156 do Código de 
Processo Penal, para atender as demandas do Poder Judiciário do Estado do Tocantins no Município de Gurupi, com fulcro no 
subitem 7.7.3, do item 7 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 133/2021 
PROCESSO 21.0.000010968-9 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Gilda de Paiva de Oliveira 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a assistente social GILDA DE PAIVA DE OLIVEIRA da prestação 
de serviços na Comarca de Palmas em caráter auxiliar e especializado, no que se refere à avaliação inicial, manejo de grupo com homens 
autores de violência doméstica contra mulher, bem como seu acompanhamento psicossocial (individual e em grupos), além de executar o 
monitoramento e avaliação dos casos, com fulcro no parágrafo único do subitem 7.7.3, do Edital de Credenciamento nº 3/2021. 

DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 212/2021 
PROCESSO 21.0.000012473-4 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADO: Paulo Henrique de Jesus 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADO, a partir da assinatura deste Termo, o assistente social PAULO HENRIQUE DE JESUS da 
prestação de serviços na Comarca de Palmas em caráter auxiliar e especializado, no que se refere à avaliação inicial, manejo de 
grupo com homens autores de violência doméstica contra mulher, bem como seu acompanhamento psicossocial (individual e em 
grupos), além de executar o monitoramento e avaliação dos casos, com fulcro no parágrafo único do subitem 7.7.3, do Edital de 
Credenciamento nº 3/2021. 
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DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 112/2021 
PROCESSO 21.0.000010925-5 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Sirlene Pereira Sodré? 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga SIRLENE PEREIRA SODRÉ? da prestação 
de serviços na Comarca de Palmas em caráter auxiliar e especializado, no que se refere à avaliação inicial, manejo de grupo 
com homens autores de violência doméstica contra mulher, bem como seu acompanhamento psicossocial (individual e em 
grupos), além de executar o monitoramento e avaliação dos casos, com fulcro no parágrafo único do subitem 7.7.3, do Edital de 
Credenciamento nº 3/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 124/2021 
PROCESSO 21.0.000010949-2 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Maria das Graças Rodrigues Bandeira Lopes? 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a pedagoga MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES 
BANDEIRA LOPES? da prestação de serviços na Comarca de Palmas em caráter auxiliar e especializado, no que se refere à 
avaliação inicial, manejo de grupo com homens autores de violência doméstica contra mulher, bem como seu acompanhamento 
psicossocial (individual e em grupos), além de executar o monitoramento e avaliação dos casos, com fulcro no parágrafo único 
do subitem 7.7.3, do Edital de Credenciamento nº 3/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 140/2021 
PROCESSO 21.0.000012490-4 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADA: Bianca Pereira da Silva 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADA, a partir da assinatura deste Termo, a assistente social BIANCA PEREIRA DA SILVA da 
prestação de serviços na Comarca de Palmas em caráter auxiliar e especializado, no que se refere à avaliação inicial, manejo de 
grupo com homens autores de violência doméstica contra mulher, bem como seu acompanhamento psicossocial (individual e em 
grupos), além de executar o monitoramento e avaliação dos casos, com fulcro no parágrafo único do subitem 7.7.3, do Edital de 
Credenciamento nº 3/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DESCREDENCIAMENTO 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 91/2021 
PROCESSO 21.0.000010910-7 
DESCREDENCIANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins 
DESCREDENCIADO: Eldiomar da Silva Carneiro Neto 
OBJETO: Fica DESCREDENCIADO, a partir da assinatura deste Termo, o pedagogo ELDIOMAR DA SILVA CARNEIRO NETO 
da prestação de serviços na Comarca de Palmas em caráter auxiliar e especializado, no que se refere à avaliação inicial, manejo 
de grupo com homens autores de violência doméstica contra mulher, bem como seu acompanhamento psicossocial (individual e 
em grupos), além de executar o monitoramento e avaliação dos casos, com fulcro no parágrafo único do subitem 7.7.3, do Edital 
de Credenciamento nº 3/2021. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 

Termos de doação  
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 48/2021 
PROCESSO: 21.0.000019409-0 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Polícia Militar do Estado do Tocantins 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
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TERMO DE DOAÇÃO Nº 49/2021 
PROCESSO: 21.0.000019409-0 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Município de Pequizeiro. 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 50/2021 
PROCESSO: 21.0.000019409-0 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Secretaria de Cidadania e Justiça 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 51/2021  
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Cooperativa de Producao de Reciclaveis do Tocantins ï Ltda 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 52/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Instituto de Desenvolvimento Rural do Tocantins - Ruraltins 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 54/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Conselho da Comunidade da Comarca de Araguaína ï CONCAR 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 55/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Secretaria da Cidadania e Justiça 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 56/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Município de Araguanã/TO 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
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EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 57/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Município de Pequizeiro. 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 58/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Município de Filadelfia 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 59/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Município de Conceição do Tocantins. 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 61/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIO: Município de Formoso do Araguaia. 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 
EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO 
TERMO DE DOAÇÃO Nº 62/2021 
PROCESSO: 21.0.000007581-4 
DOADOR: Tribunal de Justiça do Estado do Tocantins. 
DONATÁRIA: Secretaria Municipal da Saúde - Município de Palmas 
OBJETO: Doação de bens em conformidade com a Instrução Normativa 7/2021 e artigo 17, inciso II, alínea "a'", da Lei nº 
8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 16 de dezembro de 2021. 
 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS  
Portarias  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 819/2021, de 15 de dezembro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 que 
dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de Gestão de 
Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, do servidor NEURACY LOPES FERREIRA, matrícula nº 28851, ocupante do cargo de 
OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE PORTO NACIONAL - CENTRAL DE MANDADOS, no período 
de 10/01/2022 a 14/01/2022;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/104432; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

354022 ALESSANDRA SOUZA FONTOURA CEDIDO AO TJTO CEDIDA AO TJTO 10/01/2022 à 14/01/2022 

Publique-se. Cumpra-se. 
ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 820/2021, de 15 de dezembro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de 
outubro de 2018 que dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema 
Integrado de Gestão de Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de licença para tratamento da própria saúde, do servidor SEBASTIAO TOMAZ DE SOUZA AQUINO, 
matrícula nº 281446, ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE PORTO NACIONAL 
- CENTRAL DE MANDADOS, no período de 13/12/2021 a 27/12/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/104434; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

352728 SCHEILA COELI COSTA COLINO CEDIDO AO TJTO CEDIDA AO TJTO 13/12/2021 à 27/12/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1622/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores Públicos, Lei 
1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme solicitação 
contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora TAYNÃ NUNES QUIXABEIRA, matrícula nº 253844, relativas ao período aquisitivo 2020/2021, 
marcadas para o período de 13 a 17/12/2021, a partir de 13/12/2021 até 17/12/2021, assegurado o usufruto dos dias remanescentes para o 
período de 18 a 22/04/2022, em razão de alteração de aquisitivo.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se. Cumpra-se. 
Antonio Jose Ferreira De Rezende 

Diretor Geral Substituto 
PORTARIA FÉRIAS Nº 1623/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e na forma 
da lei,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo n° 91 da Lei Complementar nº 10/1996 c/c o artigo n° 86, do Estatuto dos Servidores 
Públicos, Lei 1.818/2007; 
CONSIDERANDO o disposto o artigo nº 59, inciso XXVI da Resolução 17/2009; 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Judiciário nº 99/2013, publicado no DJ nº 3045, de 07 de fevereiro de 2013 e conforme 
solicitação contida no sistema eGESP, 
RESOLVE: 
Art. 1º Suspender as férias da servidora SEYJANE SOUSA CRUZ, matrícula nº 230469, relativas ao período aquisitivo 
2020/2021, marcadas para o período de 10/12 a 08/01/2022, a partir de 10/12/2021 até 08/01/2022, assegurado o usufruto dos 
dias remanescentes para o período de 12/01 a 10/02/2022, em razão de usufruto de férias em choque com outro servidor.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Antonio Jose Ferreira De Rezende 
Diretor Geral Substituto 
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PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 821/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 que 
dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de Gestão de 
Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de plantão, da servidora ROSANGELA ALVES DE MORAES SANTOS, matrícula nº 142170, ocupante do 
cargo de ESCRIVÃO JUDICIAL, da unidade de lotação COMARCA DE PORTO NACIONAL - 1ª VARA CRIMINAL, no período de 
13/12/2021 a 17/12/2021;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/104227; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

352519 IRANIR TAVARES CERQUEIRA PIRES CEDIDO AO TJTO CEDIDA AO TJTO 13/12/2021 à 17/12/2021 

Publique-se. Cumpra-se. 
ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  
 
PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO Nº 822/2021, de 16 de dezembro de 2021 
O DIRETOR DO FORO DA COMARCA DE PORTO NACIONAL, ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
80 da Lei Complementar Estadual nº 10, de 11 de janeiro de 1996, bem como, o art. 10, da Portaria nº 2.093, de 1º de outubro de 2018 que 
dispõe sobre as regras e procedimentos para operacionalização do módulo de substituição de servidores no Sistema Integrado de Gestão de 
Pessoas (eGESP);  
CONSIDERANDO o afastamento de licença para tratamento da própria saúde, da servidora LEILA PINHO DE RIBAMAR , matrícula nº 
216067, ocupante do cargo de OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, da unidade de lotação COMARCA DE PORTO NACIONAL - CENTRAL 
DE MANDADOS, no período de 26/11/2021 a 23/01/2022;  
CONSIDERANDO a solicitação de substituição constante no protocolo nº 2021/104480; 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o(os) servidor(es) listado(s) no Anexo I desta Portaria, para, sem prejuízo de suas funções, substituir o(a) servidor(a) 
afastado(a), com o consequente pagamento, após a certificação referente ao período da efetiva substituição.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

ANEXO 1 

Matrícula Nome Funcional Cargo Período 

353280 MARCOS DAVI SILVINO DO NASCIMENTO CEDIDO AO TJTO CEDIDO AO TJTO 26/11/2021 à 10/01/2022 

355445 RHAYANE LEITE GOMES CEDIDO AO TJTO CEDIDA AO TJTO 11/01/2022 à 23/01/2022 

Publique-se. Cumpra-se. 
ELIAS RODRIGUES DOS SANTOS 

DIRETOR DO FORO - 3ª ENTRÂNCIA  

ESMAT  
Resoluções  

RESOLUÇÃO nº 404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
  

  
Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a JOSÉ SEBASTIÃO 
PINHEIRO 
  
O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 
suas atribuições legais, 
  
Considerando o disposto na Resolução nº 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de M®rito Acad°mico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  
Considerando os relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, registro e resgate da história do 
Tocantins 
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CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro de 2021 
(SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 
  
RESOLVE 
Art. 1º Outorgar a JOSÉ SEBASTIÃO PINHEIRO a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado Bragaó, da Escola Superior 
da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 
                

Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Primeira Diretora Adjunta da Esmat 

  
Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 

Segundo Diretor Adjunto da Esmat 
  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 

 
RESOLUÇÃO nº 405, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

  
  

Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a OSVALDO RODRIGUES 
PÓVOA 
  
O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 
suas atribuições legais, 
  
Considerando o disposto na Resolu«o nÜ 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de M®rito Acad°mico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  
Considerando os relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, registro e resgate da história do 
Tocantins; 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro de 2021 
(SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 
  
RESOLVE 
Art. 1Ü Outorgar a OSVALDO RODRIGUES PĎVOA a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado Bragaó, da Escola 
Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  
Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 

                
Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  
  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 
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Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Primeira Diretora Adjunta da Esmat 

  
Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 

Segundo Diretor Adjunto da Esmat 
  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 

  

RESOLUÇÃO nº 406, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
  

  

Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a LUIZ PIRES 
  
O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 
suas atribuições legais, 
  
Considerando o disposto na Resolução nº 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de M®rito Acad°mico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  
Considerando os relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, registro e resgate da história do 
Tocantins; 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro de 2021 
(SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 
  
RESOLVE 
Art. 1Ü Outorgar a LUIZ PIRES a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado Bragaó, da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  

Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 
                

Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Primeira Diretora Adjunta da Esmat 

  
Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 

Segundo Diretor Adjunto da Esmat 
  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 

  
 

RESOLUÇÃO nº 407, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
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Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a OTÁVIO 
BARROS DA SILVA 
 O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 

suas atribuições legais, 
 Considerando o disposto na Resolu«o nÜ 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de M®rito Acad°mico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  
Considerando os relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, registro e resgate da história do 
Tocantins; 

   
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro 
de 2021 (SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 
  
 RESOLVE 
Art. 1Ü Outorgar a OTćVIO BARROS DA SILVA a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado Bragaó, da 
Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  
Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 

                
Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  
  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 

  
Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  

Primeira Diretora Adjunta da Esmat 
  

Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 
Segundo Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 

 
RESOLUÇÃO nº 408, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

  
 Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a MARIA DO ESPÍRITO 

SANTO ROSA CAVALCANTE 
  
O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 
suas atribuições legais, 
  

Considerando o disposto na Resolução nº 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de Mérito Acadêmico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  

Considerando os relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, registro e resgate da história do 
Tocantins; 
  

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro de 2021 
(SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 
  
RESOLVE 

Art. 1Ü Outorgar a MARIA DO ESPĊRITO SANTO ROSA CAVALCANTE a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado 
Bragaó, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 
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Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Primeira Diretora Adjunta da Esmat 

  
Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 

Segundo Diretor Adjunto da Esmat 
  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 

  
 

RESOLUÇÃO nº 409, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 
  

Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a DIRSO JOSÉ DE 
OLIVEIRA ð in memoriam 
  
O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 
suas atribuições legais, 
  
Considerando o disposto na Resolu«o nÜ 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de M®rito Acad°mico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  
Considerando os relevantes serviços prestados pelos relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, 
resgate e resgate da história do Tocantins; 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro de 2021 
(SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 

  
RESOLVE 
Art. 1º Outorgar a DIRSO JOSÉ DE OLIVEIRA ð in memoriam ð a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado 
Bragaó, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  
Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 
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Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 
Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  

  
Desembargador MARCO VILLAS BOAS 

Diretor Geral da Esmat 
  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Primeira Diretora Adjunta da Esmat 

  
Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 

Segundo Diretor Adjunto da Esmat 
  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 

  
 

Resolução nº 410, de 15 de Dezembro de 2021 
  

  

Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a JOSÉ AMAURY MENEZES 
  
O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 
suas atribuições legais, 
  
Considerando o disposto na Resolução nº 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de M®rito Acad°mico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  
Considerando os relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, registro e resgate da história do 
Tocantins; 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro de 2021 
(SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 
  
RESOLVE 
Art. 1º Outorgar a JOSÉ AMAURY MENEZES a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado Bragaó, da Escola Superior da 
Magistratura Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  
Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 

   
Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  
  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 

  

Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  
Primeira Diretora Adjunta da Esmat 

  

Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 
Segundo Diretor Adjunto da Esmat 

  

Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  

Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 
Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 

  
ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 

Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 
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RESOLUÇÃO nº 411, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 

  
Outorga da Medalha de Mérito Acadêmico da Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT) a ANA BRAGA 
  
O CONSELHO INSTITUCIONAL E ACADÊMICO DA ESCOLA SUPERIOR DA MAGISTRATURA TOCANTINENSE (ESMAT), no uso de 
suas atribuições legais, 
  
Considerando o disposto na Resolu«o nÜ 28, de 17 de dezembro 2012, que instituiu a Medalha de M®rito Acad°mico ñDr. Feliciano 
Machado Bragaò, da Escola Superior da Magistratura Tocantinense; 
  
Considerando os relevantes serviços prestados à Academia e ao Estado do Tocantins, na construção, registro e resgate da história do 
Tocantins; 
  
CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Institucional e Acadêmico da Esmat na 58ª Reunião, realizada em 15 de dezembro de 2021 
(SEI 21.0.000031520-3 - reunião virtual), 
  
RESOLVE 
Art. 1Ü Outorgar a ANA BRAGA a Medalha de M®rito Acad°mico òDr. Feliciano Machado Bragaó, da Escola Superior da Magistratura 
Tocantinense (ESMAT). 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

  
Palmas-TO, 15 de dezembro de 2021. 

            
Desembargador PEDRO NELSON DE MIRANDA COUTINHO 

Presidente do Conselho Institucional e Acadêmico  
  

Desembargador MARCO VILLAS BOAS 
Diretor Geral da Esmat 

  
Desembargadora ETELVINA MARIA SAMPAIO FELIPE  

Primeira Diretora Adjunta da Esmat 
  

Juiz JOSE RIBAMAR MENDES JUNIOR 
Segundo Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juiz WELLINGTON MAGALHÃES 
Terceiro Diretor Adjunto da Esmat 

  
Juíza ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA 

Presidente da Associação dos Magistrados do Estado do Tocantins 
  

ANTONIO JOSÉ FERREIRA DE REZENDE 
Diretor Geral do Tribunal de Justiça em Substituição 
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